
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancelono a
resolução seguinte

Artigo ateie°. E' o Pre4dente da Republica autorizado a abrir
ao blinisiorio da Marinha o credito do 4:9538 para °ocorrer ao pa-
gamento do solda e °tains que deixou do receber, no °xereteio
1006, por insuffleiencia de verbas orçamentarias, o capitão-timentusf\Ve° 4'.

lioracio Nelson do Paula Burros ; revogadas as disposiçries e
contrario.	 5?

Rio de Janeiro, 19 de dezembro do 1907, 19° da Republica.

tilé

‘	 ..'
41C-

SiDFONSO AUGUSTO M'sRENts PENNA.	 r.

s.... •
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.812—DE 19 DE DEZEMBRO DE 1907

Autorize o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Marinha o credito de 4:955$ para occorrer ao pagamento do
soldo e etapas que deixou de receber, em 1006, o capitão-
tenente lloracioNelson do Paula Barros

Alexandrino Faria	 AICDCOD.

DECRETO N. 1.913— DE 10 DE VES230110 92 I007

Autoriza a readroissão, como addidos, no Arsenal de Marinha:An.
Rio do Janeiro, dos operarios extraordinarioe, que, pelas ha-c_
bilitacães reveladas quando serviram no mesmo arsengl• por'
saiu ser depoie admiltidos no quadro erfectivo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: -

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanecioro
a resolução seguinte:

Art. 1. 4 Fica o Presidente da Republica autorizado a mandar
readmittlx, como addidos, ao quadro effectivo, nas aleiram do
Arsenal de Marinha desta Capital, que Ditoisarern de seus ser-
viços:, aquelles dos operados extraorclinuios que, por suas habi-
l:fações reveladas durante o tempo et que sorvaram, possam ser
depois adi-MA:idos á oftectividade.

Paragrapho unico. O numero dos operarias a reaDnitlir serit
fixado para cada ollicina, do ace5rdo com as necesddades do serviço,
por decreto do Poder Executivo, com o qual serão expedidas in-
strucções regulando as condições da admissão como addidos e da
promoção á effectividade.

Art. 2. 0 A despeza com a readmissdo dos referidos mirados
correrá, no exereicio vigente, por couta da quota do 281:3808018,
do orçamento em vigor, verba—Arsenaes—destinada ao paga.
monto la gratificação de que trata o art. 362 do regulamento dos
arsenaei (decreto n. 715, de 12 de setembro do 1890) e bem assim
dos salarios dos operarios extranumerarios a gizo se refere o
art. 301 do citado regulamento, ficando o Governo autorizado a
fazer do saldo verificado naquella quota o estorno da gentia para.
es ..o fina emassaria.

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 	 -

Rio do Janeiro, 10 de dezembro do 1907, 19 da Republica.

AFFONSO . AUOUSTO NIOREiRÁ PENNA. -

iti terandrido Faria de Alencar,
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DECRETO N. 1.818- DE 19 DE DEZEMBRO DE I9p7

SUBO
escrivão

DECRETO N. 1.814 e- DE 19 na DEZEMBRO DE 1907 .

'Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Ma-
rinha o credito especial de 96:096E988, para pagamento das
pensões que deixaram do ser abor.adas aos operarios do ex-
tincto Arsenal de Marinha do Estado da Bailia

O Presidente da Republica dos Esta los Unidos do Brazil:
•-	 •Faço sabdr que ó Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Marinha o credito especial de 98:094988,
papel, pau pagamento das pensões que. por insuillcieccia do cre-
dito, deixaram de ser abonadas i aos operarice do e:ti neto Arsenal
de Marinha do Estado da Batia; revogadas ai disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MORF./RA PENNA.

Alexandr!no Faria de Alencar.

DECRETO N. 1.815 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1907

eittloriza o Governo a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito
extraordinario de 13.4763799, para occorrer ao pagamento
devido, em virtude do sentença judiciaria, ao capitão do exer-
cito Francisco Xavier Alencastio de -Araujo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono

a seguinte reso lução:	. _
Artigo uniu,. Fica o Presidenta da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da. Fazenda . o credito etritordiaario de
13:474793, para °acorra, ao -pagamento ao eaDitão do exercito
Francisco Xavier Aleacastro de Araujo, em virtude do sentença
judiciaria ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 do dezembro de 1907, 190 da Repu'dica.

AFFONS0 AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campista,

DECRETO N. 1.810-DE 19 DE DEZEMBRO DE 1907
_-
1Intoriza o Presidente da Republica a abrir ao ninisterio da

Justiça e Negocio. Interiores o credito de 25:000$, papel,
supplementsr é verba e. 43-Eventuaes-do art. 2 0 da lei
E. 1.617, de 30 de dezembro de 190.1

O Presidente da Republica dos Estados Unidos da Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sanciono

a resolução simulai°
Artigo unia). Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao blinisterio da Justiça o Nogocios Interiores o credito
de 25:000$, papel, Supnlenieritar á To:ba n. 43-Eventuacs-lo
art. 20 da lei a. 1.617, do 30 de dezembro do 1903; revogadas
as disposições em contrária.

Rio do Janeiro, 19 de dezembro de 1007. 19* da Republica.
AFF0NS0 AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Augusto Tavares de Lgra.
•

DECRETO N. 1.817 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1907

fiáítoriza o Presidente da Republica a conceder uni anno de li-
cença, com ordenado, ao Dr. Flavio Brederode Pessoa de
Mello, para tratar de sua sande

, O Presidenta da Republicados Estalos Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

resolução seguinte:
Artigo unico. Fida o Pècáblento da Republica autorizado a

'Conceder ao DE. Flavio Brederode Pessoa do Mello um anno do li-
cença, com ordenado, para tratar de sua siado; revogadas as dis-
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 do dezembro de 1907, 19) da Republica.

AITFONSO AUGUSTO MOREIRA PENN.A.

Augusto Tonares do Lyra. •

Autoriza o Presidente da Republica a conceder Mit
licença, com ordenado, ao major Luiz de Andrade,
da ia delegacia policial do Districto Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber sue o Congresso Nacional decretou o eu unccionci

a resolução seguinte:
Artigo DES. Fica o Presidente da Republica autorizado a con-

ceder ao major Luiz de Andrade, escrivão vitalício da l a delegacia
policial do District° Federal, um anuo do licença, com ordenado,:
para tratar do sul saudo ; revogadas as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 19 do dezembro do 1907, 19° dá Republica.'
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PE,-NA.

Augusto Tarares do Lyra.

DECRETO N. 1.819- DE 19 DE DEZEMBRO DE 1907

An'oriza o Presidente da Republica a conceder ao bicharei Jos&
Gabriel do Toledo Pua, serventaario vitalicio do primeiro
oficio .de escri ão da Unis do Appellação do District° Fe-
deral, um anuo de licença, i.ara tratar de sande. com o raspe-
ctiw ordenado

O Presi lento da Republica dos Estadds Unidos do Brazil
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono a

resolução seguinte
• Arrtigo unico. E' o Presidente da RePu'diaa autorizado a 'con-

ceder ao baaharel dosõ Gabriel de Toledo Piza, asrvitntuarin 1/Ra-
beio do prJmeiro officio de escrivão da Corto do A Mai-IMO» do Ws:
tricto Federal, um anuo do licença, paradratar do sua saúde, onde
lhe convier, com o respectivo ordenado, revogadas as- disposições
em contrario.

	

Rio de Janeiro, 19 de dezembro do 1007, 10° da Republica. 	 ,
AFFONSO Aucusro Montra PKNNA.,

Augusto Tonares de Lyra..
__.—	 •:	 -

DECRETO N. 1 823-DE 19 DE DEZEMBRO DE 1937 '
.

Autoriza a expedição de novo regulamento para Pxocuç 
.

ao da fel

•
n. 1.181, do 25 ele fevereiro de- 1901 •. • •-

O Presidente da Republica doí Estados Unidos do Brazil: •
Faço sabnr que o Congresso Nacional decretou e ou soim:ato

a resolução seguinte:
AH. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a expcdir

novo regulamento para a execução da lei n. 1.181 de- 23 de
fevereiro de 1901, para o fim do:	 • • • e

prohibir de mudo absoluto a percepção de qtzaesquer im-;
postos no territorio do Acre, desde que não tenham sido decretados
pelo Connesso Nacional ;
• b) reoranizar os servms administrativos do referido temi-
torto, podendo alterar a divisão territorial das troe -prefeituras,
que ficam mantida.% o citar substitutos para os respectivos pre-
feitos e as autoridades policiaes que forem nu:assarias ;

e) reorganizar o serviço da administração da justiça mediante
as Seguintes clausulas:	 :

1. Citação do uma secção da justiça te leal, com o respectivo
juiz, seu substituto o supplentes, procurador da Ropublica, uni
escrivão e uni Oleial de justiça.

11. Croação do uma comarca em cada prefeitura, com um
juiz de direito, um sub,tituta .o tres supplentes, uni promotor
publico, um escrivão, qu ser.1 tabellião de notas e oficial de
registro do hyputhecas e do titules, dons partideres, dos gimes um
será contador e tantos olliciacs do justiça quantos forem nem".
sarios.	 •

111. Creação do formos em cada comarca, até o maximo de novo
para todas, tendo cada uni-um juiz proptrador, com fres sup-
picotes, um adjunto do prometo: publico, um eScrivan, que serd
tambera tabollião de notas, um contador o Os otliciaos dejustiça que
forem amassarias.

IV. Subdivisão dos taram, feita pelos prefeitos em districtos
de paz que forem °acusarias, contendo cada districto um juiz do
paz e dons supplontes, nomeados por um bienal°, uni escrivao, que
será 'Lambem odlcial do nwiniento e do registro civil, e os otliciaes
de justiça que forem necassarios.

V. Creação, na sedo da prefeitura que for designada polo
Governo e logo que este julgue opportuno, de um Tribunal dó
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AppellaçãO, composta de cinco desem lmrgadores, dos quites um
será o presidente e outro o procurador geral do terriforio.

O tribunal terá um secretario, formado em direito, um es-
crivão o 'um Oleia' de justiça, que accumulart as funceões do
porteiro. Emquanto não for Installado o tribunal. o Governo
Gramma em cada comarca uni juiz de appellaçã que fará depois
parte do referido tribunal e exercera ate onmãb as respectivas
at tribuirões

VI. *Nomeação, pelo Governo, dos desembargadores, juizes de
aFFellação, jui es de dire i to, juizes substitutos e seus supplentes,
Juizes preparadores, promotor s publicos, secretario do tribunal,
OSerii tio do aPPellação, osa m imã .s de comarca o padidores; no-
meação pelos prefeitos dos mordentes (104 juizes preparadores,
adjuntos dos promotores, ssi•rinl aS o contadores dos terf1/03, juizes
de paz e seus escrivã 3; • nome ;eito pelos juizes, perante os (times
sCrtilY111, dos (Aldus do ju s tiça. As primeiras nomeações par% a
ffleccdi i da jumtiça federal Se; 41 livra m :tient? feitas polo Governo,

VII. Adaptação a adminisf •çi'm da ju stiça local do torritorio
das leis processuais da justiça federal e da do District° Federal e
dos respectivos regimentos de custas, com as morldlenlas cone
venicntes.

d)organitaçã ) da indicia cio territorio S)1) a immodiatajuris-
dicção do Ministo rio da	 'rr t.

Art. 2.° O provimento interino d cargos cio nameleão do
(;overno, exwad mai de desambarzadores e de juizes do appollação
o de direito, Serd feito pelos preMbitos , o d ns de nome iça do pre-
feito, pelos juizes perante os pites sm m virem os Ourcionarius.

A I.° O abou Moo de emprego será deelara,d0 pai neto mia ao Ia-
Fida le a quem c mui etir a nomeação do funecionario.

§ 2.° As custas dos juizes e demais fon :ai to trios locaes que
perceberam vencimentos pelos cofres publicas sm miio arrecadadas
como renda da UnMão.

A 3•0 De deus em dons anus os funceionarios do territorio
terão o direito de gosar, onde Ines convier, sem perda de venci-
mentos, quatro mezes de Wrins. O (levera° prescreverá normas
para o exercido desse tiireito. de mode que os funceionerios
etivos e Se113 SU1SUMMOS não gm.isein de férias ao mesmo tempo.

A 4. 0 o regulamento que expedir o Governo prescreverá as
condições da COnCnaiii0 de licenças e de anemia miopia.

§ 5.° Os funceionnios reIllUlLeMOS pelos cofre; publiceS terão
Os vencimentos da tabellaannexa, sendo uni terço de ordenado e
dons terços de gratificação.

Art. 3.0 Compete
1. Ao Tribunal do Appeliação
ai o processo ejulg Lutemo dos crimes communs e de respon-

sabiiidado cm que incorrerem os desembargadores, juizes do di-
reito e prefeitos;

ii) O julgamento dos recursos interpostos das decis;ies dos juizes
de direito e do tribunal do jury.

II. Aos juizes de direito
a) o pr.:cesso o julgamento das crimes de responsabili lado em

que incorrerem os demais Vencei/medos administrativos e judi-
ciar/os

6) o julgamento dos crimes communs a que não estiver im-
posta pena resfriei iva da liberdade, superior a quatro autos, nem
inferior a nm PADO

e) o julgamenb das causas eiveis do valor superior a 5:000S
d) o julgamento dos recursos interpostos das decisões dos juizes

inferiores.
III. Aos juizes SUbdil ido.% na sédes das cominas, e aos juizes

preparadores, nos termos
a ) o processo e julga/modo dos Crimes a que estiver imposta

pena restrictiva da liberdade até um anuo ou pena pecuniaria o
daí contravenções previstas no liv. 111 do Codigo Penai

) o processo dos crime; confins de compotencia do jury nu
dos jiliZe.3 de direito

c ) o processo ejulgamente das cantas eiveis de valor ineerior
a 5:000A c superior a 2:000$000.

IV. *Aos juin de paz
a ) o preparo dos papeis para o casamento civil o a respectiva

celebração
Is). o auxilio que lhes for solicitado para o preparo dos proces-

sos amimes
c) o processo e julgamento Ilis camisas eiveis de valor inferior

a 2:000$O00.
Paragrapho unieo. No regulamento o Governo consolidará as

demais attribuições das autoridades judiciarias o dos seus afim.
filiares.

Art. 4. 4 Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir os
necessarlos credito; para execução desta lei ; revogadas as dispo-
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1967, 16 0 da Republicas
.	 .	 .	 .

• •	 ArFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA. ' •

.	 .	 ,

Aity p eto Teceit do tyra. .

TABULA DE rENCISIENTOS

Ordenado	 Gratincação	 Tot 1

NOTA — Os juizes tio appellação terão os vencimentos de dos-
einkirgador.

O presidente do Tribunal terá mais a gratiflekila de 2 : 4Xati e o
taro:airado: geral a do 1:830800U.

Rio de Janeiro, 19 do dezembro de 19)7. — A (paio Torares de
Lyra.

R%  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 0.770 —DE 12 os °nume PE 1907

Approva a planta e orçamento para a construccão de armazena
de cargas naa estacões de Antonio Reboucas, Roxoroiz, nort-
eou o Paulo Frontin, da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio
Grande

O Presidente da Republica dos Est Idos Unidos do Brazil, atten-
dando ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro S.. Paulo-
Rio Grande, decreta:

Artigo unico. Ficam aprovado; a planta e Orçamento que comi
este baixam, rubricados pelo director geral do 0Sr ts e Viação, da
respectiva Secretaria do Estado, para a construeção do amminezens
nas estações do Antonio Rebouca.s, Rofordz, Dorizm e Paulo
Fronha, ria Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande: devendo n ilet-
poza correspondente, na importancia total de 16:135,83o, ser levada
á conta do custeio da referida estrada de ferro.

Rio de Janeiro, 12 do dezembro de 1037, 19 0 da Republica.

AFroNSO ACOUSTJ MOREIRA PENNA.

Ativel Clinton da Pisa e Almeida.
•

DECRETO N. 6.778 — DE 12 DE DEZEMBRO DE 1907

Concede autorização á • Companhia Para of Rio Grande do Sul t
para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
donde ao que requereu a Companhia Peri o( Ri2 Grande do Sul,
devidamente representada, decreta:

Artigo 'mico. E' coo ?adida autorização á Companhia Pari o,
Rio Grande do 84 para funecionar na Repablica com ai estatutos
que apresentou, mediante as clausulas que a este acompanImam.
assignadas pelo Ministro de Estado da Industrio, Viação e Obras
Publicam e &man lo a mesma companhia obrigada a cumprir as
formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1007, 19, da Republica. •.	 .

AFf0N-0 Arath:TO IsioREIRA. PENNA.

-lura ,Cohaoa • da Piá e limeiria.

•	 •
3 prefeitos 	 	 36;000$000 108:00(00)

2°— ri/afira Federai

1 juiz de secção 	 8 : OGU::")03 I G: 000S;)00 24 :000St 00
1 juiz substituto 	 6: O )0.ma)00 12:000.4000 18.00000
1 procurador tia Republica, 6:00(Às.x.$) 12:0)00)00 18:000$000
I e eriVile 	 1 :600Mill 3; 20%000 4 800;j000
1 enleial de justiça 	 80 CO.) )0 I : 60.W.10 2: 400gm,s0C,0
3° —Tribunal de	 iwellaç 7 o

5 desembaegtiores 	 10: mai0,40)0 21:000819e 150: 00 1$000
1 secretirio 	 4;00,ba(10 2:0008000 18:0308003
1 escrivã) 	 2:000.-ala.) 4 :DO m$1011 6: 000j;000
1 officio' de justiça ..... 1:230:4003 2:400$00) 3:0004Tta

40—rontircas
3 juizos de direito 	 8:00 )8000 16 :030S000 72: 0090)0
3 juizes substitutos 	 G.0 0.A m0 12:W044)00 51:00mS030
3 promotoras 	 6.0004i000 12:000$10) 540008100

•	 -Tdit)l)s

9 juizes prepara lares 	 4:01030 8:000.P09 103:0Tb 00)
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Clausulas que acompanham o decreto n. 6.778 desta data

• A Companhia Port of Rio Grande do Sul 4 obrigada a ter um
representante no Brazil com plenos o ilimitados poderes para
tratar e definitivamente resolver as questões que se suscitarem,
quer com o Governo, quer com particulares, poden lo ser deman-
dado e receber citação inicial pela companhia.

II
Todos os actos que praticar' no Brun ficarão sujeitos unica-

mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdieção de seus
tribunaes pildarias ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepção,
fundada em seus estatutos, cujas disposições não po lerão servir do
base para qua lquer reclamação concernente á execução das obras
ou serviços a que eles se relerem.

111.
Fica dependente do autorização do Governo qualquer alteração

que a compinhia tenha de Pazer nos respectivos estatutos.
Ser-lhe-á easSaila a atitorização para' funecionar na Republica

si infringir esta clausula.
1V

Fica entendido que a autorização 4 dada sem prejuizo do prin-
cipio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do direito na-
cional que regem as sociedades anottymas.

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
comminada pena especial será punida com a multa de 1:000$ a
5:00(4 e, no caso de raineldencia, pela cassação da autorização
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio de Janeiro, 12 do dezembro do lain.
. Miguel Canon dm Pin o Almeida.

:	 •
Eu abaixo aasignado, tradutor publico e interprete cometer-

cial juramentado da praça do Rio, do.laneiro, por nomeação da
Meritisima Junta Commercial da Capital Federal,

• Certifico pelo presente que inc foi apresentado um documenta
cadimo no idioma inglez afim de o traduzir para o vernactilo, o
que a-sim cumpri em razão do meu adido e cuja tradução é a
seguinte

• TRaDUCÇÃO

Estado do Maine—Certificado de orjanização, emendado, da <Fon
of Rio Grande do Suis

Os abaixo assignados, funceionaries de uma corporação orga-
nizada em Portland, no Estado do Main, em uma assemblea dos
signatarios dos termos do contracto, para esse fim convocada e
realizada devidamente no escriptorio &a The • Corporation Penal
Company, na cidade de Portant', aos 23 de novembro de 1900, pelo
presente certificam o .seguinte

Primeiro : O nome da alludida companhia 4:
.	 „

elacrt of aio Grande do Sul*

(PORTO DO RIO GRAND& DO SUL)

Segundo: Os fins da aludida companhia são

n) Comprar ou adquirir por ontra forma a CORCO3ifi0 dada pela
Republica dos Estados Unidos do Brazil a Omar Lawrence Car-
ibe'', pelo decreto n. 5.979, datado do 18 do abril de 1906 e pu-
blicado em 9 do setembro de 1006, e o contracto a elle ligado
o cumprir os termos e assumir as obri gações da aludida concessão
o contracto e. construir, montar, manter e operar as obras ao
mesmo referentes na aludida concessão e contracto.

h) Construir, adquirir, possuir, manter, operar o explorar o
negocio de propriotarios de armazena, molhes, docas, bacias, depo-
sites, portos, obras do portos e eanaes inclusive todos os pertences,
accessorios e apparelhas neeessarios o ateis ligados aos mesmos;

c) Explorar o negocio de proprietarios de navios, oonstructores
de navios, armadores, engenheiros, dragadores, donos de reboca-
dores, trapichairos, donos de depositas, commissarios, negociantes
de carvão e quaesquer outros negocias que , possam conveniente o
proveitosamente ser explorados em ligação com qualquer dos acima
mencionados ;

d) Explorar o negocio do companhia de luz electrica, calor. o •
energia em . todos os seus ramos e em geral prover, comprar, ar-
rondar ou adquirir por outra forma e construir, montar, levantar,
estabelecer, operar, manter e explorar tad is as obras, estações„'
;aaeltinas, installatdes de machin te, cabos, lios, obras, linhas, gera;
dores, acumuladores, lampa rlas, medidores, transformadores e ap-
parelhos necessados b ligados á geração,aceumulaçãa, distribuição,
transmissão, suppriniento, uso e emprego de electricidale o gerar,
accumular o distribuir electricidade para o sapprimento do luz, •
calor o força motriz, por meio de eleetridade o para fins industriam
ou outros e emprehender o fazer contractos e a surdos para a ilu-
minação de cidades, vilas, ruas, casas e outros i0C303 o supprir
luz ele:trica, calor e força motriz para quaesquor fins pnbfiCO$ ou
privados;	 •

e) construir, adquirir, possuir, manter linhas telegraphleas ou •
telephonicas e outros meios de communieação, ligados aos traba-
lhos e propriedattes da companhia ;

() construir, adquirir, possuir, manter. e operar tubos pneu-
maticos o outros apparelhos pira transmissão o entrega de malaa
de corras)) ondencia, embrulhos o outros artigos ; •

g) construir, adquirir, possuir, manter e operar instala- •
gfieg frigorificas o explorar o negocio de proprietarios das
mesmas

h) explorar o negocio do companhia de gaz em todos os seus
ramos e aproveitar e negociar eia todos os produtos acces4irtos
remItanteá do fabri co do gaz

i) construir, admirir e manta: e operar hotel; depositos e
outras casas de toda sorte;

I) explorar o negocio de madeiras em todos os seus ramas o o
de fabricantes o negociantes de madeira em taras. maddra em
geral e do todos os artigos em cujo fabrico entrar como elemento a
madeira, negociar Lambem em toda sorte do produtos naturaes e
proa utast accessorlos da madeir

A) desenvolver, adquirir por arrendamento, POMPA On por
outra (liem força a vapor, pneumatica, hadraulica ou outra
qualquer e usar, ven ler, arrendar ou dispor de qualquer outra
rõnna fin mesma foiezt para fins de illuminação, Calor ao'
energia ;

1) adquirir, possuir, desenvolver, molharas ., operar, gerir,
vender, trocar, arrenlar ou Engodar par outra qn ilipter Emana
em propriedades mineram, de asphallo, do oleo, suadas, plan-
tações e propriedades ruraes o bana moveis e influas-eis de
toda sorte -

tu) explorar qualquer outro negocio da fabrica ou outro rota
á companhia possa 'toner susceptivel do ser explorado de moio
conveniente, ent liaação com es neginiiós supra especificados
ou que possam ser teu lentes a augmentar o valor ou tornar
utilizaveis quaesquer prouriel ides ou direitos da companhia e em
geral fazer todas e quaesmor cousas que se'arn incidentes ou
condimentes á obtenção dos fins acima enumerados;

n) adquirir o emprehender toda ou parte dos nogocios, bens
e re-sponsabilida loa de qualquer passina ou companhia qüe'explorar
qualquer negocio que esta camp k nhia esteja autorizada a explorar
ou que possua bens convenientes aos fins da companhia;

o) entrar em social ido ou em arranjo para partilhar lucros
união de interesses, cooperação, risco conjunto, concessão reei-
proa ou outra com qualquer companhia on pessoa que explore
ou esteja explorando ou cm vias do explorar qual pier TIOPOCi0
ou &anotação que a companhia está autorizada a explorar, ou
entrar em qualquer negocio ou transacção suseaptivel d'e ser
conduzida da modo a banalciar a companhia ;

p) opportanamente requerer, comprar ou adquirir por ceSsão,
transferencia ou por outra forma o exercer, explorar-e bone
Raiar do qualquer disposição de -lei, ordem, mandado, poder,
autorização, licença, concessão, direito ou privilegio que qualquer
governo ou autoridades suaremas, municipais ou locam, ou
qualquer corporação ou instituição publica tenha autorização de
decretar, passar ou conceder o pagar, auxiliar e contribuir para
levar taes favores a elTeito e appropriar-se de quaesquer titulas,
seções e activas da companhia para faz zr os gastos e pagar ae,
custas e outras despozas quaesquer, a isso referentes

q) requerer, comprar ou adquirir por qualquer -outra forme
patentes, direitos do invenção, concessões, licenças, arrendamentos,
concessões e outros direitos semelhantes ean ferindo qualquer direito
exclusivo ou não, ou direito limitado de fazer uso de qualquer se-
gredo ou outra informação referente a uma invenção que possti
parecer susceptivel de sor usada para qualquer dos fins da com-
panhia ou cuja acquisição possa parecer de proveito para esta
companhia o usar, exercer, desenvolver ou conceder licenças a isso
referentes ou do qualquer outra ferma, tornar uteis os bens, di-
reitos, interessas ou informações obtidos por essa forma; 	 '

e) servir-se de quaesquer fundos da companhia para comprar
ou adquirir de qualquer outra farina e receber o conservar acções,
titulas ou quaestatior outros titulos garantidos de uma outra com-
panhia ou corporacão o promover qualquer companhia cujos nua
sejam ao todo ou em parte similares aos desta companhia ou que



1

"Sabbado 2 t	 DIÁRIO °EFICAZ	 aiezemtiro — 1907 0110

explorar negocio susceptivel de ser explorado de modo a beneficiar a
esta companhia, e emquanto possuir taes titulas exercer todos os
direitos e poderes de propriedade dos mesmos, inclusive os de
voto ;

a) promover qualquer companhia ou companhias para o fim do
adquirir to los ou pane dos beas e responsabilill ules da companhia
ou para qual mui' outro fim que possa parecer tendente a beneficiar
a companhia e vender, arrendar ou dispor de kmtra qualquer for-
ma dus bens e omprezas da companhia ou do qualquer parto dos
mesmos pelo preço que a companhia entender r, especialmente,
contra aceões,debsohnos, titulos ou Hiatos garantidos de outra com-
panhia qualquer ;

I) obter o registro e roconhocimento da companhia em qual-
quer paiz estrangeira e design ir pessoas nesses paizes, na confor-
midade das leis que o regem—para representar esta companhia
e acceitar citações para ou par parte desta comaanhia em qualquer
processo ou acção;

ui fazer fusão com qualmer outra companhia cujos fios sejam
no todo ou em partia similares aos desta companhia

e) vender, arrendar ou de mmigner outra firma dispa/. de
todo ou parto do; activos, beas e empresas da companhia poli
preço e nos termas e condietros que a directoria da companliii,
sua inteira discrição, julgar conveniente o, especialmente, ma-
diante acçõos, deSentores, tilolos ou titulos g trent d is d ; qualquer
outra compatible cujos fins sejam em to lo ou em pane setnelhautes
aos desta companhia;	 a

(te) praticar todos ou qualmer dos actos acima no Estado de
Moine ou em qualquer outro Logar como prineipaes ou como

•agentes e procuradores;
(.2) o negocio on tini da companhia ta °oportunamente, prati-

car qualquer um cri mais dos actos e Con ca; que a ii se aditai
liCCiatAtIOS, 1101101(10 trotar do MI 11PVCIOS em paina estrangeiras
e ter um ou ma rs °seriMorins e escripturar seus livros fora tio
Estalo de Mai ie, salvo disawição, mit contrario, da lei;

(y) adeantar dinheiro a pessois que não furem accionistas
companhia, nas termos que pareceram convenientes e especial-
mente a fregu izes e outras pessoas que negociarem com a eompas
tildo o garantir a execução fiel das coatractos por parte dessas
pessoas;

(;) levantar e ajudar o levantamenti de capitaes para qual-
quer corporação da cujo capital anilai a comp molda possair :tas
ou com aguai esi,Lver cai rabeies de negocio e auxilial-a por meio

- de bonus, emprestimo, prames.sa, en&S.S3, garantia de titulos,
debentures ou timos g kr,Lnlittos ou par outra qualquer forma o
agir como empregado, agente ou gema) dessa eorporaçao e ga-
rantir o cumprimento dos contractos par essa corporação ou por
qualquer pessoa oa pessoas com que a companhia estiver cru re-
lações de motim

(ao) constrair, manter e onerar ou auxiliar a construcção,
manutenção eoperação de estr. Mas de tom, tramways, /leitos de
taegrapho ou telephonicas, tudo isso em paizes estrangeiros, terá-
torlos e estados que não o Latido de Maine.

(1,10 Nada do que aqui se relatem poderá ser entendido como
autorizando a formação, pelo presente acto, de unia instituição
bancaria ou do ssgueos, bancos de reserva ou companhia de depo-
sito ou qualquer 'corporação q no tenha par tini auferir lu ;ros
em Prestimo ou emprego tio dinheiros, oa qualquer companhia de-
positaria ou corporação mie disponha de qualquer dos p,deres
prohibidos ás corporações organizadas na foi-mi, do capitulo 47 da
Reeised Matutes da Estado de Mune e leis additives das mesmas e
emendas. O negocio de cmstrueção e exploração de carniabos do
ferro ou do auxilio para a construntia dos rimas nos e o negocio de
companhias telegraphicas e telephonicas e do gaz e electrmilado
serão explora los somente cm Raizes estrangeiros o estados, terri -
todos emrisdicções que nã ) s3.3ana o Esta lo do Mine e somente
nos estados estrangeiros, paizes e territorlos ou jurisdicções cujos
leis.assim o permitiam.

3° O c tonal a ç'itss emmanhia é de M4.590.0'10 (quatorze
milhões e quinbent is mil dollen); $2.00.0(0 (doas milhões) das
quaes em ¡Loções prefereaciaes e $12.593.0a0 (doze milhões e qui-
nhentos mil dollars) das mesmas em acções ordinarias.

4° A importancla em capital-acçies proferenciaes já paga é
$503.00,1 doltara, representando uma prestação de 23 % por conta
de cada 20 OD) aeçoes prefereneiaes.

5° .0 valor ao par das at - es é de 100 dollan—cada uma.
e° Os nomes e residencial dos donos e subsariptores das refe-

ridas acções são:
• Nomes	 . Ilesidenciae	 L.do acções
Nomes Crane, Boston, Mass 	 	 2 COMMIII73

Norman Mac-Galha, Boston, Muss	  	 2 communs
Ilenry C. Cook, Boston, Mass 	 	 2 communs
Robert E. Cosgrove, Winchester, Muss 	 	 2 communs.
%5 a nen N. Akers, Boston  Ivo	  	 coas.

. Rodney D. Chipp, Cidade de NovaXork.., 	  20.003 prelbroneiaes
• Rodoes.D. Citiop, Cidade de Nova York 	 - 121.989 CODIEMMS.

Importai/cias das acções por subscrever— 	 	 nenhuma.

•
7. A alludida corporação 1.5 domiciliado em Portland, no con-

dado de tatinherland.
8. O numero dos seus directores é cinco e Os seus [limes são:

Waren N. Akers, Itenry C. Cir.& Robvt E. 1:03;VON'(', Norznan
J. Maelnifin o James Cralle.

9. O notno da eserivão é Millaol W Baldeia e a sua reddencia
é Porfiam,.

10. Os abaixo assignmlos: Wutea N. Akers é o presidente, o
abaixo assinado lienry C. Co.ik .5 o thesourviro o os alitãOS assi-
gna los Warran N. Akers, lleary C. Co dz. Robert E. Gusgrove,
Norman J. ala° Gallin e James Grauo são todos os directores da ala
ludida e onpanhia.

Em testemunho de que firmamos o presente neste dia n cio te-
remiro da 1907.— WarrewN. Ahecs, pres:deide.—/fenre C. Coo,,,
thesoureiro.

Constituindo a directoria da companhia Pari of Rio ncon,le dc
sia ,—Ini creo N. Akecs.— limpo C, Coa ri.- Suri1a., Sue Gap,
—Reluct E. Cosyrore. —James Crase,.

•

Estado Moine—Repartição dó Secreta:90 de Estado

Pelo presaute certifico que o documento Junto (to presnle
cópia fiel dos registros desta repartição. 	 •

Em testemunho do qae mandei sellar o prtsente com o SPHO
do Estado sob minha assignatura eia Augusta neste dia 7 do
(asayceico do wiflo do Nosso Senhor 1907 e 131 0 cli Independenna
dos Estados Unidos da Anwrica,—A. J. Brown, secraterlo de Estado.

Estava o seno do Estalo de Moine.

ESTADO UNIDOS DA AMEEICA

(»paria MCI110 de Estado

N. 4.311—A todas que a penento virem, sandaeles. Certifica
que o documento alui junto está soltado com o solto do Main° e que
esse solto Ó merecedor de inteira fd o credito.

Fui testemunho do que eu, lailitt RIA, secretario de E.4. uh,
mandei anisar o solto da cInipartment of State. e assignar o meu
nome pelo empregado principal do &Md ido * Department» na ei.
dada de Washington neste dia 11 de fevereiro do 19417. —Por man
Rout, sacrotario de Estado, ('hin Denby • empregado prin atoai.

Estava o silo do eDepartment of State,. .
Reennlinco vcralaileira a firma retro de Citas Denby. C instilado

Geral do Balza em Nova York ais 13 do fevereirJ tin 10)7. Sa!wo
duas estampilhas do selo em:sdlar de Urnil, valendo eollectiva-
monto 5 000.—Gercia Ledo, vice-coasul.

Estava a chance Ia do anuindo Consulado Geral.
Collo Ia ao doetimr•nto uma estampilha do snlIo do Brox]] (Ser-

viço (cloral) valendo 3;;s) O, devid oriente inutilizada pel i chanee/la
do Thasouro Federal.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Garcia. Leão, V.
Consul em Nova-York (sobre duaa estamailhas fedor les, valendo
collecttvamente 5:39 reis).—Rio de Janeiro, 12 .10 abril de 1007.—
Pelo director geral (assignado)L. L. fornand,:s PI:Watt-o.

Estava o carimbo da S. Das Relações Exteriores do Brazit

Estado do alassachusatts—stfiroit:—S/S.

Neste dia. 0 de fevereiro de 190 7, pessoalmente comparomea,i
Warren N. Akers, praside n te, Itunry C. Cook.. Mosounora
ren N. Akers, Ileney C. Coal:, Noto/lati .1. Macalallid, itat tio
Cosgrove e James Grane. tolos os 'linoti pos da Porl et Rio Grande
do Sol, que respectivamente jurarain jakt autitentieldatle de pre-
sente documento por elles subscripto.

Perante mim (assigaado)—Salto.

Stephen E. Young, tabellião publico.
Cumberlan I, s/a. Registro de documentas—Recebido. om 7 do

fevereiro do 1907, ás 10 horas.--A. no. Registratio no livro ,33,
pags. 447.

Attedo.— 'mak L. Clark, registrador.
Cópia fiel do registro —Attesto, Fran& L. • Clock. registrador—

Estado de Maine—Reptrtição do Seretario do Estado— Augusta.
aos 7 de feveraira de 1907,— Recebido o ilECl/iVatIO neste dia u que
certifico.— Assignalo: A. J. Broca, secretario do Esta lo.	 •

Registrado no vol. 5, pags. 7 e 89.

Na la m lis havomio o referido doíamo ita que bem fielmentn
verti do proprio original, ato qual me reporto. Em 115 do roo p issei
apresento, que sedo com o anilo da meu officio e assigno nesta cl-
dado do Rio de Janeiro, aos 13 do abril do 1907.

• Rio de Janeiro, 13 de s,bril de 1917.— :Volteei dc imito, Fon- -
seca
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AtiribuiçOes do estrita,

Art. 12. O escrivão terá escriptorio na Estado de Main° o
prestará juramento de bem e fielmente desempenhar o seu cargo,
conforme dispõe a lei.

Registrará todas as resoluções o deliberações dos accionistas
da companhia o terá um arehivo do todos os instrumentos e pa.-
pois que carecem de ser registrados neste escriptoria e desempe-
nhará as eincções que lho forem impostas pelo presidente ou pela
directoria, ou commitsão executiva. Estando ausente o escrivão
de uma reunião de accion.stas poderá ser nomeado um escrivão

Vages

• Art. 4.° Quaesquer dessas cargos poderão ficar vagos e serão
preenchidos pela drectoria ou pela emunissão executiva' e a
pessoa escolhida para preencher qualquer vaga eccupal-a-ha pelo
praz, que faltava á pessoa a quem veie substituir, Caso um lime-
eionario da companhia esteja temporariamente ausente ou Incapa-
citado de exercer suas funees, a directoria ou a comrnissão ex-
ecutiva poderão nomear uma pessoa para agir em legar dolo, cin-
quenta estiver ausente ou impedido, dando a casa pessoa ou os
utopias poderes que assistem a esse litnecionario ou parte da mes-
mos, como entender.

•

Altribuiedes dos direcfores
Art. 5.0 Os bens, transacções e negocies da companhia serão

geridos pela directaria, que poderá, exercer todos os poderes da com-
panhia, salvo aqueles que a lei manda exercer de outra Iõrma.

Sem restringir de qualquer (Arma, por interferencia ou reto.
• rendia, ou por outra qualquer forma, a generalidade dos poderes

supramencionados,a, directoria poderá, á sua inteira discrição, com-
prar quaesquer bens ou direitos e celebrar quaesquer bens ou til-

,

temporario pela assemblea.
AtIribuicdes do secretario

AH. 13, O secretario será, es'-officso, o escrivão da directoria
e da cometia:lio executiva e, como tal, lavrara -as netas de todas
as reuniões da directoria e de todas as commisalies, e fará todos os
avisos aos accionistas, directores e commissões da associação.

Prestará juramento do bem e fielmente desempenhar o ema
cargo. Terá sob sua .guarda o Helio 4a companhia, e com o es-
crivao, sere o gitirda de todos os registras e arehieos da com-'
panbia o desempenhara todos os devera inherentes ao seu cargo.
e os que lho forem affectes pela, directoria ou pela commissão

relhos e celebrar contractos com quem achar vantajoso para a
companhia e estipular o preço a pagar pela companhia por esses
bens, direitos ou eoetractos ; terá tal-abem poderes, sem caracter
do assentimaat ou voto dos :socialistas, para vender, transferir
nu dispor de todos ou quaeaquer bens da iminpanbia; emittir titulas,
debonauras ou outros titulas garantidos quaesquer da companhia
e caucionar ou vender os 1110.411Lis pelas quantias o aos preço !, a
seu inteiro criterio, q • te julgar coavemeate, e hypothecar, gravar,
caucionar ou onerar de qualquer outro modo os bens moveis ou
immoveis da companhia afim de garantir o pagamento ' te quaes-
quer titules, llobeuturos ou outros titules garantidos ou dividas da
companhia.

Comneissão executiva

Art. Ge A direatoria da companhia, em resolução votada por
maioria de toda a directoria, potlecá desi g,nar tres oa mais dire-
ctores para consiituirem unli commissão executiva, eonnuissão
essa que, salvo as restrieções que ta l resolução estipular Ou
que fumei votadas em outras reuniões da directoria, oppor-
tua tmento, terá e Morá exercer todas a; ettribuiçais que
a lei e o$ presentes estatutos Mb á directoria na direcção
dos negocies e transacções da companhia, inclusive a do autorizar

apposição do seno tia. companhia em Velos os papeis que disse
possam carecer. A commialio executiva elegerá um presidente,
Outro os seus membros.

Delegeodo de poderes
7.' A directoria ou a ~missão executiva pelara Opparti/-

na/pente delegar qualquer dos seus poderes a commissees 42 Ame-
cionarios, procuradores on agentes da companhia, sujoitts ás esti-
pulações que possam ser impostas pela directoria ou commIssão
executiva, outorgante.

Quorum da directoria ou da commisscio executiva
8.° Tres directo:o; o doas membros da commissão executiva,

em qualquer caso, constituirão quorum para tratar de negados.
Actos

Eu abaixo assignado, tradutor publico e interprete commer-
cialjurameatado da praça do Rio de Janeiro, por nomeação a t me.
ritissima Junta Commerciallt

Certifico pelo presente que me foi apresentado uni documento
escripto no idioma inalez, Mim de o traduzir para o vernaeado, o
que asaim cumpri em razão do meu officio o cuja traducção é a se-
guinte:

TRADUÇÃO

Estatutos da Pin et Rio Grande do Sul

EMENDADOS EM ASMSMBLÉR ESPECIAL DE AMIONISPAS AOS 14 DE
tuatteo DE 1907

Ude princiiat dos negocies e seno
•

Art. 1. 10 A sede principal dos negocio; e o escriptario da com-
panhia nu Estado de efetue barão na cidade de Portiand e o solto
terá a fôrma circular com as p lavras sPort of Rio Ciranda Sul,
em redor da peripiteria e as palavras e algarimeis *Incorporada,
10s6 afaima, ao centro.

Funceionarios

Art. 2.° Os funcclonarios da companhia serão: s um. presidente,
uni I* vice-presidente e os vice-presidentos que, oppertunanteate,
forem monda pel directoria, um thesattreiro, um secretario,
um escrivãs, uma directoria eonsfituida por cinco directores e os
empregados subalternos que a directaria. ou a commissão executiva
opportunamente nomearem. 03 accionistas em sua axsembléa
annual elegerão dentre si. por tserutinio secreto, a directeria.
Tombem elegerão o escrivão,

A directoria em sua primeira reunião, depois de haver sido
eleita. °Macrã dentre os que a constituem, um presidente e um
primeiro vice-presilente, o nomeara igualmente uni thesoureiro e
um secretario. 	 .

A directoria, opporturnmente, /alua nomear outros vice-
presidentes, porém os outros vice-presidente3, á excepção do
primeiro, não precisam ser membros da directoria. O ecrivão e
o secretario prestarão respectivamente juramento do bem e fiel-
mente desempenharem os seus cargos.

Os cargos de vice-presidente o secretario ou de thesoureiro e
secretario poderão ser exercidos pela mesma pessoa.

Todos os alludidos funecionaries exercerão seus cargos por
espaço de um anuo, e depois dessa prazo até serem eleitos e quali-
ficados os seus respectivos successores, podendo, entretanto, ser
destititidos em qualquer tampa por deliberosio da maioria da
directoria ou dx ema/ia-á-A executiva ; exceptuam-se os funceio-
norios eleitos na assembléa dos signatarios dos termos do contracto
na primeira assembleia da directoria, que só exercerão seus cargos
ate a primeira assembléa annual e dessa data em deante até serem
eleitos e qua hicadoe os seus sucassores.

re ~eia de powcionerios

Art. 3.° Qualquer director; membro da commissão executiva
ou funecionarto poderá resignar o cargo que exerce mandando
aviso escripto á directoria ou ao rresidente ou secretario, e sondo
esse acceitu pela directoria ou pelo funecionar:o a quem foi dirigido
considerar-se-ha vago o Jogar. ;Os directores que coatinuarem a
exercer seus cargos ou os membros da contrigssão executiva pode-
rão, a despeito de qualquer vagaina directoria ou na comsnissão,
deliberar, e todos os actos praticados pela directoria ou pela com-
missão executiva ou por qualquer director ou membro da confluis-
são executiva serão validoe,eembera teaha havido vicio na eleição
ou qualitotção deate director ou membro de edmmissão exee alva.

0. 0 A directoria mandará lavrar actas das suas deliberações
bem como das da commlssão a:Unis-a e dos accionistas, e nas
&samblas annitaes e qualquer outra WeaSiki que es accionistas
exigirem, apre sentarão urna exposição do activo e passivo da as-
sociação e do estado do seus negados.

Attribuições ao presidente
10. O presidente será o principal Alucinaria executivo da com.

panhia ; presidira a todas as reuniões da directoria e ás assembléas
dos accionistas o desempenhará todas as attribuições impastes pela
lei ao presidente tio uma companhia.

Att,iiniçoes dos roice-presklenies
Art. 11. O primeiro vice-presidente t ,r1 todos as poderes e exer-

cerá todas as attribuições do presidente. quando este se achar
ausente on impossibilitado da agir, o terá tidos os poderes e des.
empenhare as attribuições que, opportnnamente, lha furem confe-
ridas ou impostas pela directoria ou peia commIssão executiva.

Achando-se ausentes o presidente e o primeiro vice-presidente,
de uma reunião tia directoria ou da uma assembléa de accionistas
poderá ser eleita uma pesco a para dirigir os trabalhos.

Todos Os outros vice-presidentes, á excepção do primeiro;
terão os poderes e desempenharão as attribuições que, opportuna-
mente, lhos forem eme:vidas ou impostas pela directoria ou pela
commissão executiva.
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-exqctitiva. Na ausencia do secretario do uma assembléa da ai-
rodaria ou da commissão executiva, poderá ser nomeado um se-
cretario temparario pela assembléia.

• Attribuições do thesoureiro

Art. H. O thesoureiro, sujeito á direcção do presidente o do
vice-presideate, terá a sou cargo os negados financeiros da com-
panhia o terá sob sua guarda os dinheiros e titulas garantidos da
companhia á excopção da sua fiança que será guardada Polo pre-
siddite.

Escripturara ou mandará escripturar as contas da companhia
em livros competentes em os quais todas as transacções serão
cuidadosamente oscripturadas e °ocupar-se-ha de outros negocias
propriamente afilados e inherentes ao seu cargo e dos que lhe
incumbir a directoria ou a co.nmissão executiva. Prestara fiança
Para fiel cumprimento ile suas attribumilies, da farina e imp ir-
-macia e com as garantias q te a directoria e a coimais:são exe-
cutiva determinarem.

Asseriblila !noivai de accionistas

( Art. 1. À assembléa annual dos aedonistas para escolher 03
finecionarios e p ira tratar de outros negoeios que devem sor sub.
mettidos d asse:Mb:aia terá logar á hora mareada no aviso da as-
sem:alta, na segunda segunda-feira da novembro de cada anilo, no
escriptorio principal da companhia, em Maine, á cace; ção da do
anuo de 1906 que ris ilizar-se-in a 20 de novembro,

Caso a assemalaa ancila' não seja devidamente convocada e se
não realize, a direatoria em/rimara um a assambléia especial em
lagar e para o Me3M0 fim que essa assembléia noz d e todas as
deli :corações tom elas nessa as.semblaa especial terão a mesma força
o effeitu que si fossem tomadas na assem:eIa animal.

A.:width/a especial de accioniAtas

Art. 10, As assombléas especiaes dos accionistas serão convo-
cadas polo secretario sempre que a directoria ou o presidente
assim O ordenarem ou mediante requerimento eseripto dos accio-
nistas possuindo nunca meus de um quilato do capital-acções emit-
tidas.

Quorum e aceiosiitits
• art. ai. Em cada assembléa do accionistas devem se achar

rapresentados, ent pessoa ou por procuração, accionistas possuindo
no minimo 51 % da importancia total das mações do capitai-acções
então emittidas e a receber para consaituirern maioria (quorum), si
porém, a porcentagem for inibrior á indicada acima será a assem--
NU transferido..

Aniso de asse.intddas de accionistas

.• Art. IS. Será dado aviso de todas as assernbléas do aecionistaS
pelo secretario, rernettendo paio correio ou mandando entregar a
cada accionista, 10 dias, no mi ulmo, antes do lixado para a assem-
blaa, aviso indicando a hora e o Jogar marcados para a asse:tablas e
a natureza geral do negocio que se vao tratar. O aviso rernettido

•polo carreio deve ser endereça lo ao accionista para o ultimo en=
stern° por.elle foraocido ao secretario, e tolo o accionista, será,
para toil'ai os °lícitas, considerado conto havendo recebido em
(empo o aviso da assembléa, si.estivar presente ou representado
•tior procuração nessa assembléa, ou si devolver por escripto esse
"aviso antes ou depois de realizada a assonablaa.

Reusides da directoria•
Art. 19. As assembléias Minarias da directoria realizar-se-hão

nos lotares e nas occasiões que a directerta determinar, e não será
preciso dar aviso dessas reuniões. Serão convocadas reuniões
eseeciaes da directoria pelo secretario, Sempre que o prasl-
dente, primeiro vice-presidente ou a maioria da directoria assina
b quiserem, e será dado aviso em tempo razoivel dessas reuniões
aespeciaes; mas os actos de uma maioria da directoria em urna
assembléa serão validos, não obstante qualquer vicio no aviso dessa
teunião.

• Rettnitres da commissito executiva

• Art. 20. As reuniões ordinarias da commissão executiva terão
logar nas épocas e nos legares que a conunissao determinar e não
será preciso dar aviso dessas reuniões.

Serão convoradas reuniões espociaos da commissão executiva,
pelo secretario, quando o presidente da commissão executiva assim
o exigir, e dar-se-ha aviso em tempo conveniente dessas assembléas,
porém, as resoluções da maioria da comrnissão executiva, tomadas
em qualquer reunião, serão validas, não obstante ter havido vicio
no aviso dessa reunião.

Tolo

Art. 21. Em qualquer assembléia de accionistas todo o acato-
ifilsta registrado terá direito a um voto por acção registrada em
seu nome.i •

•
Caso morra uni accionista, os siit3 reprasentantos pessoaes

poderão votar. Caso um accionista seja.men aia soffra das fama.
dados mentos ou idiota, seu curador poderá votar por elle.

Qualquer pessoa com direito do votar em uma assemblat ro-
dará votar por procuração passada nunca mais de 30 dia: ames 'h,
assemblaa para a qual for nomeada ; essa procuração deva ser ar-
chivada colit o escrivao ou com o escrivã .) temperaria Essa pro-
curação não terá va:or depois do haver sido adiada difinitivamento
a assembhla.

Capilal-acçóes
Art. 22. O capital-acções da companhia será $ 14.500.010

(quatorze milhões o quinhentos mil dollars) dividido em 115.00
(cento e quarenta o cinco mil) acções do valor ao par de $100 (cem
dotlars1 cada uma, 20.000 (vinte mil) das motes eleva-ido-se ao
par á quantia de dons milhões do dollars ($2.000.000p sisão noções
preforenciaes, e 123.0o0 (cento e vinte cinco mil) acç lies ele-
vindo-se ao valor par de $12.590.010 (doze milhões o (Mallen os
mil (balara) serão acçies commUUS ou °sibilarias. 0.s possuidoras
do acções preforenedes teão direito a um dividendo de seis por
couto, preferencial. não eiimulativo, sobro as ficções que fios-
suirem, 'conforme fica d isposto ulteriormente no pres mio, e depni3
que os possuidores do acções continuas houverem recebido, em
um anno solar, um dividendo ou dividen los á taxa de seis por eco o
ao anno, terão direito a roubes uni dividends ad i/miou t i ou ci.,
vilandos addienumes á taxa ou ás taxas que praz irem a hitt-
tancia total paga em dinheiro em dividnees addieloines aos los-
suidores acções preferenciaes nce anno, avidamente igual á
importam:da total em dinheiro, paga cru dividendos ad licionaas aos
possuidores de acções communs no mesmo anisa.

A expressão divido) los ad licionaes tal qual aqui si emprega
significará qualquer dividendo ou divisão de lucros além do um dl-
videado a. razão de seis por conto ao nono. A directoria poderá de-
clarar dividendos dentro de qualquer anno solar, sobre acções com-
muna, somente no caso de haver eido préviamonte declarado um
dividendo ou dividendos Libre seções preforenclites para o mesmo
anuo, na iMpOrtaneia de uma parto prosais-clima' dos referidos seis
por cento, de amónia com a parte do mesmo armo que houver de-
corrido na data mareada para o pagamento desses dividmdos res-
pectivamente sobre as anões communs, e os directores, na sua re-
solução declarando o divedenda sobre as acções °ratarias darão una
parecer devidamente certificado em o qual ficara constatado que
una dividendo ultorlot elevando os dia-Manaus sobre as acções pre-
ferenciaes aos referidos seis por cento naquelle anu acha-so devi-
damente garantido peto que se houver já recebido ou houver
de receber de rendimento durante o mesmo anno. Porem do outra
forma não será declarado dividendo alguinsobre as acções corumuns
dentro de um anno solar sem que um dividendo on dividendos, co
elevando á quantia dos sois por culto referidos, haja sido prdvia-
menta declarado sobre as timões preferenciaes, centena° ficou dito
acima.

Serão declarados 'dividendos dos lucros liquidas &acumulados da
companhia por cada anno semente quan lo a directoria, a seu cri-
torio,sieterminar e os possuidores de acções quer preferenciaes, quer
communs só terão direito a dividendos oriundoa dos lucros 'bulidos
da companhia e nas épocas em que a directoria fixar, a despaito
do quaos luar disposições em contrario anteriormente contidas nos
presentes estatutos. Os possuidores de acções preferenciaes terão
poderes do voto ignotos aos dos possuidores de accçõea ordina-
rias ou communs o no caso de i liquidação voluntaria ou lavo-
!untaria da companhia, ou no caso do ser feita uma distri-
buição dos activas da meáma, depois de pagos os sois debitas,
terão direito a uma preferencia até prefazer o valor das acções
preferenciaes que possuirem ao par. (Is direitos dos possuidores de
acções comunas serão sujeitos aos diidttos do prioridade dás poss
saldares de acções Preforenciaes, conforme se acha declarado nes
presentes estatutos da companhia,

Certificados de acenes
ML. 23. 'Cada accionista terá direito a um • emiti ria:silo es-

pecificando o numero da acções que possuir e esse certiticato será
soltado com o solto commu na da companhia o será assignado pelo
presidente ou pelo vice-prasidente e o thesoureiro ou u theson-
relvo ajudante.

Nenhum director assignará fórmulas em branco e deixai-as-ha
para serem titulas por outros nem assigual-as-ha sem conhecer do
direito apparente das pessoas para quem são omitidos os ear-
tilleados. Caso se perca ou se estrague um certificado, poderá see
emittido outro novo em seu logar, depois d' provada ii evidencia a
perda ou destruição daquelle, o mediante pagamento da indemni-
zação que a directoria ou a conamisvão executiva exigirem.

Transfe,rencta de !dolos	 -
Art. 24. As acções poderão ser cedidas em qualquer tem-

po pelos seus possuidores ou por seus representantes legaas por
meio de um instrumento eseripto polo proprio punho desses o a com-
panhia, por seus funccionarios ou pelo agente de transfecencia•
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terá a obrigação de transferir nos livros da companhia as '0,C003,
sempre que forem cedidas, por meio dessa instrumento eseripto,
entregue á companhia com o certificado representando as aeçoea
cedidas, e do omittir um novo certificado ao nome do eessionarlo,
do acetado com essa cessão, e não será neceasario procuração para
autorizar essa traniferencia.

A. companhia não será obrigada a tomar conhecimento ou a
reconhecer qualquer (MU, encargo ou equidade affectande uma
acção qualquer do capital-aeções da companhia nem a roconliecer
uma pessoa como tendo uru interesse nessa acção a não ser a pessoa
cujo nome ou nomes figurarem nos livros da companhia como o
dono ou donos topes dessa acção.

Worrants de aeftes ordinarias ao porladgr

Art. 25 1) A companhia ao entregar o certificado de qualquer
acção ou acções integralizadas militarias ou preforenciaes com a,
respectiva transferencia ao thesoureiro da companhia, poderá en-
tregar um warrant por acção noite especificada, dando direito ao
portador sobre essa aeção„e fornecendo coupons ou outro meie de
pagamento de Muros dividendos sobro essa acção.

2) As antes especificadas no certificado entregue na fôrma
supra, serão opportunamente transferirias ao thesoureira da com-
panhia, na ()ocasião, como fidokommissario dos +=munis do aeçaes,
e não serão ulteriormente transferidas o não serão emittidos cer-
tificados com respeito ás mesmas acções Bilião de acotiado com o
aue nagnelle se dispõe.

3)0 warrent poderá ser escripto em francez ou em inglez e será
sediado com o sello da companhia o assignado pelo presidente ou
pelo primeiro vice-presidente e pelo secretario ou um ajudante
de secretario ou qualquer outra pessoa nomeada em Jogar do se-
cretario pelos directores, sendo que em cada tcarrant só pode ser
especificada uma acção.

4) Si warrant uni ou coupon ficar estragado ou em mio estado
os directores poderão emittir outro em seu togar (mediante entre-
ga do marrant estragado).

5) Os directores, sendo-lhes provado a sou inteiro contento que
se perdeu ou estragou um ou %portant coupon, poderão ernittir outro
:corram ou ocupou em logar daquelles, mediante pagamento á
companhia da indemnização que cites entenderem.

6) A companhia terá p direito do reconhecer o portador de um
eoupon ou de toarrant como tendo absoluto direito á acção ou
dividendo noites especificados.

7)0 portador de um warranl ao deposital-o no eseriptorio ou em
outro togar que os directores determinarem, nunca menos do ires
dias antes da realização de uma assemblea da comp inhia, receberão
um bilhete ou procuração autorizando-o a comparecer o votar e ex-
ercer os direitos de socienosmassembléa com respeito á acção ou
acções para as quaes marram ou %correreis houverem sido deposita-
dos e depois da ameml lês. o marraria ou acarretais serão devolvidos a
elle ou ao portador do bilhete ou procuração contra entrega desta
E quanto ás acções especificadas nos marrants que não hauverem
sido depositados por esta forma, o theseureiro votara e exercerá
os direitos de socios do modo que elle co presidente da companhia
combinarem.

8) Si o portador da warrant entregai-o e pedir, da forma
que a directoria prescrevo, para sor registrado como accionista
ou socio, com respeito a acção especificada no mesmo, a companhia
transferira para o seu nome uma das acções especificadas no cer-
tificado de acções originariamente passado o emittirs um novo
para as mesmas.

9) A companhia poderá nomear agentes em Pariz ou em outros
lagares com amplos poderes e faculdades para praticar todos Os
actos que possam ser necessarios e executarem o levarem a
offoito o que aqui fica diiposto com referencia a warratits de
ecoes para o ftm de dar aos possuidores desses warrants os di-
reitos o faculdades aqui especificados.

•	 Avisos

Art. 26 Todas as acções do capital, acções desta compa-
nhia, são emittidas e aceitas com a condição expressa e ficando
bem entendido que não haverá responsabilidade por parte dos in-
corporadores, organizadores e promotores desta. companhia ou
por parte de qualquer deites sob o pretexto de ficarem em relação
fiduclaria com ella ou de haverem cites fixado o preço a pagar
por essa companhia ou por qualquer propriedade por ella com-
prada ou devido _a circumstancias de não ter ella directoria
independente e não haver responsabilidade alguma por parte
dos incorporadores, organizadores e promotoras desta companhia ou
por parte do qualquer dollos motivada ou de qualquer tÕrma resul-
tante da venda e tramsfereucía dessa propriedade para a compa-
nhia.
- • E fica geralmente entendido o declarado que todos os funccio-

!larica o accionistas presentes e futuros desta companhia concor-
dam, como concordarão do (uturo, com os termos, condighes o cir-
eumstanoias mediante as quaes quaesrper propriedades forem ou

podarão sor compradas ou adquiridas por esta companhia, enfor-
mo já ficou dito.

Emendas de estatutos 	 1
Art. 27. Estes estatutos poderão ser emendados, alterados ou

regeitados por deliberação do accionistas possuindo no aninhou,
51 94, do capital-acções ernittidas o a receber em uma assemblaa
especial devidamente convocada para OSSO fim.

Eu, Robert E. Cosgrove, secretario da ePort of Rio Orando
Sul,» corporação do alaine, pela presente certifico que o documento
escripto, aqui annexo, que se pretende ser uma cópia dos estatutos
doa Port of Rio Grande do Sul) conformo foram emendados fia assem-
bléa especial do accionistas da referida companhia, realizada em
14 de março de 1007, ê copio fiel e authentica, em es dizeres o alga-
rismos, dos alludido3 estatutos, do que ora dou fé.

Em testemunho do que, assigno o presentearia relho com o solto
da referida corporação, em Boston, Massachussetts, aos 16 dias de
maio do 1907.—Rotert E. Gesgroee, secretario, datava o seita
amimam da Port of Rio Grande do Sul).

Estialo da alassachussetts )
Suffolk	 ) eis
Neste 'aia 16 de maio de 1907, pessoalmente compareceu Ro-

bort E. Cosgrove, de mim pessoalmente conhecido e que sei ser de-
vidamento qualificado e secretario da <Portar Rio Grande do Suta; o
devidamente prestoa o juramento de ser verdadeiro o certificado
supra,yor eito assiguado em minha presença.-31 hei» E. nt4.19,
taballow publico.

Estava o sello do dito taberna°.
Recanheço por verdadeira a assignatura supra do Stophon E.

Young, notaria publico, neste Estado do alassachumetts, o para con-
star, onde convier, a podido do MO91110, passo 13 presente que vao por
mim assignado e saltado com o s ollo deste vice-consulado do Brasil
em Boston, aos 10 do maio de 1907.—Jayme Ataeltay da Almeida;
vice-eonsul.

Duas estampilhas do soldo coniular, valendo collectivanlento
5$, e a chancella do referido vice-consulado.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Javan alackay da
Almeida, vice-cantil em Boston ( sobre duas estampilhas feleraes,
valendo collectivamente 552 ráis). Rio de Janeiro, 2) do novembro
do 1907.—Pelo director geral, Gregorio Peeegueiro do Amaral.

Chancella do alinisterio das Relações Exteriores do Brasil.
Coitadas ao domo-noto quatro estarnpilhas`valeado 6$600, devi-

damente inutilizadas pela ch melte da Recebedoria da Capital.
Nada mais continha o referilo doem oito, que flehneute verti

do proprio original ao qual me reporto.
Em fé do que, p usei o presente qu sello com o solto do mor

°Melo e assigno nesta eidaile do Rio do Janeiro, aos 22 dias dd
mez de novembro do 1907.—Manoel de Maltes Fonnco.

Eu abaixo assignado, traductor publico e interprete cominar-
cialduramentado da praça do Rio de Janeiro, par nomeação da
meritissima Junta GaMillerebei da Capital Federal.

Certifico pelo presente que ma sfoi apresentado um documento
eseripto no idioma inglez afim do o traduzir para o vernaculo o Tm
assim cumpri em razão do meu Oleio e cuja traducção é a se-
guinte

TRADUCÇÃO •
Port of Rio Grande do Sul

Cópia certificada de deliberações autorizando o domicilio dl
companhia no Braml e nomeando Alexander Itaekenzie seu procura-
dor residente alii,

Eu abaixo assignado secretario da Port o[ Rio Grande.4 . - Erl
pelo presentes certifico que realizou-se uma assemblé,a especial da,
directoria da Port of Rio Grande do Sul nos eseriptorios da Carpem"-
liou Registration Company, na cidade de Boston, Estado de blassd.t
chussetts, aos 13 dias de fevereiro do 1907, as 12 1/2 horas da tarde;
em virtude de um aviso da assombléo, assignado por todos os dire-
ctores da companhia, achando-se presente um quorum da direct5,-
ria foi por elle votado, dentre outros assumptos, o seguinte, man
foi unanimemente approvado :

Fica resolvido que o presidenta ou o primeiro vice-presidente
e o thesoureiro ou o secretario da companhia se acham e ficam .
pelo presente autorizados e com as devidas instrucç5es para
tomarem as medidas nausearias e que possam achar convenientes
e conducentes á installação o domicilios desta companhia 119;
Republica do Brezil e para revestil-a de todas as faculdades neceij, •
sarias para que a ?Marna 130.8% explorar o seu negocio na allfidlda.'
Républier
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• Fica resolvido inais,'que Alexander afaeltenzie, da Cidade do
Rio ale Janeiro. Brasil, soja, como pela prmente fica, nomeado
Ei procurador residente desta companhia no Brazil, com todos os
poderes e faculdades que as leis do Brun exigem para os represen-
tantes de companhias; e o presidente ou o primeiro vice-presi-
dente e o thesoureiro ou o secretario desta companhia, ficam pela
presente autorizados e com instimeções para passarem procuração
em favor do aludido Alexandor alackenzie, procurador residente
da companhia no Brazil, pela forma e contendo os termos e condi-
çaes que os aludidos funecionarios determinarem ao outorga-
rem-na. E a outorga e expedição dessa procuração pelos aludidos
funecionarios constituirão determinarão sulliciente da forma, esti-
pulações e termos da mesma e certificado de ser a a procuração
que pela presente regulação fica autorizada, para todos os fins.

E eu, o allwlido secretario, certifico ainda que estes são C3

funccionarlos da eumpankia, devidamente caulim e qualificados:
Presidente, Warren N. Altere.
Primeiro vice-presidente, Norma» J, Noa Gaaãii.
Thesoureiro, Eenry C. Coolr.
Escrivão, Mdlard W. Baldwin.
Secretario, Robert E. Coroas.
Em testemunho do que assignai a presente que soltei com o

sello da companhia, neste dia 13 de fevereira de 1907.— Anuo do
Senhor. — Robert E. Cosgrooe, secretario, Estava o selo da com-
panhia.

Estado de alassachusiete
S/S

Su ffolk
Neste dia 13 do fevereiro de 1907, pessolli_ente compareceu

Robert E. Coserem de mim reasoalinento conhecido e que 61 ser
devidamente qualificado e secretario interino da Por? of Rio Grande
do 84e devidamente jurou ser verdadeiro o precedente certifi-
cado por subseripto perante mim Stephen E. Young, tabelião
publico. (Selo do aludido tabelião).
. Reconheço verdadeira a asdenatura supra. do Stephen E.
Votin g, notaria publico, neste Estado do Massachumetts, e para con-
star, onde convier, a pedido do mesmo, passei o presente, que vai
por mim amigando e selado com o salto deste vice-consulado do

. Brazil em Boston, aos 14 de fevereiro de 1907.—fayms Mathew de
Almeida, vice-constai.

Estava achancela do aludido vice-nonsulado.
Reconheço verdadeira a 0.ssignatura, do Sr. Jarras afackay de

Almeida, vice-e msul. em Boston (sobra duas estampilhas federam
valendo collectivamente 55) liais). Rio de Janeiro, am II do abril
do 1007. —Pelo director gera/, L. L. Fernandes Pinheiro,

Estava a chancela do alinisterio das Relaçao4 Exteriores de
Braz I.

Golfadas ao documente duas estampilhas fe feraoe, valendo col-
tentavam:neto 18200, devidamente inutilizadas pela Recebedoria
do Thesouro Fel eral.

--
Nada mala continha ou declarava o alliadido documento que

bem e fielmente verti do proprio original escripto em inglez ao
qual mo reporto,

Em fé do que, passei o presente que selo caía o solto dn meu
officio e assino nesta cilada do Rio al Janeiro, aos 11 dias dg mas
do abril de Ithi7., —afanes/ da Manos F0,43$C4. •

Eu abaixo assigna.do, tradutor publico e interpreto commer-
ciai juramentado da praça do Rio do Janeiro, por nomeação da
meritíssima Junta Commercial da Capital Federal.

Certifico pela presente, que me foi apresenta-lo um documento
escripto no idioma inglez afim do o tra luzir para o vernaculo, o
que assim cumpri em razão do meu officio e cuja tradução ê a
seguinte:

TRADUCCÃO

Procuração outorgada pela ePort	 Rio Grande rio Sul» a
Alexander Mackenzie

Saibam todos que a presente virem — que a Port o( Rio Grande
do Sul, corporação organisada o existente sob as leis do Estado do
Main°, uru dos Estados Unidos da America, e em virtude das
mesmas, polo presente Instrumento nomeia e constitue Almander
alackenzie, residente no Rio de Janeiro, Breai], seu legitimo e
verdadeiro procurador, para por cila, em seu nome e de sua parte
fazer no Estado do Rio Grande do Sul e em quiosque outras locali-
dades do Brazil, America do Sul, todos os actos, assuniptos e COIISM e

•' assignar, selar e passar todos os escriptos, actos e documentos que no-
casarios forem ou que o aludido procurador julgar conveniente

:r 'passar com referencia ou de qualquer sorte ligados as empresam e
j. negocies da companhia no Estado do Rio Grande do Sul ou

em outro qualquer ponto do Breai), inclusive licença. registro,

e outros reconhecimentos do alludido porto do Rio Grande do Sul ol
em outra qual mu localidade do Brasil, o celebrar contractos dd
encardo, obter direitos e concessões de todos ou quaosq ter Gover-
nos, legislaturas, conselhos municipaes, camarim ou corporações a
do todos o rytmesquer particulares, autoridades, associações o pes-
soas. inclusivo contractos para a construeção das obras, emprezas
da aludida companhia, e outorgar poderes a outra ou outras pes-
soas para quaesquer fins exigidos ou z efereutes aos negocias supra
enumerados.

E a companhia pelo presente instrumento dá poderes ao Sr.
Alexander alackenzie para substabelecer esta procuração °oportu-
namente, a qualquer peasoa ou pessoas para por elle agjrom res-
pectivamente de accerdo com o presente, cor» a amplitude ou com
as lirnitaçõae (si as houver) que esse procurador entender e, a seu
Gratulo revogar esses substabelecimentos, autora:ando pelo pre-
sente e ratificando e confirmando tudo aquilo que o referido Ale-
:ander alaekenzie ou qualquer de seus substabelecidos legalmente
fizeram, em virtude do mesmo.

Em testemunho do que a aludida companhia sollou o presente
com o seu selo commum por mãos do presidente e secretario
neste dia 13 de fevereiro, anno do Senhor, 1907.

Fort of Rio Grande do Sul, pe. Warren N. Alam presidente.
—Certifico, Robert E. Gosgrote, secretario. (Esteva o sello aprumem
da companhia).

Estado de Massachussete—C,ondado de Suffik—s/s.
Saiba-se que neste dia 13 de fevereiro, anuo do Senhor — 1007,1

na chia-te da Boston. no Condado e Estado supramencionados, pe-
rante mim Stephen E. Young, tabelião publica deste aludido Es;
todo, pessoalmente compareceram os supramencionados Warren,
N. Akers, o Robert E. Cosgrove de mim pessoalmente conhecidos,
e que sei serem respectivamente o presidente e secretario da The,
Parc of Rio Grande do Sul e signatarros o as pessoas que selaram o,
aludido instrumento: declararam cada um de per si, que assim o
faziam por ser acto livre o feito da companhia e assignaram o rc-
tbrilo instrumento per ordem da directoria, trazendo este o selo
confluam da companhia.

Em testemunho do que solei o presente com o meu solo no-
tarai e assignel no dia e afino supra exarados. — Stephen E.
Young, tabelião publico. Estava a &leucite do alludido Jacinto:a.,

Reconheço por verdadeira a assignatura supra de Stophon
Young, notarlo publico neste Estado de Massaehussets.

E para constar onde convier, a pedido do mesmo, passei o pre-
sente que vai por mim »mit/nado o selado com selo deste vieg
consulado de Brasil em • Bosfon, aos 14 do fevereiro de 1907 —
Miemo Maehay d'Atoleida, vice consul. Estava a chancella do refiz'
rido viterconsul.

Dois sellos, do serviço consular, valendo collectivamente 4100
estavam devidamente inutilizados.

Colada ao documento uma estampilha federal no valor de 1$.
devidamente !malhada com a chanchella da Recebedoria do The-
souro Federal.

Nada mais continha o referido documento que bem fielmente
verti do propele original, eseripta em inglez e ao qual me reporto.

Em tê do que, passei o 'presente que solto com o selo do meu
officio nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 11 de abril de 1907.—
Manos' de Muitos Fonseca.

DECRETO N. 6,783—DE 19 DE DEU:MERO DE 1007
Abre ao Ministerto da Justiça e Negocies Interiores o credito do

25:000á, papel, supplementer á verba n. 43—Eventuaes—do
art. 20 da lei n. 1.617, do 30 de dezembro de (P08
O Presidente da Republica dos Fadados Unidos do Brazil, usando

da autorização concedida polo decrUto legislativo n. 1.810, desta
data, resolvo abrir ao Ministerio da Justiça o Negocies Interiores o
credito de 25:00118, papel, supplementar á verba n. 43—Eventuaes-a
do art. 2* da lei n. 1.617, de 3) do dezembro de 1906.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1907, 19 s da Republica.

AFTONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.:

Augusto Tarares de lyra.

DECRETO N. C.789 —un 19 DE DEZE3IDRO DE 1007
Abre ao Nlinisterio da Dlarinba o credito de 4:055$ para eeeorrer

ao pagamento do soldo o etapas que deixou de receber, eux
1900, o capitão-tenente bondo Nelson do Paula Barros

O Presidente da Republica dos Estados tinidos do Brasil
Usando da autorização que lhe foi conferida pelo decreto

legislativo n. 1.812, da presente data, resolve abrir ao alinisterio
da Marinha o credito do 4:9558, para occorror ao pagamento do
soldo e etapas que deixou de receber, no exercido do 190G, por
insulficioneia de verbas orçamentarias, o capitão-tenente Ileritelo
Nelson. de Pauta Barros.

Rio de Janeiro, 19 do dezerabro de 1907, 19 , da Republica:
ÁrroNso AUGUSTO MOREIRA PENNS.

Alexandrino Faria de 'Vos:icor.
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- DECRETO N. 6.790 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1907	 •
.

Abre ao alinisterio da Marinha o credito especial de 98:096$988,
para pagamento das peasses que deixaram de ser abonadas
aos oporarioa do estiado Arsenal de Marinha do Estado da
Bahia ,1!
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Usando da autorização concedida pelo decreto legislativo n.1.814,

desta data, resolvo abrir ao alinisterio da Marinha o credito espe-
cial de 03:09498R, papel, para pagamento das pensões que, por
insufileiencia de credite, deixaram de sor abonadas aos operarias do
evtineto Arsenal de Marinha do Estado da Bahia ; revogadas as
dispesiçães em contrarie.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1907, 19 0 da Republica.

AVFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexandrino Faria de Alencar.

MENSAGENS

Sr. Presidente do Senado Fe lera( — Tendo sanceionade a
resolução do Congresso Nacional constante do decrete ii. 1.820,
desta data, a qual autoriza o Poder Ececutivo a expedir novo
regulamento para execução da lei n. 1.181. de 25 de fevereiro
(10 1004„ cabe-me devolver deus dos autographos que aeompa-

. nharam vossa mensagem, sob o a. 190, de 18 do eorreate mói.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1937.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PBNNA.

Sr. Presidente do Senado Federal — Havendo em:lecionado a
resolução do Congresso Nacional, constante do decreto n. 1.817,
desta data, que tne autoriza a conceder um anuo do licença, com
ordenado, ao Dr. Flavio Brederodo Pessoa de Mello, para tratar de
sua saude, tenho a honra de devolver dous dos autographos que
acompanharam vossa mensagem n. 192, de 16 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro do 1907.
1A1ToNso AUGUSTO Meneias PENNA.

Ministério da Justiça e Negocies Interiores — Directoria da
Justiça— 2' secção — Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1907.

Sr. Jr Secretario do Senado Federal— Tenho a honra de
transmittir-vos, para os fins convenientes, a mensagem do Sr. Pra-
entanto da Republica, concernente a resolução do Congresso Na-
pional que o autoriza a conceder um anuo de licença, cora orde-
nado. ao Dr. Flavio Bzederode Pessoa do Mello, para tratar de
glia, sande.

Saude e fraternidade.	 Augusto lavares de Lyra.

Sr. Presidente do Senado Federal — Havendo sancionado a
resolução do Congresso Nacional, constante do decreto n. 1.818,
desta data, que me autoriza a conceder um anuo de licença, com
ordenado, ao major Luiz de Andrade escrivão da 1^ delegacia

i ohcia1 do Districto Federal, tenho a honra do devolver dous dos
•autographos que acompanharam essa mensagem n. 193, de 16 do
corrente moi.

Rio de Janeiro, 19 do dezembro do 1907.
Arroq.k90 Aromo MOREIRA PENNA.

: Ministerio da Jtistiça o Negocias Interiores — Directoria da
flustWa — secção — Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1907.

Sr. 1 0 Secretario (to Senado Federal —Tenho a honra de trans-
i rnittir-vos, para os fins convenientes, a mensagem de Sr. Pre-
sidente da Republica, concernente á resolução do Congresso Nacio-
nal que ci autoriza a conceder um anno de licença, com ordenado,

lao major Luiz de Andrade, escrivão da l a delegacia policial do
, Distrieto Federal.
• Sande e fraternidade:— Angusto fletires de Lyra.

•I Si'. Presidente da Camara dos Deputados — Havendo sane-
mamado a resolução do Congresso Nacional; constante do decreto
-ri. 1.819, desta data, que mo autoriza a conceder ao serventuario
aliando do l a °Meio de escrivão da Certa de Appellação do Dis-
trict° Federal, bacharel José Gabriel de Toledo Piza, um armo de
-licença, com o respectivo ordenado, para tratar do sua saude
;tenho a honra de devolver dou dos autographos que acampa-

. unharam vossa mensagem de 16 do-corrente mez.
11 .	 Ria dó Janeito 19 de dezembro do 1907.

Aerosso AUGUSTO MOREIRA PENNAJ

Ministerio 'da Justiça e Negocias luieriereis • --:- Directoria da
Justiça — 1 3 Senão — Rio de Janeiro, 19 de dez abro de 1007: •

Sr. 1* Secretario da Cantara dos Deputados — Tenho a
honra da passar ás vossas mãos, para os fins convenientes, a
inclusa mensagem do Sr. Presidente da Republica. concernente 4
resolução do Cmgresso Nacional qin o autoriza a conceder ao
serventuario vitalieio do I s officio de escrivão da Neto de Aupel-
lação do District° Federal, bacharel lusa Gabriel do Toledo Piza,
um anuo de licença, com o respectivo ordenado, para tratar de
sua s.aude.

Saud° e fraternidade.— Augusto levares de Lyra.

Sr. Presidente da amara &si Deputadcs—Tend• sanceionado a
resolução do Congresso Nacional que autoriza a atadura. ao  Mi tr1:-
teria da Marinha do credite de 4:955$ para pagamento de sadio e
etapas que deixou de receber, em 19/6, o capitão-tenente Dopado
Nelson de Paula Barres, restituo-vos dons dos autographos
mesma resolução, os gimes vieram ai/nexos a. vossa men sagem do
12 do corrente.

Rio do Janeiro, 19 de dezembro de 1907.
AFFONSJ AUGUSTO MORFARA. PENNA.

alinisterie da Marinha—Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1037
Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Deputados—Tenho a honra da

transmittir-vos, para os fins convenientes o em referencia ao vosso
ateio n. 479, de ledo corrente, a inclusa mensagem do Sr. Presi-
dente da RepubEca restituindo ao Sr. Presilente da camaris dos
Deputados duns des autographos da resolução do Congresso Mele-
na], já sanecionada, que autoriza a abertura a mte mi:listaria do
credito de 4,955$ para o pagamento de soldo o etapas que deisoude
receber, em 1006, o capitão-tenente, Iterado Nelson de Paula
Bistres.

Saude e frateraidade.—Aferastileino Faria de Alencar.

-
Sr. Presidente do Senado Federal— Havendo sanecionatio a

resolução do Congresso Nacional, que autoriza o Poder Executivo a
abrir ao alinisterio da Marinha o credito especial do 98:096$988,
papel, para pagamento das pensões que deixaram de ser abona-
das aos operamos do extineto Arsenal de Marinha do Estado da
Bahia, tenho a honra do devolver-vos deus dos autographos que
acompanharam vossa mensagem n 195, do 16 do corrente.*

Rio de Janeiro, 19 de dezembro do 1907.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

alinisterio da Marinha—Rio de Janeiro, 19 do dezembro do
1907.

Sr. 1* Secretario do Senado Federal — Tenho a honra do
passar ás vossas mãos, para os fins convenientes, a inclusa men-
sagem do Sr, Presidente da Republica. eommunicando haver
sanecionado a reiolução do Congresso Nacional, que autoriza a
abertura do credito especial de 98:006488 a este alinisterio,
para pagamento de ruões que deixaram do sor abonadas a
operarias do exilado Arsenal de Marinha do Estado da Bahia, e
devolvendo dons dos autographos da alludida resolução, que
acompanharam a mensagem . n. 195, de 15 do corrente, que me
transmIttistes com o officio ti. 611, da mesma data.

Sande e fraternidade. —Alexandrino Faria de Alencar.

se. Presidente do senado Federal — !lavando sanceionado a
resolução do Congresso Nacional, que autoriza o Presidente da
Republica a mandar readmittir no Arsenal de Marinha desta
Capital, na qualidade de addides, os operarias extraordinarios que,
pelas habilitaçans reveladas durante o tempo em que serviram no
mesmo arsenal, possam ser depois admittidos no quadro olfactivo.
Unho a honra de restituir-vos does dou auteeraphos da mesma
resolução, os quais acompanharam veasa mensagem n. WS, de ls
do corrente.

Rio do Janeiro, 19 do dezembro de 1907.

AFIONSO AUGUSTO MGREIRA PENNA.

_•_

Ministerio da Marinha — Rio de Janeiro, 19 de dezembro
do 1907.

Sr. 1" Secretario do Senado Federal — Tenha a honra de traia
mittir-vos, para os fins convenientes e em referencia a vosso officio
n. 628, de 18 do corrente, a incluas mensagem do Sr. Presidente
da Republica, restituindo dons dos autographos da resolução do
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Gangreno Nacional. ia sanei:Mout, que autoriza o Ralar Executivo
a mandar roadmittir no Arsenal do Marinha desta Capital, na qua-
lida...le do ad.lidos, os uporarios extraordmarios que serviram no
mesmo estabelecimento o, (3111 virtude de suas habilitaçáes, possam
ser admittidos no quadro offectivo.

Saud° e fraternidade,— Alexandrino Paria de Alencar.

Sr& membros do Congresso Nacional — Transmittindo-vos o
incluso processa raferento ao requerimento em que Machado &
Carvalho e Silva & Carvalho pedem cumprimento da carta roga-
tória, expedida em 7 do novembro proximo findo pela juizo federal
na secção do Rio Grande do Sul, para pagamento aos requerentes
da quantia do 337:513$946, de principal, juros da tilara e custas,
em que foi condemnada a Fazenda Nacional por sentença judicia-
ria, peço vos digneis de autorizar o Governo a abrir ao Ministerio
da Fazenda o credito daquella quantia, neeessario ao pagamento de
que Fe trata.

Rio do Janeiro, 19 de dezembro de 1907.
AFFONFO AUGUSTO SIOREIRA PENNA.

alinisterio da Fazenda — Rio do Janeiro, 20 de dezembro de
1907— N. 79.

Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados— Tenho a honra
de enviar a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Re-
publica, solicitando autorização para abrir a este alinisterio ocre-
dito de 337:513$916, neees sario para °acorrer ao pagamento devido
a Machado & Carvalho e Silva & Carvalho em virtude do sentença
judiciaria.

Reitero a V. Ex. os meus sentimentos da mais elevada estima
0 mui distincta considentção.—David Campista.

Srs. membros do Congresso Nacional — Transmittindo-vos o
incluso processo referente ao praeatorio expedido pelo juiz dos
Feitos da Mude Publica. em 2) do roei pr ,X11113 passado, para pa-
gamento a Joaquim Martins da Silva da quantia de 141$160, impor-
tancia das costas em que foi condem/m(1a em grão de appellação, a

justiça sanitaria pel a 1° Camara da Cárie do Appolla.ção, peça vos
digneis da autorizar o Governo a abrir ao Ministeriu da Fazenda a
credito dammila quantia para oecorrer ao pagamento deprecado.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 19O7.
AFFONSO AUGUSTO MoREIRA PENNA.

Ministerio da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de dozembrtt
de 1907 — N. 80.

Sr. l e Secretario da Camara dos Depotadn — Tenho a honra
do enviar a V. Ex. a inclusa mensa gem do Sr. Presidente da Re-
publica, solicitanto autorização pari. abrir a este Ministerio o cre-
dito de I41$300, (lastimei, ao pagarneuto devido a Joaquim Martins
da Silva, em virai° de Se Osni. jia ¡Miaria.

Raitere a V. Ex. os meus sentimentos da mais elevada estimS
e mui distincta consideração.—David Campista,

Srs. membros do Congresso Nacional.—Transmittindmven o int
cluso processo referente ao precatório expedido pelo juiz dos Feitos
da Sande Poblica.em 30 do moa amimo passadomara pagamento a
José Gomes da Silva Casquilho da quantia de 209a8ti0, importancia
das custas em que foi condenam/da, em gráo do appellação, a jus-
tiça sanitaria pela la Camara da Carta do Appollação, peço vos di-
gneis de autorizar o Governo a abrir ao álilusierio da Fazenda a
credito daquella quantia.para °acorrer ao pagamento deprecado.

Rio do Janeiro, 19 de dezembro da 1907.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA;

I

Ministerio da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 do dezembro de
1907 — N. 81.

Sr. 1 6 Secretario da Camara dos Deputados. Tenho a honra
de enviar a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente dá.
Republica, solicitando autorização para abrir a este Ministério c,
credito do 209$‘160, afim de °acorrer ao pagamento devido a José
Gomes da Silva Casqtailho,om virtule do sentença judiciaria.

Reitero a V. Ex. os masmossentimentos da mais elevada es-
tima o mui distineta consIderaçio.— David Campista.

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores

Por decretos do 19 do corrente:
Foram concedidas medalhas do distincção

de P classe:
Ao marinheiro nacional de 2s, classe, Luiz

Toscano, o qual, ern a noite de 1 de setem-
bro I to corrente anno, salvou, com risco da
propria vida, a do remador do Corpo do In-
fantaria de Marinha Sebastião de Oliveira,
que de um bote cultiva ao mar, no porto do
Rio de Janeiro, e se achava prestes apetecer
afogado;

Ao mestre da batei Quarta, da Compa-
nhia cantareira e Viação Fluminense, An-
tonio José Calhoiros, o qual, em a tarde do
18 de abril do corrente anuo, salvou, cum
risco da propria vida, a da Francisco Pa-
renta, quaudo este, cum o intuito do sul-
cidar-se, se atirara ao mar o se achava

tos a perecer afogado no porto desta Ca-
pital.

rui nomeado membro lionorario do Insti-
tuto Nacional do Musica o Dr. Gotiorrodo
Leão Venoso, na conformidade do art. 6° do
regulamento approvado pelo decreto n. 6.621,
de 0 de agosto do corrente atino.

Foram exonerados
'
 a pedido

Antonio Theodoro Soares da Silva, do lo-
gar do 2° stipplente do substituto do juiz
federal, no municipio de S. Paulo do Mu-

Jacintho Honorio de Paula do de aju-
dante do procurador da Republicam° muni-
ciai° do Lima Duarte, ambos na sução de
Minas Geraes.

Foi mandado aggrogar ao respectivo re-
gimento, pelo prazo Ce um animo, de acara°
com o n. 2 do § P do artigo Cr do decreto
n. 260,de 1 de dezembro de ISII, o alferes
da; Foiça Policial do District° Federal Ma-
noel Pereira do Nascimento, visto ter sido

julgado incapaz para o serviço das armas
na inspecção de saude a que foi submet-
tido.

Foram concedidos os seguintes accrescimos
de vencimentos:

De 5%, ao Dr. Candido Naziazeno Noguei-
ra da Moita, substituto da Faculdade de Di-
reito de São Paulo, par contar 10 annos do
serviço olfactivo no magisterio; do 20%, ao
Dr. Lieinio Athanasio Cardoso, lento da Es-
cola Polythechnica. do Rio de Janeiro, por
contar 20 amuos de serviço effeetivo no ma-
gisterio.

RECTIFICAÇÃO
O cidadão José Augusto de Albuquerque

Nascimento foi nomeado, por decreto de 14
do novembro ultimo, para o pasto de capi-
tão da. e companhia do 297, batalhão do
infantaria,da guarda nacional,do municipio
de Pastillas, no Estado de Pernambuco, e
não para a la companhia, como foi publi-
cado no liaria °fractal de 20 do ICOOSIn0 mez.

Ministerio da Fazenda
Por decreto dei9 do corrente foram no-

meados

Para a Alfandoga do Rio de Janeiro
4° eseripturario, o 2° da Altitudes°. do Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, Bone-
dieto Pulcherio ;

Para a Recebedoria do Rio do Janeiro,
4 0 escripturario o 2° da Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal, 11 r ) Estado do Amazonas,
Leoncio de Souza Marinho

Para a Imprensa Nacional, 3 • eseriptu-
rario, o 4° da Caixa do Amortização Augusto
Henrique Corrêa. de sa;

Para a Aliam Ioga da Bahia, eseriptu-
rario o4' da Mandes:a do Maranhão, Evan-
dro Alves Ribeiro.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 19 do corrente, foi no-

meado o lente substituto da escola Naval,
capita] de fragata, Dr. Nelson do Vascont
cotios o Almeida, irisa exercer o lagar da
lente cathedratico da 1 4 cadeira do 30 anno
do curso de marinha da mesma escola.

Ministerio da Industria,Viação o
ObrasPubl is

Por decreto de 19 do corrente riam, foi
nomeado o Dr. André Gustavo Paulo da
Frontin, engenheiro-chefe do Serviço de Fist
calização das Estradas do Forro Federaos,
percebendo os vencimentos que lho compe-
tirem.	 •

SECRETARIAS DE ESTADO

dlinisterio da Justiça e Negocio
Interiores

Expediente do dia 18 de dezembro de 1907

DIRECTORLA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos nu Thesouro Na-
cional:

De 2:731$700, fornecimentos feitos ao Ex-
ternato do Gyinnasio Nacional, nos nines do
novembro o dezembro do corrente anno ;

De 2:600$, trabalhos de saneamento axe-,
catados nos terrenos do Instituto BenjArgin).	 ,
Constant ;
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• De 5:474414, fornecimentos feitos á Es-
cola Polytochnica, nos meses de junho a de-
zembro do corrente anilo ;

De 40* gratificação que [compete, por
substituição, ao 1° st/poleai) do juiz da
is Prataria, nos mezes de novembro e de-
zembro do anuo pa-sado ;

De 300$, gratificações que competem a
funccionarios do Instituto:Nacional de Mu-
sica, relativas a novembro do nono passado;

De 8804, fornecimentos d o e deado ao Ins-
tituto Nacional de Surdos-Mudos, no segundo
semestre do corrente anuo;

De 3:06 i$900, fornecimentos feitos ao Hos-
pital do São Sebastião, em outubro ultimo

De Ga$232. gratificação ao juiz fede..al da
2s vara deste districto, por ter funecionado
em tres sessões do Supremo Tribunal, no im-
pedimento de ministros

Do 1 : l02$000. fornecimentos feitos á Escola
Nacional de Bellas Artes, durante o mez de
outubro ultimo;

Do 25:51:4431, fornecimentos feitos ál
obras do edificio destinado ao Supremo Tri-
bunal Federal;

De 141$100, indemnização ao agente-the-
seareiro do Instituto Nacional 'do Surdos
Mudos, por despezas de prompto pagamento,
por elle realizadas em novembro findo.

j Expediente de 19 de dezembro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA.

Autorisou-se :
o general commandante da F01;01 Poli-

cial do Distila° Federal, a providenciar
:sobre a baixa do 2° sarg,entr Antonio Sá
•Barrete Lemos, indemnizando a Fazenda
Nacional do que tstivor a dever-lhe;

O general cinema:tante superior interi-
no da Guarda Nacional do Estado do Rio de
Janeiro, a cace ler guias do mudançt para
a Comarca de Ni , thoray, naquelle Esbido.
onde pretendem lixar residem : ia, ao tenente
da P campana& do 1450 batalhão de infan-
teria, Sergio Antonio de Azeredo, o no alfe-
res da 1° companhia do 61° batalhão, da
reserva, ambos da comarca de Cabo Frio,
no referido Estado.

—Conce leram-se :
Ao oficial maior da Secretaria da Junta

Commercial desta Capital. lionorio Ernesto
do Campos. 3 meses de licença, com orde-
nado, para tratamento de saúde ;

Ao desembargador da Corte de Appellação
do District° Federal, Alfonso Lopes de Mi-
randa, sois mezes do licença, com ordenado,
para tratamento de saúdo.

—Rocommendott-se ao coronel comman-
dante superior interino da Guarda Nacional
no Estado do Pará, que praibidencie sobre a
remessa a cata secretaria de Estado, da pa-
tente do capitão assistente da 124 brigada
de infantaria da comarca de Curuca, na-
quelle Estado, Manoel Jeronymo Ferreira
Guimarães Filho, afim de ser feita na
mesma patente a necessaria aio( stilla de
mudança de nome ao afinado orneio), que
passou a assignar-se Mano:1 Guimarães Ju-
nior.	 •

— Transmittiram-se :
Ao procurador gerai do Disi ricto Federal,

para providenciar, como PM de direito
O requerimento em que Manoel AI iranes

da Silva reclama contra o Meto de achar-o!
preso, desde 21 de outubro ultimo, f. dispo-
sição do. uiz da 3a Prataria. como incurso
no art. 30r, do Calier Penal, sem que ate
agora tenha tilo legar a necessiria forma-
ção da culpa
j as cartasCM que João Leite de Figueiredo
reclama contra o facto de achar-se preso na.
Casa de Detenção,. desde 3 de setembro 'til-

timo, á orlem o disposição do juiz da 12'
Preioria, sem que atê hoje tenha sido en-
cerrado o summario:

ao juiz do direito da l s Vara Criminal,
afim de ser Informado e instruido o reque-
rimento eu pie Andréa Cappolo pede com-
mutaçao da pena de 21 anais de prisão cel-
lu•ar, a que foi condemnado Por crime do
homicillo.	 •

Expediente de 19 de dezembro de 1£07

DIRECTORIA GERAL DE SAIWE PLDLICA

Accusaroase os recebimentos
Ao Ministerio das Relações Exteriores do

aviso n. 38 de 13 Co Corrente
Ao daector do 2- ti is saltitaria ma-

vitimo do cilicio n. 242. lie 13 do corrente
Ao director do 3, dist ricto sanita riu ma-

vitimo dos °lidos ns. 239 e 241, de 23 e 30
do novembro ultimo.

dicitarain-se providencias ao director
Estrada de Ferro Central do Brazil no sen-
tido de serem trauspnaulas por aplana. Es-
trada. desta Capital a cidade Bello Hori-
zonte quatro caixas contendo: duas diversas
cobaias, e 111/11.3, mareei:les de laboratorio,
destinadas ao i nstif uto filial ao de Mangui-
nhos na referi la cidade.

—Remetteram-,e ao director go: ai da com-
tabilida io deste ministerio as contas rel
cionadas, na iniportaneia de 11:C44830, pro-
venientes de fornecimentos que foram feitos
ao serviço de prophs leria da febre amarella,
durante o mez de novembro ultimo.

— Solicitaram-se informações a directoria
gerai de Obras e Viação da Municipalidade,
relativas a estalagem n. 55, da rua João
Caetano.

— ui:com:et:dou-se
Aos delésados - dos G° e 7° districlos sal-

tados que providenciem, otim do que os in-
speeteres sanitarios procurem, por tolos os
meios ao seu ale :fica effectuar a vacciinção
o rovaccinação contra a vario!', na maior
escala possivel, visto e lar grassando nas re-
feridos distrietos a mesma molestia

Aos delegados de sande, directores do 2° o
3° di•tricto si:atado marital°, dos llospi-
toes de S. Seba -Hão e Paula' Condido e do
Lasareo da liba Grande ; inssectores de
grude dos portos do 1° districto saltaria ma-
rital°. do Serviço de Prophylasia da Febre
Amarella, do Serviço de Isolamento e Des-
infecção, medico demograplOsta, medico des-
tacado no serviço de desinfecção no porto,
chefes do Laboratorio Bacteriologloo e do
serviço de prophylaxia da febre amarella,
cm Nictberoy. engenheiros sondados, pliar-
maceutieos desta directoria, e ajudantes das
visitas saltitarias do porto, que psoviden-
ciem, com urgencia, no sentido de serem en-
viadas a esta directo ia geral, até 20 de ja-
neiro vindouro, impreterivelmente. os re-
spectivos relater.os dos trabaaos levados a
afeito, durante o decurso do anuo cadente.

Requerimentos eleSiischados
•

Dia 19 do dezembro de 1997 .

Irmandade da Sinta Cráz dos Militares
(1 districto)..—Serão concedidos 00 dias.

martinho de Souza Barceiros (l° distei-
cto).—Sciente.

João 8 'ares Pinto Ferraz ( 1 0 districto).
—serão concedidos 00 dias.

Eulalia Canada da Rocha Tristão (2'
districto).—Sertiacon:edides 3,) dias.

Francisco do Oliveira S. Getier (3° dis-
tricto).— Deferido nos termos da infor-
mação.

Macedo. Serra S. Geme. (I° districto).—
Não podem ser atteadidos. •

I Manoel Machado Jorge (4' districia.—
Sã poderá ser attendido nos termos da
formação do Dr. engenheiro saudado.

Domingos (Jossenza (5° distrieto).— Se-
ruo comedidos 20 dias.

Maria laureia da silva Lyra (58 distei-
cto).—Serão coucedidos 30 dias.

Baroneza de Alassambará (5, districto).
—A multa só será relevada se lerem ini-
ciadas as obras, dentro de J./dias.

Pa elida Moura	 districto). — Sento
conce adua° dias.

João Gonçalves ( 5° distrieto).— Serão
concedidos S0 dias.

Dotava • José de Magalhães (G° distrieto).
—Não pôde ser atendido.

Manoel Antonio das Neves (G. districto).
Não páde ser atendido.

Luiz da Costa Aniceto.—A' pessoa mul-
tada compete requerer.

Gastão da Silva Búa.—Queira compor c-
ear na saeção de engenharia.

Egas Munir. Barreto do Menezes.—Re-
stittiam-se mediante recibo.

COLIC/A DO D1STRICTJ FEDERAL

Por acto de 2) cio corrente, foi nomeado
officio' de justiça interino do 18° distila°
policial, durante o impedimento do effeetivo,
Francisco de Menezes Mendonça, que obteve
licença para tratamento de saude, o cidadão
Jeito Bergamird.

Ministerio da Fazenda

Por portarias . de 19 do corrente, forint
concedi las as seguintes licenças, para trata-
mento de sande, onde convier:

De demi/10103, com vencimento, na 115111111
da lei, ao I s escripturario da Delegacia Fis-
cal do Th °sou :o Federal, no Es tado do Paraná.
Manoel Azevedo da Silveira Netto;

De um ano, 0011101.11e111d0, nos L,T11103
derreto n. 1.789, de 5 do corrente me; o
em proro ração da em cujo goso se achava,
ao contador da Delegacia Fiscal do mesmo
Thesoure, no !Mui° de Minas Geras, Do-
mingos Fernaties Monteiro.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO Si:. MINISTRO

Lia 20 de dezembro ile 1007

Sr. Ministro ila Guerra
N. 20J—Do p se-do aviso n. 1.020. de 23

de novembro ultimo, em que esse Ministerie
pede seja facultado ao oficial designado
pelo Intendente Geral da Guerra extrahir
dos livros a cargo da :Moção dos Proprias
NaeiOnaes os dados necessarios á respectiva
Intendendo: relativos aos proprios naciouaes
em serviço desse Ministerio, CODITIE1D1C0 ti
V. Ex. que o trabalho de que se trata pe'de
ser permittido,10111 vez que seja executado
na referida Somai).

Reitero a V. Ex. 03 protestos da minha
alta estima o mui distineta consideração. •

—Sr. Ministro da Marinha
N. 15I—Para que se poma providenciar

sobre o paganvnto da divida de exercidos
findos, na importancia de I :960.8sen. a 'LM-
lieta 'talim Pinheiro, viuve do 1° tenente
Propicio Augusto Hal Pinheiro, eu,» pro-
cesso veia, entre outros, colo o aviso desse
Ministerio n. 2.2W, de 21 de novembro pro.
xims findo, torna-se neceatario .que V. Ex.
se digne provideaciar no seolido de serem
prestados os seguintes esclarecimentos :
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por essa delegacia entregue á Capitania,do
Porto desse Es iado o terreno sito nessa ci-
dade, coei seta metros da (reate, por 28 de
fundo, localizado entre as rum de S. Vicente
(ao N.) e Muniemal (ao S.) e terreno de
Gaspar Ribeiro (aE.) e o barranco do Rio
(a W.)reconi . trenito-ves, do ;meara) com o
acapacho do Sr. Ministro. de 13 do dorrente,
presteis inronuacõe3 a respeito.

- Sr. delegado UAI n B titia
N. 308 -Dec aro-vos. p ira os devidos

eleitos. que o Sr. Mi tistna teu M preseete
V0330 olfleio, n. 233, de 21 de novembro pro-
sinto findo, commuoieindo haver,les no-
meado Deralvo Corna do Mello p ira exercer
interinamente u togar de colleetor das rendas
ftmleraea em CDIDORS3tiO OCA'33 Estalo, re-
solveu, por desp leito do 13 do correntia infor-
meis por que inativo nãojulgais
que .?.ontioaeincumbi !o do sorrio° da arreda-
dação das ditas rendas naquella locali Iode o
respectivo conectar estadual, (l sudelino da
Silva M iscareuhas, que está devidamente-
afiançado.

N. 339-Declaro-vos, pira os devidos °frei-
tos, que o Sr. M auistiu. attandon lo ao que
s incitou a D recairia do Contibilidade do
M nisserio da Industrio. Vivai.° e Obras Pu-
blicas, em officio n. 237, do 2) do novembro
ultim ), resolveu, por espae5o de 10 do cor-
rente, autorizar-vos a receber do eimaabehm

•Affonso Glyeerin da:Clialia Maciel, ~Iscai
da, Estrada de Ferra 11ain-lto al ite Nazareth
as contrilrile3os pari o seu montepio, a
partir ilo ntez de julho do corratau anuo.

N. 310-De ai:cardo rem o despia° dr
Sr. Ministro, do 13 do corrente moa pro-
ferido sobre o requerimecto da Companhia
de loterias Nacionans do Brasil, datada de
IS de novembro proximo passado, reco:u-
m ,111(0-703 providencieis no sentido de serem
devolvidos os processos remeatidos a esa
deogacia com a ordem desta directoria,
ri. 272, de 19 do dar mez de novembro, de-
venci essa l'Op ala° danar de inserover a
divida a que °Lei si iterarem. osso ainda
não o tenha feito, ou fazer anafara, ate se-
gunda ordem, a s ta cobrança executiva,
caso já tenha silo esta iniciada.

-Sr. ditla;ado ti gdsi no Cotai,:
N. 219-Declaro-vos. para 03 devidos eff a-

tos. que em virtude do despacho do Sr. Mi-
nistro, de 23 de outubro ultimo, e paro ga-
rantia do anca lamentada Estrada de Ferro
de Sobral. for im deá3sit tilos na Thesouraria
Gerai do l'Itoso ira pinaSaboy s. Albu 'serem
St Come., crisaimarlos do retendo c nitra-ao,
59 apolices da divida publica, do valor no-
minal do 1:000$ tida uma, de sua proprie-
dade, em substituição das de na, 810, 1.031 a
man, do valor do 20 a; 1.295 e I .:s91, do
de 400a; 9 1 1. do de 8oGa: e 27.594, 29.0.17,
29.606, 20.75e, 19.603, 49.604. 49,e02,
13).335, 114.847. 150.417, 111.813, 111.849,
123.136, 251.994 a 239.935. 2.40.34-1
280.355. 171.83 .1, 253.199 a 233.201, 263.19d,
201.526 e 2I.527, 10.030, 10.332, 3.686 e
3.087, 10.43s, 23.121 a 25.127, do valor de
1:0 ma cada uma, ipm $e adiara exoneradas
da carteio n foram entregues ao seu proprie-
Cario. Ernesto Deoeleciano do Albuimerque,
representa lo por sou procurador, João
Thome do Saboya e Silva.

N. 22 '-Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu Antonio SinMes da Oliveira,
em posição que trausinittiu com o vosso rif-
ado. a. 172 do 17 de outubro ultimo, re-
solveu, por acto de 13 do corrente, aut altar
o despacho livra de direitos, de accardo
com o art. 3°, afina XIII, n. 14, da vigente
lei da receita, do material constante da in-
clusa r.ilarao o importado com destino ao
abastecimento de aguido uso particular do
requerente.

N. 221 lrev.lara-vos, para os fins conveni-
entes, que o Sr. NItnistro, attendendo °grame

requereu Paustr Sobreiro, era petição trim.
smatida com * o vosso o Ilcio, n, 1114, de 4 de
novembro rocha) 11010. resolveu. por acto
de 13 ito corrente, aatorizar o despacho li-
vra do direitos de aeeardo com o art. 3°
atinai XIII, n. I 1. da vig -n o lei da receita,
do m dedal coest int da ineluia relação e
imputado cum destino ao abasuceimento
do agua do uso particular do re inerente.

1103,191VC.40-
VNUI:nislir‘rc;,‘ tlistterilridse.

que remoam João Eduarlo Turres damaria
DIONO.t.0.322.2q—u Do e: I Sr. °"

Filho, na pctição transmittila cem o vosso
offic io, n. 193, de 4 do mace obro proximo
findo, resolvei, por acto do li do Correate,
autorizar o despacho livre de direitos, do
accárdo coei o art. 3 ,, (alota XIII, n. 14, da
actual lei orçamentaria da receita., do ma-
terial constante da Mela a reIação e Costi-
nado ao ab tateeimento de agat 1, Uso Par

-ticular do reTterente; porém,
o rodaria) asdg.stia lo com a pai:pira-não-
a tinta vermelha.

N. 223-Deciaro-vbs. Para os' . fins conve-
nientes, que o sr. Ministro. oda% lendo ao
que rameren liSé Qui rino da Sidra, em pe-
tição traosmattla (tom o vosso officio, e. 1871
de t9 Coo dobro ultim o, -asolveu, par acto
de 14 do corrente, autorizar o deiplaëlin
livre de diroitos, nos t irmes do art. 3°,
ago ra XII, n. 14, da. vigente lei orçam m-
taria da receita, do in itsaa' eiretante da
Melosa relação e importal om dviaino
abastecimento de agua de u o particular do
requeranto.

N. 22 1-rieclaro-voa, pira 03 fins conve-
nto:des. que o Sr. Ministro. atteiblondo ao
que requereu Jcvd Flamini) Carlos Peixoto,
em petição transmitti la com o vosso officio,
e. 182, de 28 de outubro ultimo, resolveu,
por acto do 16 d o corrente, autorizar o des-
pacho livre de direitos, de aceOrdo com o
art. 30 , alinda N.lII, n. 14. da vicente lei
orçamentaria da receita, do material cons
tanto da inclusa rei icão e im portado com
destino ao abasteciam/do de agna do seu uSO
particular.

N. 223-Declaro-vos, para cs fins conve-
nientes, que o Sr. Mini-tro. atteadendo ao
que requer rir JIM g illiMarãe •C da Mona, mrs
petição transmi dial:com o Ateio dessa De-
ciacia,n. 176, de 17 de outubro ultimo, te.

sdveti, prr act de 13 do corrente, autori-
zar o despacho livre de direitos, de accardo
com o art. 3, , alises XIII, n. 14, da vigente
loi orçamentaria da r -celta, do material
constante ila inclusa realça, r o imensa Mo
com ilestino ao ah tateei mento de aguado uso
particular"do requerente.

N. 223- Recommendo-ves provideneiela
pari que sea pastada por essa Delegacia a
certa(); pd idas, no incluso requeri/acato,
por Antonio N'ieira Cortes, que inclui/migara
o seilo devido sesta C ¡pitai, nos toemos do
art. 37, o, 3, ultima parte, do regalameato
u. 3.564, de 22 do .311J1VJ ii0 1000, o decisão
n. 105, de 3 de tu iam de 1831

N. 227 - Declaro-vos, para os devidos
afeitos, de acorri-do com d' despacho do
Sr. Ministro. de 10 do corrente, que deixa
do sor concedida ti isenção de direitos re-
querida por JesC de Si Barreto Sampaio, na
podei° transmittida com o vosso officio.
n. 2oa, de 11 de novembro ultimo, para o
material destinado ao ah isteei mento do agua
de seu rui particular, visto não ter acompa-
nhado o proclamo a re ptistçáo da 011/fliCipR•
lidAdO res gaitivismi. (lima do art. 3-, afineis
XIII, n. 14, da vigente lei orçamentaria da
receita.

N. 228-Dec1arcevos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro. adoudando ao
que reqt{e/ea Francisco Florencio do Araujo
om petição transm talai com o vosso oillem
n. 190, de 1 de novembro proxinio findo,
resolveu, por acto Clic 16 do corrente, a l ar

-rilar o despacho. hm. de direitos, nos ter-

• 1. 0 Si o Congresso Nacional votou credito
para pagamento do soldo que competia ao
referido 10 tenente, no penedo do fevereiro
a dezembro de 19.4 e, no caso contrario,
qual o motivo.

2.° SI a peticionaria requereu, em data
anterior a 20 de agosto de 1007,o pagamento
do quu é devido ao seu finado marido.

Aproveito o ensejo para reitor ir a V. Ex.
os protestos do minha alta estima e mui
distincta consideração.

N. 152-Devotven.lo o incluso processo,
transmittido com o aviso desse .alinistorio.
n. 557, de 31 de julho ultimo, e relativo ao
montepio Pretendido por D.Idalioa de Souza
TobIas da Rocha. viuvo 110 atei/imenso do
Arsenal do Marinha, do Est ulo do Pará Pau-
-fino Guines da Rocha, roa° a V, Ex. se
digno de providenciar para que seja caba
tilda certidão do primitivo registro de
sibilo do cootribuinto, bem assim informar
si o primeiro processo do habilitação sla
actuar habilitando se extraviou antes ou de-
pois do qualquer despacho que a mesma ti-
vesse de cumprir.

Reitero a V. Ex. os protestos da minha
alta estima e mit; distincta consideração.

EXPED ESTB na Sn. DIRECTOR

Dia 20 de de:emir,' d-1.207

Sr. Inspector da Caixa ao Amortização:
N. 382-Com tinutieo-vos, para os tins con-

venienteo, qui, 0.11 virtude do despacho do
Sr. Ministro, de 23 de outabro ultimo, e
para garantia do coutraeto de arrendamen-
to da Estrada do Ferro do Sobr ti, - foram
depositados na thesour iria Geral do The-
couro, por Saboya, Albuinertine & Com a•,
eeseetssionarios do reihri to contracto, 50
apolices da divida publica, do valor no-
minal do Iffiffia çaila uma, de os. 37.213,
90.714 aOO.710, 00.7e9 a b0.771, 104.1f I a
104.143, 232,094 a232.099, 252.2)0 a 252.214,
403.278, 419.811 a 4193118;-4 72 505 A 472.5es,
473.88-4 473.859, 475.271 a 475 272, de Alia
pronriedade, em substituição das de no. 816.
1.651 a 1 ..6514, do valor de 2003; 1.2030
.2111, ilo de 4003- 991, do do 800a; 27.5 )4,

20.84, 20.6e6. 20.758. 49.003, 40.00-1, 49.602.
131.335. 118.847, 150.547, 111.1348, 118.849,
129.156, 230 .994, ta34L095, 250.996. 256.997.
256.908, 280.3" 280.347, 280.348, 280.319,
280.330, 241.351, 280.352, 240.353, 280.354 o
280 n5,171.814 e25 1100. 253.2000 2'33 2)1,
258.190, 201.52.1. 2.14.527, 10,03). 10.3 I2,
3.68e, a 3.687. 10.4a, 25.121 a 23.127, do
valor de 1:0004k cada uma, que se acham
exonerados da cau,ão e foram entregues ao
seu proprietario, asa stu Deocl selou° de
Albuquerqu ,, representado p3r sei procu-
rador, João Thome do Souza e Silva.

-Sr. delegado ascal em Magias:
N. 8 4-Não sendo regular o procedimento

tido pela Inspetoria da Annie& desse Es-
tado, autorizando daspezasailm o nenessario
credito, corno se verinca do processe enea:.
minhadu com o vosso officio n. 08, de 26 de
novembro proxirno findo, referente á divida
deexereicio lindo do que tt credor João Ta-
vares da Costa, na important:ia de 1:19a e
proveniente de artigos do expedi % Mo que
Forneceu á dita Alfândega, no °xereteio de
1906, sendo, alem disto, para estranhar que,
em julho do dito anuo, já estivesse esgot ido
o credito concedido, recommendo-vos, de
acalanto com o despacho do Sr. Ministro. de
13 do corrente, presteis a resueito os flocos-
sarjas esclarecimentos, de accardo com o
estatuido na 2 , parte do a ci.% do art. 31, da
lei n. 400. de dezembro de 18.7.

- Sr, delegado Mal no Amazonas 'e
• N. 208-Para que se possa resolver sobre
•o avisou; 2.413. de 30 do novembro ultimo.
em que o Ministeaio da Marinha pede seja
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ruas do art. 3., alinea XIII, n. 14, da actual
lei orçamanttria da receita» do material
constante da inclusa rol iço e. imo trtado
com destino ao abastecimento d'agna de
uso particular do requerente, excluindo-se.
porem, o material assigirilado com a Dalt-
vra —não — a tinta veeindha.

. N. 229— Declaro-vos. para os fins conve-
nientes e em confirmação 'ao meu tolo
gramma de 16 do corrente, quo o se. Mi-
nistro, por desnacho de I4, proferido sobre
o vosso telegramma da vespera, e:solvo:1
autorizar-vos a requisitar passagens em
l a classe. dessa capital i do Estado do Pará,
para a familia do 3‘ 2 escritoavario da Alfan-
dega do mesmo Estad ) lionorM Forte, com-
posta de esposa e dons filhos menores.

N. 230— Declaro-vos, para o s fins c.onve-
Mente:, que o Sr. Ministro, a ttendendo ao que
requereu Bernardo Manca em petição trans.
mittida com o vosso officio n. 184, de 2a de
outubro ultimo. resolveu, por acto do 10 do
corrente, autorizar o despacho livre do dl-
/tilo.% do accordo com o art. 3 ., alioe Xfi(,
n. 1, da vigente lei orçamenta r ia da receita,
do material constante da inclusa rd Leão e
importado com destino ao beneficiamento
dos praductos da lavoura do requerento.

N. 231 — Declaro-vos
'
 pira Os HM coa-

vonie.ntes, que, o Sr. Ministro, attendendo
no que requereu José do Oliveira Itarboza,
Filho em petição transmittid t com o vosso
officio n. 193, de 4 de novembro proximo
findo, resolveu, por acto de In do cor-
rente, autorizar o despacho livre do di-
reitos, de atenra° com o art. 3), afinal XIII,
n. 14, da vigente lei orçamentaria da r('-
ceifa, do material constante da inclusa re-
lação e importalo • pelo requerente com
destino ao tibastocimento do agua do
seu uso particular excluindo-se, porém, o
material assignalado com a palavra—não-
a tinta vermelha.

N. 232— Declaro-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. alfini,t:m. attendendo
ao quo requereu o palre Pedro Zingerlo
em petição transmittida com o vosso cacto
n. 183, de 28 de outubro ultimo, l'1340iVen,
por acto de 10 do corrente, autorizar o des-
pacho livre de direitos, de acedido com o
art. 3*, atines XIII. n. 14. da vigente lei
orçamentaria da receita, do material con-
stante da inclusão rol ição e importado com
aestino ao abastecimento de agua do seu
uso particular.

N. 233— Declaro-vos, para os fins con-
veniente, que o Sr. Ministro, attendendo
tot requereu Julio Augusto de Moraes em
oellçao transmittida com o vosso officio
a. 191, do 4 de novembro proximo finda.
resolveu, por acto de 13 do corrente, au-
torizar o despacho livro de direitos, de
acc4rao com o art. 3°, adinoa. Xlii. n. 14,
da vigente lei da receita, dell material con-
stante da inclusa relação e importado com
destino ao abastoemento de agua do uso
particular do requerente.

— Sr. delegado ascii n ) Espirifo Santo:
110—Teu lo o Sr. Ministra, por despa-

cho de 14 do corrente. dere:ido o requeri-
mento em que Manoel do; 'leis Carvalho
pediu prorogação, par mais 3) dias, do prazo
que lho foi mareado para assumir o exerci-
do do cargo do esar4ituracio dessa dele-
gacia, assim volm COMMUnICO, para os fins
emvonientes.
- —Sr. delegado fiscal no Maranh'in)
N. 174—Deelaro-vos, po pa oz dei-atos fins

e em comprimento ao meu telograninut
:6 do corraate, que o Sr. Miiuistco. atton-
deado ao que solicitou o oseripturariii
Sabino de Mello, nomeado delegall fiscal do
Thesourareaeralmo Estado do Piaitity.ye-
selvou, por acto de* 14,	 p:dia-
g.3fitent 1 , classe, 'via Caxias, afluo de que o
uncelotarici do que se trata siga a assumir

o exercido do referido cargo. 	 •

—Sr. delegado fiscal mil Matto Grosso:
N. 97—De ace ir lo com o despacho do Sr.

Ministro, de lodo corrente. proferido sobre
o aviso do MinisterIo laandustria. Viga') e
Obras Publicas a. 82. de 7 de novembro
ultimo, recommendo-vos informeis em que
dia foi recabida nessa dclegacia o Diotio
faial que publifam o deoreto de 21', de outu-
bro prosinn fiado aposentando João Gual-
horto Monteiro no Ioga e de carteira de
1 classe da Adin niot ração dos Correios desse
Estado.

Deo tara.vas, pare os devilos fins,
qne o Sr. alinistra, por detpaito de II do
corrente, proferido sobre o vos o tolo-
gramma de 11. resolvea autorizar o despa-
cho livro de direitos, na A t ile/dem desse:
Estado, do material destina-lo as obras tt
edificio do quartel da Fletia Vista, meliante
termo da resp notabilidade zasi gnado polo
engenheiro militar encarregado das mesmas
obras.

Confirmo a ssim m o n telt:gramando 16.
— Sr. dolog ido fiscal em Nlin is Geraes:
N. 223— Declaro-vos, para os devidos

effeitos, mus o Sr. Ministro, attendondo
que requereu Antonio de Si lies Cunha, re-
solveu, por despacho de II do corrente,
proragar, par mais 15 dias, o prazo dentro
do qual o requerente devera assumir o exer-
cido do cargo de 4" escripturario dessa
delegacia.

— Sr. delegado fiscal no Paraná :
N. 183— CannntllietniM ter o Sr. Mi-

nistro approvado o acto de que dates conta
eia officio n. 100, do 10 de novembro pro•
ximo findo. pelo qual citastes uma agencia
fiscal em Garakes saba, nesse Estado, rum-
mendo-vos. de accardo CM1 o despacho do
mos-no Sr: Ministro, de 13 do corrente, que
nomecis pessoa idonea para exercer inferi-
namonte o togar de collectur, nos ter-
mos da circular n. 12, do 27 de março de
1903.

Outrosim vos d3claro, em cumprimento
ao alludidu despulo), que as instrucçtias
expedidas para a CX3C1IÇãO do deeret)
n. 4.059, do 25 de junho do 1931, não pir-
mittem que do serviço da arrecadação das
rendas fe leraes sejam encarregados os agen-
tes do Carreio, que só poderao EUP inc im-
bidos da venda dr estampilhas do solo
alliesivo, conforme determ i nam as circula-
res ns. 3 o 16, do 19 d3 janeira e 2J de
abril de 19)4.

—Sr. i nspecOn da Alfândega cidra:tinam-
buco:

N. 393 — Declara-vos, para os devidos
effeitos o em confirma/ia ao meu telegram-
ma de 16 do corre ite. que o Sr. Ministro,
por acto de 14 deste mesmo moa p :amado
sibra o telegramma que na melma dita
lhe dirig in o E warregado dos Negonios
fedia no Brazil, resolveu autorizar-vos a
permittir o ci -apache do vormooth marca
Cinzario de que leda a reclaurtem feita
pato Calma lu do referido pais e constante
do anu Udo telogramma, visto já ter tido
parecer favoravol do Laboratorio Nacional
de Analyses.

--Sol/nal:ator da Alfandega do Rio Grande
do Norte:

N. 74—Declaro-vos para os devidos atrei-
tos. que o Sr. Ministro, tendo presente o
vosso toligrantma do 5 do corrente con-
sultando si. á vista da c Mia da factura par-
ticular, podeis per.nittir o despacho reque-
rido pir F. Cascudo A: Comp., do oito vo-
lumes, marca—Assim—, vin lo.s no vapor in-
glez A avir/or. rosolven. por acto do 13, que
o alio lido despacho st, pode ter lagar me-
diante exhibiçãn da factura original; visto
oroater valor legal a cópia da mesma fa-
ctura.	 -

—Sadelegad) fiscal no Rio Granae do Sul:
N. 444—Achando-se a Mesa do Rendas do

Qua y:111y immodiato mente subordinada a

'use delegacia - competindo-vos nomear e
demittir 09 serventuarios daquela estação
fisca l , no; termos do art. 22. § 5 5 , do regu-
lamente annexo ao decreto n. 5.3fal, de 10
de dezembro do 1001. incluso 'os devolvo,
para os fin: convenientes e de accardo cum
o despacha do Sr.Ministro le 14 do corrente,
o rej temi mente, transmi ttido com o Vosso
officio a. 102, de O de novembro pruxinto
aolo , em que Rani. (10 MIO C AlblilinCl'que
solicita sua axon3ração do togar de escrivão
da dita mesa do retidas.

N. 415 -- Devolveu lo o incluso proceso
transa-ti/tido com o VOSS) ops, de
19 de novembro ultima. e relativo ao mon-
tepio pretendido pot Rita do oliveira
Cardo;o, irmã ff) 2 3 teaenle do exercito
Astolpho do Oliveira Cardoso, POCUMIIIMI-
do-vos,de accardo com o despacho do ar. Mi-
nistro de In do corrente, providencieis para
que seja subsiituida a justificação apresen-
tada, não só porque della não teve vista t•
procurado) fiscal, Mas tombem porque foi
produzida perante o juiz impotente, que não
tom compotencia para julgal-a nos /ermos
das disposiçaes combinadas dos arts. 18 e 19
da lei a . VI, de 211 de novembro de 1901.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 740— Communico-vos. para os devidos

&feitos, que o Sr. Ministro resolveu. por
despa aio de 13 do corrente. approvar as
ri:mostos feitas pelos c4criviies das collo-
etorias lederatas em Jundiahy e era Taubalé
Ta r1P100 Josè de Ai att :o e Francisco da;
chagas afonteiro : do Laudolino Azevedo da
Carvalho e alanorl da Cunha para seus re.
spectivos ajudante s, propostas essas que
vieram encaminhaaas com o vosso oficio
si. 383, do 12 de novembro proximo findo,

Directoria das Rendas Publicas

tarEDIME DO Sn. DIP.ECTOR

Dia 20 de de:einbra de 1907

Sr. delegado fiscal no Maranhão

N. 21 — Para que se possa dar solução ao
requerimento do agente fiscal da 22a cir-
cum erIpção dos impoitos de ConstIfflo.
nesse Fstado, encaminhado com o vosso ofii-
e:o sob n. 200. do 8 do novembro ultimo,
convêm que informeis si o DPS:710 agente
apresentou no prazo legal o relatorio rets-
rente ao anno passado, uma vez que, dos
papeis vindos cm o vOS.So officio n. 26. de
11 de mar,:o deste armo, consto, elaborado
por aquello agente, unicamente uni mappa
das casas registradas no municipio do São
Bento, ao passo que a certidão possui a
par es-ia dele:tacha e que instruo o requeri-
mento de relevaçio de multa da remessa ao
Thesoora do relatorio e mappas feitos pelo
referido agente.

--Sr. inspector da Alrandega do Rio do
Janeiro:

N. 89—Transmitto-vcs o incluso recurso
de Th eodor Wille &Comp., encaminhado ao
Thesouro com o oficio n. 729, de 2 do e-P-
ranto mez, da Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo, afim de que, ouvida a commissão
de tarifa, informeis sobre a verdadeira elas-
Ratona() da mercadoria constante da amos-
tra junta, visto parecer tratar-se do tecido
eu trançado o não de setineta de algodão.

— Sr. director do Laboratorio Nacional
do An ilysts :	 •	 .	 .

N "l Tranin sitdo-vos a garrafa com
vinho, que a este acompanha; encaminhada
ao Thesouru ala O (RRekl umi. 29, ale; 12 tio
novemby0 adtimo. da, collectoria . Federal
no Carmo e_sumidouro, t'atim .de que:provi-
deadiols nO sentido -de soo o dito -vinil° -de-
vidahleitte pXaRliirl.d° •	 •••
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segunda Suh:Directoria das Rendas

Sr. colector federal em Cabo Frio : •
- Para. que se pot, a dar solUção ao asso mpto
constante de vosso ateio sob n. 14, de 25

' do outubro ultimo, recommendo-vos, do
ordem do Sr. Director, que presteis minu-
ciosas informações a respeito das irregulari-
dades a que vos referiStes. o bem assim que
declareis quaos as Modifleaeõel qno tendes
já felá o motes a pio entendeis dever ainda
fazer no serviço de que trata o vosso re-
ferido Oleio,

Receb.edoria do Rio de Janeiro

Requerinientos despachados

Dia 20 de dezembro de 1007-
Franekeo Nogueira alalheiros.— Revalido

o solto da petição de fls. De 10.
• Joamim Marques Domingues.— Ouça-se o

agente fiscal do districto.
Arthor Fernandes de Sonza.—Transfira-se.
Irmandade de S. Chrispim.—Idem,

• Franedsco José Borges.—Idem:
Fernando O. Ramos.--Sati-faça à exigen-

cià.
Emilia Desasa. — Já estando attendida,

•arehive-se	 •	 —

	

ileso S. Corrêa de	 Restitua-se a
quantia de 2a3&3eil, levando-se a despeia á.

• Receita a annullar.
• Antenor Bernardo de Pa-ssosi.—Transerase.

Constarmo Amalia de Souza Passos.—
Idem .

Manoel 31. C. firaga.—fdeni. imponho a
multa do 20S nos termos do art. 21 do de-
creto n. 2.141, (16 27 do fevereiro de 1914.

Vicente Antonio de Oliveira.— Habilite-se
na mima da lei a requerer cal Doma do in-
teressado.

Julio ~Os st/ Brandão. —Em faca do pa-
rtem, não podem ter attendidos.

Souza& Ventura.—Satisfaçam a exigea-
eia.	 •	 -

Bernar.les & Teixeira,—Transfirate.
• Golofrolo F. Barbosa.—Em fane do pa-
recer, altere-se a cl ossificação para de alu-
gador dio cadeiras e conserve-se o valor lo-
ciativo de 1:2004,000: : • •

Auto de infrocp(To Morai° contra Mo Alo so
• Terreiro

estabolichMento do Alfonso Ferreira
sfj sobrinho, á rua Dr. Archia's Cbrilolro i, foi
encontrada nina eaika do teritouth sem
'solto.	 .

A firma Alfonso Ferreira & Sobrinho fi-
gura ainda roaistrada sob o notin . de João
Alto -ao Ferreira o apresentou um nota de
venda de Gonçalves, Almeida, Ano irante s&
Comp., estabelecidos á rua do Rosario
n. 102.

Ailegam Affonso Ferreira & Sobrinho que
o agento fiscal no dia 22 do novembro ul-
timo encontrara a abrir-se uma caixa de
verrumai/ acabada do ser entreguo por tun
carroceiro do Gonealves, Almeida, Ama-
ranto & Comp. o não sendo caco itradm os
soltos foi o vermouth apprehendido junta-
melte com a nota de venda.

Files autuados nada Icem cem a in-
fracção, o vermouth estava ainda na caixa
.0 não exposto á venda.
• Apreciando esta do gesa, diz o agente, que

• 'o auto foi lavrado a 21 e não a 22, conformo
se vè das notas do entrada lançadas no pra-

„cesso,
' • o vennouth já estava desencaixotai°, no
chão e janto a uma pinos de caixotes encos-
tados á parede dos fundo do arinazem e doia

fora retirado o caixão que acondicionava o
itermouth para serem, como lenabrou a au-
tuante, ordenados os soltos que os autuados
dizem não h over encontrado.

Examinado o caixão o mais um embrulho
que, segundo se disse, veio junto com o ver-
nionth, não foi encontrado seita. 	 .

A mercadoria, na forma do art. 113. § I.°
do regulamoato, estava exposta á venda.

Aliciam Gonçalves Alexandre, Amaranto
& Comp. que, logo após a entrega da caixa,
foram os respectivos &eitos entregues em
mão pelo empregado vendedor que tinha ido
falhe com o Sr. Ferreira.

Apena; acab tva der descarregar a carroça,
entrava o agente tini, obrigando o nego-
chato a abrir a caixa para ver se vinha ou
não com os respectivos sellos, infringindo o
proprio regulamento, pois que o vermouth
não estava á venda e a caixa foi aberta á
Imposição do agente-fiscal.

E' Intuitivo que não lhes aproveitariam
os soltos pagos na aleandega e som outra
applicaoão,	 -

Informando sobre a defesa, o agentri-fiscal
diz, que a eatrega de selha por empregai' i•
não passa do uno recurso da defesa, por-
quinto, si toes selha existissem, teriam sido
apreseotados. O voem iuth já não estava
encaixotado, corno já dissera na defesa de
Alfoaso Ferreira 4 Comp., e accrescenta
ainda que um caixeiro, tendo junto a si um
maço do e4am/3111s de 50 reis destinadas a
tiniu) se °ocupava cm applical-as ao ver-
nuutla atido já uns quadro ou
cinco litros crivad s do toes soltos, interro-
gou o Sr, Alfo.Lso Ramos que re.pendera ser
sobra do Rollos destinados a, vinho, que
mandou applicar ao vermouth por ter vindo
sem salto que Pagava sor licito applieal-os
por terem pago na alfandega. Ponderando
ao Sr. Ramos que etiva comi-note:alo uma
infracção, onopedindo licença e SOM espe-
rar resp ida, retirou os soltos já applicados.

Este facto prava que 03 sollos adqueridoa
na alfandega podem ter outra applicação.

O vermouth estava exposto á venda, nos
termos do art. 113, § 1 0 do regulamento e
nas condições em que Se dava a infrarção
podia mandar abrir para verificai:. a exis-
tem:ia de soltos.

O art. 113 do regulamento sonsidera ex-
postas á venda'as mercadorias estr ingairas
acondicionadas em caixas, caixões, etc.,quan-
do encontra:lis dentro dás casas comm m-
eiam+ e em contrairmal r ás mesmas merca-
dorias, cujos volumes intactos não estive-
rem acomponhades da nota de que • trata o
art. 51 e daa estiá:pilhas elles morres-
pondeatés.

Ora, -ó -exigente elin ' iodo .. o . prooessa que
pão só a nota do venda não est.t de aufira°
com o art. 54, como tombem as estampi-
Pias nio acompanharam, porque teriam
sido oxhibidas ou polo menos a ellas se- te-
riam referido os donos do estabelecimento
4( Alfonso Ferreira. & Sobrinho ) , ent sua de-
fesa.

Admittindo m esme apozar de ser cabal o
perempteriandento contestado 'polo agente
fiscal, que o viirmoXth ainda estivosse - en-
caixota' to, o acto do agente fiscal mandando
abrir a respectiva caixa foi a providencia
em favor dos alito dos,' no intuito de veri-
ficar si os saltos estari ono dentro da em-
ballagem.

Estando provado que a caixa de vermouth
fdra vendida sem solto, julgo procedente
o auto e imponho a tionalves, Almeida,
Amaranto et Comp., a muita do 204, mi-
nimo do art. 129, n. II, lettra ti do decreto
a. 5.890, de 10 de fevereiro de 1900.—
Intimem-se.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 20 do corrente:
Foram exonerados':
O 1° tenento Oswaldo Murat Quintana do

cargo de encarreira lo de torpedos a bordo do
cruzador-torpedeiro Timor
• O capitão de fiazata eneenheiro naval
siorcuiano -Alfredo de Sampaio do corgo de
ajoilante- da Directoria de Torpedos e Elo-
etricidide do Arsenal de Marinho desta
capital.

O P tenente Josa Nuga da flama o Silva
do cargo de auxiliar de • ensino da ,Eicola
Modelo de Aprendizes Marinheiros do Rio de

jalis eciaroliO pão de fragata Arlatides Monteiro do
Pinho do cargo immediato do vapor Andrade
que interinameate exerce.	 •

ci ia tenente -.J-s4 Alberto Nunes' para
exercer o togar de auxiliar do ensino da Es-
cola Modelo do Aprendizes Marinheiros desta,
Capital.

Foramaomeados: • •	 •	 :	 ,
(a D tenenie Jostr !Moo tia Gama e Silva

para exercer o lugar do encarregado de
torpedos a bordo do cruzador-torpedeiro
Tonoto.

O
tenente

João Can lido Drazil para
exeroer o vargo ide anxilar do : ao:mino da
Escola Modelo do Anrendizas MarinbeiroS.
desta Capita.

O 2° tenente Aristolalos togado do Oli-
veira para servir como instructorda Escol
do Aureadizes Marinheiros do Fitado ch

AlOag°2•U.tenen. te Arthur Lopes Rezo para ser-
vis como instrutor ia Escola dei Aprendi-
zes Marinheiros do Estado do Alagoas.'
• 0 2' tenente Ationm de Atatec) neneNIVe3
para servir com in structor na Escola do
Anrondizes-Marinheiros do Estado do Santa
C aFtohraarmi n ac.o,

a" cediilos	 2* tenente meta-
nista linlorf Dias França qUatro- Mores do
licença, na foros L. da lei, ern prorozaeite
que lhe foi concedida pela portaria de 10 de
outubro ultimo, para tratar do suiveaude,
onde lhe convier. 

• ”—	 •
Directoria do ExpeRente

EtrEMENTE Dd SR. MIN:MICO.-	 .	 • •	 .

	

. Dia 19 de dneniSro de 190i	 •
Sr. Minis F ro da Faz ilida:
N.2.670 -Acampaahadiis do re4nectiv° pro-

cesso, tenho a honra detranemittir-vos, para
os devidos dispas, os jaca:ias litros do mesi-
tepio de ma 5-L2 a ha :, sendo' o primeiro na
imaortanria annu LI do 1633462 o ou demais
na Lie 40-911,5, referentes a O. Fausta Caro-
lina Ribeiro Pessoa, Eludia Faisoa do Bar-
ros, Anila Pessoa de Barros, Leonor passo,
de Barros e Jose Flay Pessoa do Barros,
viuvo. e filhos 'do contribui/go' Arehimimo
Etoy Pessoa do Barit..professor do Arsenal
de Marinha do Eitado da /Valia.

2.677—Respondan lo 'atito grui vos
dignastes do dirigir-me, em 10 do corrente,
soh n. lM, declaro-vos que a despesa ar
ctuada Colai a estadia, trata'» iate o enter-
ramento do fiel 'de l' etisao Do.dindo Antas-
aio dos Santos, corro á Conta' desta mini-
ferio. conforme preceito I o art. 133 do re-
gulamento ahrioxo ao decreto n. 4.041, do 5
de novembro de 1902. • -

N. 2.678— Traiisnutto-vos, pra os fins
convenie te,	 Ms, o eloso tra L la o da eseri
ptura do compra de um terroao-contigno á
Eséoltad • Aprendizas Mai ribeiros do Estado
de Sergipe e que foi adqtarido por e2to ái-
nisterio pelo preço do 2:600.3100.



do rninisterio a vosso cargo 'o capitão-tç-
nauta Alfredo Amancio dos Santos, para
desempenhar as funcçõea de ajudante do
coma:Isaura° administrativo do Brasil no
torritorio neutralizado do Alto Judia.

—Sr. inspector do marinha
N. 2.702—Attendendo ao que solicitou o

Ministerio das Relações Exteriores, autorizo-
vos a providenciar alam do que o capitão-
tenente Alfredo Amancio dos Santos seja
posto á. disposição do mesmo ministerio,
para desempenhar as funcções de ajudante
do commissario administrativo do Brasil no
territorio neutralizado do Alto Juruá.

Requerimento despachado

Oscar de Souza Cordeiro.—Indeferido.

Ministerio da In dustria,Viação
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Expediente de 19 de nosembro de 1007

Remetteram-se
Ao dirootor geral do Serviço de Pro-

pagando, o Expansao Economica do Brasil
no Estrangeiro a proposta apresentada
pelo Dr. Alcides Medrado sobre o ser-
viço de propaganda no estrangeiro da in-
dustria extractiva do Brasil;

— A' Directoria Geral de Estatistica,
para informar, o requerimento ano que
(Metano Segreto, proprietario do jornal
Bessagliere pede o pag unento da quantia
de I :00n$ pela publicação feita no referido
jornal do regulamento da Directoria Geral
de Estatistica ;

Ao chefe do serviço geologia, o mine-
ralogico do Brazil, afim de emitir o
seu parecer, o requerimento em que o
Dr. José Antonio Pedreira de Magalhães
Castro pede se lhe conceda uma subvençã
igual ao capital subscripto da companhia de
que ê incorporador, desuna la a desenvolver
e auxiliar a industria de mineração no
Brasil;

Ao director geral do Serviço do Povoa-
menta do Solo Nacional, para os fins conve-
nientes, a co.nmunicação (te Daniel Lubin do
International Instituto de Agricultura, de Bri-
ghton (Sussex) tratando de colonização e lo-
calização de immigrantes e de outros as-
surnptos referentes ao mesmo instituto ;

A' Sociedade Nacional de Agricultura, para
os fins convenientes, o ofilcio em que Eduardo
Ladina, ofrerecendo oito compendios de seu
sStutbucluo e urna brochura sobre o cavalo
de caelse,pode que Lhe sejam enviados os
endereças das nossas mais importantes socie-
dades agricolas

Ao Dr. director geral da Sande publica,
afim de emitir o seu parecer, o requeri-
mento em que Euzebio alaximiano Piras Fer-
reira pede concessão de garantia provisoria
para o seu invento denominado: slim novo
systema para conservar o cala verde, lavar-
se ofn agua sa tgada para terral-o hydro-
metrico o secando ao ar ou nos apparelhos
communs do ventilação.»

— Communleou-se ao director do Jardim
Botanico, em resposta ao sou pedido relati-
vamente aos concertos de que carece a casa
daquella directoria, que se aguarda a lei
annua para o exercido de 1908, que consi-
gna os meios indisponsaveis para a execução
desse trabalho.

— Requisitou-se do director geral do Ser-
viço do Povoamento do Solo Nacional uma
relação das embarcações de qualquer espocie
que estiverem ao snf oiço daquela repar-
tição, com a indicação da natureza, arquea-
ção, motor, etc.	 . • •	 - •

— Respondeu-se ao pedido da Sociedade . , •
Nacional do Agricultura que esta Secretaria
do Estado não dispõe de nenhum exemplar
do sSertun Palmaram» do Dr. João Bar-
bosa Rodrigues, tendo sido feita por conta
do Ministerio da .Tustiça e Negocies Inte-
riores a impressão da dita obra._ .

EXAME PREVI°

Dia 20 de de:embro de 1907
John Edwin Gawatt, pedindo privilegio

para sua invenção de (Aperfeiçoamentos
em apparelhos para exercitar os pulmões.
indicando a capacidade destes e servindo
para inhalações»— Compareça nesta Secre-
taria de Estado no dia 23 do corrente,
1 hora da tarde.

Johannes Valdemar Marten Risberg, pe-
dilui° privilegio para sua invenção de 'Aper-
feiçoamentos em processo de emulsionar e
tornar homogeneo o leite, a nata ou liquides
semelhantes, o apparelhos para esse fim».
— Compareça nesta Socret iria de Estado no
dia 23 do corrente á I hora da tarde.

Dr. Dittmar Finkber, pedindo privilegio •
para sua invenção de 412111 processo para
tornar digeitivos, tanto quanto possivel,
todos os elementos nutritivos tios cereaes,
legumes Jaculo (tos o outros grãosa—Com-
pareça nesta Secretaria de Estado no dia 23
do corrente, á I hora da tardo.

Directoria Cloral do Obras e Viaflo

Expediente de 20 de de:entbro de 1907

Ministerio da Industrio., Viação e Obras
Publicas.— Directoria Geral de Obras e
Viação.-1 0 seçção.—N. 3I.—Rio de Janeiro,
20 de dezembro de 1907.

Declaro-vos, em solução ao requerimento
de Atroas° Cordairo de Negreiros Lobato, do -,
que trata o-vosso oficio n. 65, dp 12 do cor-
rente mez, que, do acetrdo com o que pro-
pondes, flanes autorizado

Ia a adoptar nessa estrada de ferro assi-
guaturas para tran sporte de leite e gelo,
nas condições das da Central do Brasil, pelo
preço da classe 73 da tarifa n. 3, com o
abatimento de 10 !,4

20 , a accoitar a doação feita, na confor-
midade do termo prenotando que acompa-
panhou o vosso z-'terids officio, dos terrenos
e casa pertencemos á D. Fausta Augusta de
Castro e Silva e constantes da planta igual-
mente nanem o. esse do.oumonto, para a can-
atracção. em Matosinhos, do ramal forro°
a que vos referis, partindo da ponto do
Agua Limpa e destinado não só ao tran-
sporte dos productos da industria de lactei-
nios, mio o peticionado aludido tenciona
alli desenvolver, mas lambem ao trafego
suburbano entre S. João d'Ealei o aquella
localidade ;

3-, a levar a atreito ao mesmo tempo. no
local o nas condições indicadas no aviso
n. 364, do 30 de dezembro do 1905, a parada
para os trens do interior, á que se refere
esse mesmo aviso.

Sande e fraternidade .-21. Calmos
Director da Estrada de Ferro Oeste de Minas.

Mlnisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral do obra .; e Via-
ção—P secção—N. 32—Rio do Janeiro, 20
de dezembro do 1907.

A' vista do que requereram representan-
tes do comutei-cio do Rio de Janeiro, viajan-
tes da zona Oeste de Minas, e do que infor-
mastes em officio- n. 66, do 14 do corrente
mez, autorizo-vos a adoptar nessa estrada,
'como medida geral, os • bilhetes -docexcursão
de que trata o art... 36, das condições -ragu- ^
lamentares da Estrada de Ferro Central dó -
Brasil. e Lambem cadernetas do excursão, '
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14. 2.679 — Transmitto-vos, afim de que
ipbssam produzir os atreitos legaes. os in-
'duns titalos de pensão do montepio civil,
, a0 ns, 567 a 571, juntamente coei o raspe-
ativo processo e a folha do quantitativo para
Irar:arai, referente 4 viuva e filhos do finado
aontribuinte Luiz Andrade do Figueiredo,
20 official da Directoria Geral do Contabili-
dade da ia:farinha.

— Sr. Ministro das Relações Exteriores:
N. 2.680 —Satisfazendo a vossa solicita-

aão constante do aviso n. 11, do 9 do cor-
rente, tenho a honra de declarar-vos que, do
facto, existe alistado no corpo de marinhei-
ros nacionaes uma praça. com o nome de
Aristides Gonz, que é de P classe, da 8° com-
panhia, n. 62, e se acha actualmente desta-
cada no cruzador Barroso, eapitanoa da
divisão de cruzadores.

— Sr. chefe do Estado Maior da Armada
N.2 .6 — Recommendo-vos que provi-

hencieis afim que ao commando no navio
escola Benjamin Constant seja entregue pelo
corpo de infantaria de marinha a lancha au-
tomovel que se acha a seu serviço.

— Sr. inspector do Arsenal de Marinha
do Rio (te Janeiro:

N. 2.683 — Reco:limando-vos que provi-
dencieis para que sejam remetidas á Capi-
tania do Porto do Estado de Santa Catharina,
ate o fim do corrente moi, as farinas para a
construcção do escalar de 12 remos.
' N. 2.681 — Providencia-o afim de que o
'aviso Silva Jardim entre em um dos d ques
desse arsenal para soffrer limpeza no casco:

Dia 20

Sr. Ministro da Fazenda:
2.60—Rogo vos digneis de providenciar

sobre o pagamento, no Thesouro Federal, al
conta do credito aberto polo decreto
n. 6,354.de 7 de fevereiro do correto anno.da
quantia do 6:2918555, correspondente á de-
cima. terceira prestação mensal relativa aos
trabalhos de abertura de uma cava destina-
da ás bombas dos diques da Ilha dos Cobras,
elfectuados por Fignairedo Cunha S: Comp.,
conforme consta da factura amima á inclu-
sa folha n. 153.

2.6O6—Rogo vos digneis de providenciar
para que no Thesouro Federal saiam pagas
'as dividas de exercicios findos, na impor-
Inala total de 3:205:008, de que são credo-
TOS WilS011 Sons 14 Comp. limite& Theodo-
ro Rocha do Nascimento e os marinheiros
'flaelonaes de 1 0 classe Simpliciano lemes
da Silva o Anastacio Agrella, conforme con-
sta (los inclusos processos os. 4.318 a 4.321.

N. 2.697—Rogo-vos providencias, afim de
que sejam pagas no Theroura Federal as
facturas aunexas as inclusa nota 11. 159, na
importam:ia total de 8:086:a04 1,1, proveniente
ao obras. medicamentos, lavaJem de roupa,
impressões, luzes, objectas do expediente e
potros artigos, tudo por conta das compe-
tentes rubricas do orçamento em vigor.

—Sr. Ministro da Justiça o Negocios Inte-
riores

N. 2.609—Transmitto-vos, afim de que vos
digneis de tomar na consideração que mere-
cer, o incluso requerimento de Innocenclo
Paulo Alves, soltado do corpo do infantaria
de marinha, pedindo certidão do tempo em
que serviu como praça do corpo de bombei-
ros desta Capital.

N. 2.700—De acctirdo com o regulamento
annexo ao decreto n. 9.886, do 7 (le março
.de 1888, transmitto-vos a inclusa cópia do
termo de ()bit° ilo passageiro de 33 classe do
vapor nacional Planeta, Raymundo Pereira
da Costa, °acorrido entre os portos da Ma-
Saha° o Ceará.

—Sr . Ministro das Relações Exteriores:
N. 2.701—Attendendo ao que solicitastes

no aviso n. 86, de 13 do corrente, ora pro-
videncio afiM de que seja posto á disposição
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rntlividttaes e intransferivels, validas pelo
•tempo que for marcado, ao preço das passa-
gens de ida e volta, dando direito de inter-
romper a viagem nas estações nellas indica-
das, bom como ao abatimento ate 20 st no
frete da bagagem que conduzir e despachar
o possuidor de taos cadernetas.

Sande o fraternidade—M. Calmam .—Sr. di-
motor da Estrada de Ferro Oeste de Minas.

Requerimento despachado

,	 Dia g0 d. dezembro de 1907

ir Representantes dos jornaes do Commereio
, e floral, do Juiz de Fóra.—Compareçam na
Directoria Geral de Obras e Viaçao.

" DIRECTORIA GERAI. DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Dia 17 dezembro de 1907

Miguel Siano, pedindo para ser nomeado
praticante da agencia de Araraquara, no
Estado de S. Pau/Alo—Requeira ao admini-
strador de S. Paulo.

L ' Castorino Petropolis, ex-carteiro de 3e
classe dos Correios do District° Federal,
solicitando readmissão. —A' vista da fé de
officio, indeferido.

ADMINSTRAÇXO DOS CORREIOS DO D197(9100
FERRAI.

ti Por portaria desta administração de 19
'de dezembro corrente, foram concedidos 15
(dias do licença, na fOrma da loi, a contar
de ta, ao praticante Augusto Torres de Al-
varenga, para tratamento de saudei

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento
•

Ogaltins de pagamento sobre as quars o
Sr. presidente deste tribunal proferiu des.

-pacho de registro, em 20 do corrente :
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas
' Aviso n, 4.463, do 17 de dezembro, paga-
mento a A. C. de Frei tas de £ 28.418-15-10,

•de fornecimento, em novembro ultimo, Q
Inspecção Geral ile Obras Publicas.
• —Ministerio da Magrinha

Aviso n. 2.643, de 17 de dezembro, paga-
mento do 2:276S390, ao capitão-tenente
Arlindo Pinto Duarte, do diferença do gra-
tificação que deixou de receber este anilo.

DIARIO DOS TRIBURES
Côrte de Aptiellaerto

EDITAL

I. Fac., publico que os julgamentos das ap-
pellzsções : crime n. 303, appellante, Miguel
scarzo, appellada, a justiça ; n. 308, aupel-
Jante. Attilio Ramis.° ; appellada, a justiça
•n. 313, appellante, a justiça ; appellado, Ma-
ciel Rodrigues Veiga ; n. 345. appellante,
Manoel Machado; appellada,a justiça ; eiveis
n, 547, appellante, Manoel Marques de Car-
valho Alvim ; appollado, Dr. Au g usto Ily-
gine de Miranda; n. 567, appellante,D. Per-
petua Torres da Costa Braga; appellados, Dr.
Alberto do Rego Lopes o sua malher; 0.722,
.appollante,ojuizo; appollados,Jeronyino Mo-
reira da Rocha Brito e sua mulher ; com.
morei:seis	 494, appellante, Dl. João Alves

Mente; appellado.Rabino de Robertis; n. 591.
appolante, Dr. Pedro Botim-Paes teme; ap.
penado, o barão de Sampaio Vianna e outros;
II. 671. appellantes; Carneiro Rocha st: Comp.;
appetlado, Alfonso da Costa Saireirinho
ri. 2.110 appellante, D. Maria Gomes Ri-
beiro de Brito ; appellados, José Maria Pe-
reira de Castro e sua, mulher, terão legar
na sessão da segunda camara do dia 24 do
corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Cúria de Appollação, 20
de dezembro do 1907.-0 secretario, Evaris-
to da Veiga Gonzaga.

Sessão da Segunda Camara em 20 de
dezembro de 1907

Presidoncia do Sr. desembargador Pitanga —
Secretario, Dr. . Ecaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Moniz Barreto, Celso Guimarães, Bulhões
Pedreira, Nabueo do Abreu e Gabaglia.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 309— Relator,o Sr. de zembargador Bu-

lhões Pedreira; paciente, Virgilio °amasio.
— Indeferiram afinal o pedido, unanime-
mente.

N. 312—Relator, o Sr. desembargador Na-
buco de Abreu ; paciente, Felippo Nery.—
Concederam a ordem impetrada para ser o
paciente apresentado á primeira sessão da
carnata, prestando informação o Sr. Dr. juiz
do direito da 3, vara criminal.

Aggraros de paiecTo

N. 1.132—Relator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães ; agravantes, Francisco
Guimarães e outras ; aggravados, Armando
de Figueiredo e outros.—Não tomaram co-
nhecimeato do aggravo por não ser caso
desse recurso, unanimemente. Impedido, o
Sr. desembargador H. Pedreira.

N. 1.135—Reitor, o Sr. desembargador
Muniz Barreto ; agravantes, José da Fon-
seca Lyra e sua mulher ; aggrzivados,Manoel
José Marques do Andrade e outros.— Nega-
ram provimento ao aggravo. Impedido, e
Sr. desembargador Gab

N. 1.144—Selator, o Sr. desembargador
Gabaglia ; aggravante, José Gonçalves Fer-
raz; aggravadas, D. Francisca da Silveira
Jardim Varetta e outra.—Vencendo-se a
preliminar do conhecer-se do aggravo, ne-
garam-lhe provimento, unanimemente.

N. 1.140—Relator, o Sr. desembargador
Moniz Barroto; aggravante, The Leoptddino
Railway Company ; aggravakla, a Camara,
Municipal da Villa de Sant'Anna de Japu-
hyba.—Negaram provimento ao aggravo,
unanimemente.

N. 1.147—Relator, o Sr. desmbargador
Name de Abreu ; aggravante, a Compa-
nhia Navegação Rio o 8. Paulo ; agravada,
a Fazenda Man icipal .—Negaram provimento
ao aggravo, unanimemente. Man laudo-se
advertir o escrivão pela irregularidade &le-
gada pelo assistente.

N. 1.152—Relator, o Sr. desembargador
Celso Guimaraties; aggravanto, cmseliteire
Narciso Forum' los da Silva Neves ; ag,gra-
a-ada, a justiça sanitaria.—Negaram pro-
vimento ao aggravo, unanimemente.

Appellago co»amercial
N. 606—Relator, o Sr. desembargador B.

Pedreira ; appellante, D. Jacintha Duni°,
da Silveira Santos, clima, por Seus fill103
menores impuberes Fontenelle, Antonio e
Maria ; appellado, Manoel Joaquim de
Araujo.—Deram provimento á appellação
para, reformando a sentença appellada, jul-
gar provados os embargos da executada,
contra o voto do Sr. relator. Designado rela-
tor o Sr, desembagastor Gabaglia.

Appellaydri eiva

N. 336— Relator, o Sr. desembargador
Gabaglia ; primeiro appollante. Joaquim da
Costa Salgueirinho ; segundos appellantes,
Ilearique Cardoso Franco e seus tutelados,
os menores Mario e outro ; appellado, Ber-
nardo do Amaral Savaget, ocasionaria do •
Gonçalves & Costa.— Converteram o julga-
mento em diligencia para ser pago o im-
posto de industria e profluão pela firma
appellada.

NOVO SORTEIO

Aggracos de petkcTo

N. 1.139 — Ao Sr, desembargador Celso
Guimarães.

N. 1.143 — Ao Sr. desembargador Pe-
dreira.

EM MESA

Aparares de peliecto

NS. 1.120, 1.15e, 1.158 e 1.101.

Recurso crime

N. 194.

PASSAGENS

AppellacOes tireis

N. 698 — Ao Sr. desembargador Lima
Int mrnond:

Ns. 223, 531 o 749—Au Sr. desembargad ar
aloniz Barrete.
• Ns. 773, 785, 3.097 e 40—Ao Sr. desembar-

gador Celso Guimarães.
NS. 417, 730, 758, 83, (18 e 3.146 —21ii

Sr. desembargador Bulhões Pedreira.
N. 3.182—Ao Sr. desembargador Nabtica

do Abreu.
Ns. 551, 552, 712, 2.825, 9.500 e 51—Ao

desemlair4addr Rija Gabaglia.

Appeltições comisrciass

N. 2.043—Ao Sc. desembargador Moniz
Barreto.

Ns. 250 e 2.730—Ao Sr. desembargado'
Celso Guimarães.

Ns, 383, 714 e 2.752—Ao Sr. dose/abar.
gad ir Bulhões Pedreira.

Ns. 2.942, 2.722, 2.517 e2.911—Ao Sr. dei:
embargatlor 'laja Gabaglia.

yucl iaçães crimes

N. 351 — Ao Sr. desembargador Monir
Barreto.

N. 312—Ao Sr. desembargador Celso Gui
marães.

Ns. 315 e 352—Ao Sr. desembargador Ibt
lhões Pedreira. „,

N. I US—Ao Sn desembargador Raja
baglia.

Areito rescisoria
N. L

Embargo remcilido

N. 19.
COM DIA

Appe:irscrics commerciaes

Ne. 491, 591,671 e 2.907.

AppeUrgeks tireis

Ne. 5 .17, 567 0722.

AppellaççIes crimes

Ns. 303, 308, 313 e 345.

ACCintlitiOS rtntscanest

AppellacRe Mei
- N..2.900..
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EDITAIS
Juizo de Direito da Segunda

rara Commereita
Edital de convocação dos credores' da fallencia

de A. G. do Oliveira, para se reunirem na
sela das audiencias deste 7jutio, d rua dos
Invalideis n. 108, no dia 21 do corrente, d
1 hera da tarde, afim dei Verificarem os cre-

- ditos, e, enes appracadoi, delzberarem sobre
concordata ou firmarem contracto de
união, elegendo um ou mais syndicos defini.
tipos, que liguidon os bens da massa,e uma
cbminissão fiscal composta de doas membros;
ficando, pelo presente edital. citados os cre-
dores v.or titulas e obrigações no portado).
paro depositei-os em mãos do syndico preci-
saria J. J. Manso Sarro, esta rmlecido d rua

' do Cattete n. 247,atd dou: dias, peto menos,
antes daeuelle em que tirar a reunião acima
reerida, sob as penas da lei, na fdrma
abaixo

• O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2a Vara C,ommercial do
Dista-teto Federal:

Faço saber aos que o presente edital virem,
que, por este juizo ecartorio do escrivão que
que este subscrevo, processam-se os autos
de ft:Renda de A. G. do Oliveira, nos quaes
foi-lhe dirigida a petição do teor Seguinte:
Petição—Exmo, Sr. Dr litiz da $ .gunda
Vara do Cm/mareio; J. J. Manso Sayãa, syn-
dico pcovisorio da fallencia de A. G. de 011-
Veiai, requer a V. Ex. se digne mandar
marcar a reunião dos credores daquella

' firmo, Para assistiram a leitura do relatorio
tu abaixo a.ssiguado e discussão do seus me-

- ditos. P. deferimento. Rio de Janeiro, 4 do
dezembro de 1907.—J J.. Manso Sagão. (Es-
dava devidamente selada). Despacho—Sim,
em termos. Rio, 4 de dezembro do 1907.—

- T; Figueiredo. Em virtude do que passou-se
a P -estante edital, pelo teor do qual convo-
cam-se os credores de A. .G. do Oliveira,
para se retinire& na sala ' dás atillácias

.deste juizo, á rua doa Invalidos n. 108,
'no lia 2l do corrente, á 1 hora da tarde,

de se proceder 4 verificação dos
.:cred i tos e, cites approvados, assistirem a lei-
Jura do relatorio do syndica provisorio, de-
liberarem sabre concordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta, ou firmarem
aintracte do união, chagando um ou mais
sYn•licos definitivos, e umti commissao Uca.-
liaadora;composta. de dous membros, que
liquida os bens da massa, arbitrando desde

'logo aos syndicos que 'forem () t intos a com-
missão a que tenham direito, peio sou traba-
lho com a liquidação db acervo, que deverá
Ser feita, no pràso marcado pelos credores
na mesma reunião ; ficando pelo presente
edital citados os credores, tor titulos e obri-
sracins ao portador, para depositei-os em po-
der do syndieo pro y isorlo J. J. Manso Sayão,
estabelecido á rua do Cattoto a. 247, até
dou dias, pelo menos, antes daquelle em
questiver togar a dita reunião de credores,
sob pena de não serem admittidos a tomar
parte na discussão nem serem intendidos
para o calculo da maioria ; advertindo-se
que os credores iniciem comparecer por si,
seus procuradores ou representantes legaes,

•na' timina do art. 47 e seus paragraphos da
leio. 859. do 1902, e aruá 200 e 203, do reg.
n.4.855, do 1903, e que para concordata é
preciso que esteja alia aceita por numero
do credito e credores que representem nu-
mero legal, e os que não comparecerem a
reunião ficam sujeitos ao que for. deliberado
pela maioria, nos termos do direito. E para
constar passaram-se esto o outros de igual
tear que serão publicados é afinados na (ar-
ma da lei. Dado e passado nesta- Cidade do
Rio de Janeiro, aos 9 do dezembro de 1907.
E eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rino, subscrevi.— Torquato Baptista de Figuei-
redo.	 1'

Juizo doe Feitos da Saud°
.	 - ^	 • ,41'utibliba

De 3' praça, com o segundo abatimento
de 10 • e dos bens penhorados a Ignacio
Josd de Mello e sua mulher; para pagamento
de uma execução para custas
O Dr. Eliezer Gerson Tavares, juiz dos

Feitos da Sande Publica, nesta cidade. do
Rio de Janeiro :

Faz saber aos que o presente edital de 3'
praça virem que, no dia 21 do proximo mez
de dezembro, ao meio-dia, depois da audl-
enata do estylo, á praça da Republica n. 17,
o porteiro do auditorio trará a publico pre-
gão do venda e arrematação a quem mais
der e maior lanço olforecer sobre a quantia
de 4:050$, os bens penhorados a Datado
Josid de !dello o sua mulher, - na execução por
custas promovida pela Sande Publica, re-
presentada pelo Dr. procurador dos feitos,os
quaes são os seguintes : casa, barracão e
terreno ; uma casa meio sobrado, á rua
D. Clara n. 8, freguezia de Inhuma, de
construcção de tijolos, com portaes de gra-
nito, varanda do lado dividida em salas de
visita e jantar e sois quartos, com cozinha,
forrada o assoalhada, edificada em centro
de terreno, com a arcado 112 4 por 55o , plan-
tado de arvores fructiferas; barracão de
madeira com sala, quarto o cozinha, com
terreno medindo 68-a por 613, dando en-
trada para o referido predio. O alludido
predio está em estado de conservação ; ao
qual predio, barração e terreno foi dado
.o valor de 5;000*, o quem o mesmo
quizer arrematar queira comparecer no
Migar, dia e hora designados, afim 'de ser
ellectuada a praça e ser o mesmo vendido a
quem mais der e maior lanço ofibrecer sobre
a quantia de 4:050-?, valor desta 3* praça
com o segundo abatimento de 10 %. E, caso
não haja licitante para esta 34 e ultima
praça, serão os bens vendidos em acto
e:intima, em leilão judicial, pelo maior
preea que alcançar. E para constar mandei
panar este e mais dous de igual teor, para
sereia publicados duas vezes' e &fixados na
farina da lei no legar do costume; do cuja
afficação o porteiro - do auditorio lavrará a
competente certidão, para ser junca aos
auk,s. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro aos 12 de dezembro de 1907. Eu,
Francisco Manoel de Moraes, enrica°, o
subscrevi. —Viçar Gerson Tavares. 	 i •

NO TICIARIO
nacolist rolyteclanica — O re-

sultado dos exames effectuados hontem foi
o scguiute:

Curso fundamental (regulamento do 1001)
—1 4 cadeira do 3° anno (astronomia e geole-
sia)--Approvados: plenamente, Alvaro de
Lacerda Cardas° ; e simplesmente, Flavio
Lyra da Silva.

Lim retirou-se e um não compareceu.

Instituto Nacional do Mu-
sica—O resultado dos exames tinamo de
solfejo, realizados no dia 19 do corrente, foi
o seguinte:

Aprovados plenamante, gaio 8: Lylia
Fernandes Brazil e Maria de Assurapção e
Silva, grao 7: Luiza da Gama Cabral o Ma-
ria da Conceição Araujo; grito 8, Laudelina
dos Santos Freitas ; simplesmente,- gra() 5:
Jarda!, na Carolina Ralrigues,Lucia Carneiro
Soares e Maria Dolores de Mello Mamão
grão 3: Lafayette do Souza Menezes e Maria
do armo Monat.-

Insulficientes, cinca ; um não compa-
receu.

Correio — Esta repartição expedln
malas poios Seguintes paquetes

Rojo :
Pelo Santos, para Bahia e Europa;

via Lisboa, recebendo impressos até as 7
. horas da manhã, cartas para o tutorialy
até as 7 1/2 e dita., com porte duplo o para
o exterior até as 8.

Pelo Gunther, para Barbados e Nova
York, recebendo impressos até da 9 horas da
manhã e cartas para o exteribr ate ás 10.

Pelo &adiava. , para Os portos do sul, reco-
'bando impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 121/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objectos
para registrar até ás 11 da manhã.

Polo Ilativa, para OS portos do sul, rece-
bendo impressos até as 12 horas da manhã,
cartas para o interior atê as 12 1/2 da tarde,
ditas com porto duplo até á 1 e objectos
para registrar ata as 11 da manhã.

Polé Millon.para Bahia, Las Palmas, Rot-
terd in e Hamburgo, recebendo impressoS
até ás II horas da manhã, cartas para o
-interior até as 111/2. ditas com porte du-
plo e para o exterior atei ás 12 e objectos

: para registrar até és 10.
Pelo France, para Balda e Marselha, reca-

lcado impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com parte duplo e para o exterior até ás 2
o objectos para registrar ata ás 1g da
manhã.

Pelo Guarany, para Cabo Frio, Espirito
•Santo, Caravanas o Maceió, recebendo im-
pressos até ás 3 horas dá tarje, cartas
para o interior até ás 3 1/2, ditas coai
porto duplo até ás 4 o objecto' para ra-
gistrar ate 43.2.

Pelo Berenguer el Grands,para Sauiá, Rio
da Prata, Matto Grosso e Paragua,y, rece-
bendo impressos até ás 5 horas da tardo,
cartas para o interior até ás 5 112, ditas com
.porte duplo o para o exterior até ás-8 a
objectos para registrar até ás 4: 	 -•

Pelo Brasiteno, para Vigo, Leixtias, , :Ca
diz, Malaga, ,Valencia e Barcelona, rece-
bendo 'impressos até as 3 horan da tante,
cartas para o exterior até ás '4 e objectes
.para registrar ate ás 2.	 •

Pelo Aries, para Santa Lucia, recebendo
-impressos até as 11 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 12 e tibjebtes para
registrar até ás 10.

' Amanhã:
Pelo Un'tas, pira Bahia, Parahyba e

Recife, recebendo impressos até às 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2, ditas com porte duplo atil ás 8 o
e objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Polo Planeta, para Victoria e mais portos
do norte,rocebendo Impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o intóriar ata ás
6 1/2, ditas comporte duplo até as 7 e
Objectos para registrar até as 8 da tardo de
hoje.

Nota—Saques para Portugal e vales potui
taes para o Interior, nos • dias citai% até
ás 2 1/2 da tarde.	 t

• A
— Recebimento de encommendas para

Portugal. Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
venera da partida dos paquetes que se desW
ciarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
papeie Messageries Maraimes ; e entrega
tombem aos mesmo. dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.
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&dição Horas

Obser ações feitas uma vez
em 24 horas
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151.39 22.50 71.0 MV	 3 Bom
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25.4
1. Luis 	 - - - 28.00 Santos 	   760.38 26.0 19.41 30.0
'arnabyba 	 	 •	 - - - 29.75 Paranaguá 	 759.87 26.2 19.'8 24.3
rortaleaa 	 28.6 21.16 27.70 Cedida 	 759.72 24.7 12.59 24.1
fatal 	 28.0 19.84 21.90 Guarapuava 	 757.60 22.5 18.613 23.5
'arahyba 	 - - 26.00 Ana CIOU 	

tecles 	 761.68 28.0 20.12 28.15 Posadas 	 758.10 25.0 14.32 25.5
esteiro 	 757.96 Z9.0 12.21 27.00 Floranopolts 	 759.85 24.0 17.74 25.2
Jatai:. 	 Comentas (1) 	 758.00 21.0 17.39 30.0
iracajá 	 761.25 27.5 21.03 21.10 flaqui 	 758.67 29.0 29.78 26.4
adias (Bailia) 	 760.10 28.7 22.27 27 00 Porto Alegre . 	 755.88 26.0 18.58 26.6
1.	 Salvador 	 760.68 28.5 20.70 26.90 Santa Maria 	 753.47 24.5 19.03 23.5
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nus de Fera 	 761.02 26.0 18.28 28.00 Buenos Aires (x)...„... .............. .„ 758.60 23.0 15.55 24,0
;amainas 	 758.84 26.6 17.63 24Á5 Slontevidéo 	 754.00 19.5 11.27 21.0
:apitai (Rio) 	 760.48 26.11 20.05 27.25
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Dezembro- 1907

'
seee4e, de Meteorologia. da, Marinha - Renartioã.o da Carla Marailna -Serviço meMorologino nacional-

11031MM meseorolog ico e inagnetico do dia 19 do dezembro de 1907 (quinta-feira). 	 •

OCCURBENCIA5

Das 19 bs. 35 mo. (7 bt 33 me. p.) 6321 hs. 45 me. (9 ha. 45 ms. p.) relampejou no quadrante de NW.

RIDULTADO3 MACIN/TICOS DA ESTAn0 CIINTRAL

	Declinação do dia 19 - 12 -: 07=90 05' 13".1 NW	 •

	geena de Meteorologia, 20 de dezembro de 1907-Okservações meteorologicas /381111tanois ao	 e Greenwieh19 hz. 07'ma. t. m, do Rio)
- -

, :Is
..

...
0

lo...
..oo.a
1. cd

•
k	 oeO	 s.

72
. -
o h°

,...
0.
. *	 to

.	 .i.
00

ra	 ,
4	 k 2

O te
s' 4 O
ai .. a

ko ",o .".	 •o	 i... ." fil0 o e	 O0	 .-2.	 e
ESTACr..*/ * 9

o.0era
a0
4.-

...II .0
o. Ei
n	 oa	 o
4

.z, a
0 .7,9::
a

4

t. r, 2
g-ru-n	 a
, ,0	 a
n

zara09ag
a

o
me 0a -csao
ft.

.2„,t
g' 	 a
o	 ..

F•

lo ta.,
0 o
to
a

Er;

r. 43 Z7
0. 0 ni
a	 raca
E4

-

Em Paranaguá garoou no com co da noite de h atem.
Em Florianopolas soprou vento S muito fresco ,1 9 hs. 30 na. a 4 2 lis, p. de hontem.
No Rio Orando chove e troveja em varias direcçõ a desde a manha de hoje.

Probabilidades na Capital dá manhã ao meio-dia : Tempo bom, sendo possivel chuva pautagcra. Ventos vacineis.
Até ás 2 lis. 30 MS. p., não se r esbati mais tdegrETIM0 algum.
NOTA-As observações com eito signal (x) são de liontem.-E. Anstao Matinas, chefe.
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Dezembro - 190,	 131.37,s,

O/igen:ator/o cio liara de dIzanoirn-Holet170 moteoroloeleo-Dia 16 In dezembro do 1907.
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Pheaomeatau divinos

....

1 h. ia 	 749.9 25.6 17.4 71 3.3 SE 0.5 C CK
4 h.	 III 	 750.0 26.4 15.9 62 3.7 Mv 0.3 CS S
7h. ai 	 151.5 27.0 15.5 58 5.0 WNW 0.9 CK I4N $

10 h, n 	 752.4 29.8 15.4 no 13.7 NW 0.4 CK SK
1	 h.	 t .... 	 751.2 21.1 18.6 70 8.3 SSC 0.6 CK KN
4 h. t 	 752.6 24.1 19.2 26 1.3 SW 1.0 N
7 h. t 	 753.0 23.4 18.8 88 2.6 N 1.0 14N NI

10h. t 	 754.1 23.0 19.0 91 6.3 NNE 1.0 CK N

Médias 	

e
551.84 25.80 17.48 72.0 4.7 0,7

Temperatura matima, ás 10 hs. 112 M, 31.4; minhas, ás 5 lis. 3/4 T,21.9.-Erapnraçao em 24 horas 4.7.-Dsone ás 7 ha. ia., 1, ás 7 às., a. 2.-
Chav cabida, ás 7 horas da manhã _000, as 7 horas da noite. 18 ss/m98.-Total em 24 horas 18 •P•98.-Horas de insolação lhe.

Olow.ervatorio cio mo do janeiro-Boletim meteoretogleo-Dla 17 de dezembro de 1907.
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1 h. m 	 752.9 232 18.9 95 3.4 N 1.0 N
4 h. in 	 752.2 23.9 49.2 87 O o Calmo 1.0 N
1 h. ta 	 1537 23.0 19.0 97 2.2 lsi 1.0 N

10 It. m 	 754.4 23.4 19.2 OU 0.0 - 1.0 N
1 h. t 	 753.1 25.5 19.3 80 5.0 NNE 0.9 CK N KN

- 4 h. t 	 752.1 24.2 18.3 82 6.7 SSE 0.9 CK KN
7 h. I 	 553.3 23.8 18.9 86 3.7 SSE 1.0 14 NN

10 h. t 	 .74.4 23.7 19.5 90 3.0 SSE 1,0 N EM

a....

Médias 	 753.25 23.81 19.04 87.0 3.0 1,0

Temperatur.: maxima, ás 2 hs. 1/4 T, 2.1.0; minium, e 5 lis. 3/4 aí, 22.2.-Evapo ação em 2 horas . 1.4.-Ozone: é " 7 lis. tu., 2 as 7 ha. D 2
-Chuva cabida ás 7 lis. da manh5, 13 tar74. à? 	 da Do te, 5• 0a73.-Tutal em 24 paras, 19 o3 ag l.-Horas de insolação 1 h,

LOriservatorlo cio mo de Janeiro-Boletim meceoredogmo-Dlo 18 de dezembro de 1907.
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E e :
`
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1 h. m 	 752.9 23.2 12.2 90 3.4 N 1.0 -N
4 h. nt 	 752.2 23.9 19.2 87 0.0 Calmo 1.0 14
7 h, m 	 753.7 23.0 19.0 91 2.2 N 1.0 N

10 li.	 n	 	 754,4 23.4 49.2 1)5 0.0 - 1.0 C1
1 h. t 	 753.1 25.5 19.3 80 5.0 NNE 0.9 CK E KN
4 li. t 	 752.1 24.2 18.3 82 6.7 SSE 0.9 CK KN
7	 h.	 t ...... 	 553.2 23 8 18.9 86 3.7 SSE 1.0 14N N •

10 h. t 	 -754.4 237 19.5 90 9.3 SsE 1.0 N KN

; Médias 	 :53.25 23.84 19.04 870 ,.0 t.0

Temperatur maxims. i1 9 2 lis. 111 • T 2(1.0: rumina.	 5 ha SR. .	 Eia oração em 24 horas 1.4-Ozone 7 ha. m. 2; 7 hz. ., 2.-
eleva cálida, ás hs. 7 horas ti minha 13 1)1 11)74; ti; 7 lia, la apite, u0 / D73.-Total c, 24 horas, 19e1 / • 47,-Horas de insolação 1 a.



ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 19 de .
dezembro de 1907 	
Idem do dia 20

Em papel.,	 202:2 Ina865
Em ouro....	 13l:4194076

Em Igual parlado de 1906

4.053:008$027

333:659041

4.08$:727$908
5,918:710$300

RucccDODTA DO R/0 DC JANEIRO

Renda do dia 20 de desembro de 1007

Interior 	
Consumo :

Fumo .....	 1 :741$500
Bebidas 	 	 4:2L1$800
Phosphoros 	 	 600s, e0
Calçado 	 	 1:337/3-00
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MARCAS REGISTRADAS
N. 13.4120

Rosmando da Rocha Aguiar, net:M-
anta," indratrial, domiciliado nesta praça,
st rua D. Fe:raiana n. 113, com fabri-
cação particular de cigarros, apresenta
a marca amas coitada, constante de um
rotulo esireito do fôrma ob l onga, de fundo
vermelho e maageado por traços finos o A
(- 8 merda uma faixa poeirada que, de:enro-
lando-se, passa por cima do uni s oval onde
se vê a ellIgie do e ninará° cangalheiro Ituv
Barlosa, distincto delegado brazileiro
Conferancia da Haya. Na faixa citada, em
linha sinuosa, «Cigarros Ruy Bar-
bosa» — e em outra faixa, branca e obliqua,
Isase o nome do fabricante — Raymunio
da Rocha Aguiar », em tapas vermelhos.
A' direita o abaixo, vé-se uma folha
branca, com as pantas enroscadas, com a
palavra Capara!» e sobre o fundo verm :lho
em typos baianos e miados, a indicação —
«Rua O. Feliciana — 113— Rio de Janoirca.
Fara do rotuas, á esquerda, ainda se lê em
typas vermelhos a pai svra c Caporal P.
A referida marca será usada cru papel cs
tintas do toda o qualquer cair, e servira
para envoiacrar um determinado numero
de &garros da sua fabricação, afim de bom
distinguir e assim garantir ao supplicante
03 seus direitas de propriedade. Sobro uma
estampilha de 30; sais, inutilizava o se-
guinto :— Rio de Janeiro, 3 do dezembro de
19 17,— Raymundo da Rocha Aguiar.

Apresentada na Secrelaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 12 horas ao
dia 3 de dezembro de 1907.— O secretario
Interino, Julio Cesar de Oliveira,

Registrada sob n. 5.425, por despacho da
Junta ('ommereial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sollo por
artamarlhas. Rio de Janeiro, 9 de dezem-
bro do 19)7.-0 secratario aderia°, Julio
Casar de urinara. (A' margem estava o ca-
ránto do selro da Junta Cominarei:0j

N. a-180
Retardio. Castro & Martins, negociantes,

estabeecidos nesta praça, á rua dr. Qui-
tanda n. 03 A, esquina da de S. Pedro, com
comiserai° de calçado e climas, vêm apre-
sentar a marca acima colloeada. adoptada
pelos supplicantes, para distinguir o calçado
do seu commercia, sob a denominação do
«Sans Parelha a qual consiste em um rotulo
em papel branco, do fôrma rectingular,
guarnecido par um largo tilête composto de
vinhetas sirmiltaneas, cOmaornamentaçãO.
Noseu interior, em uma fana obliqua, da
esquerd s p ca a direita. le-se em typos
graades e pretos a inscripção: sb:ans Par-
cil—Marca registrada». A' caguei' la supe-
rior, a palavra: Calçado», com traços de
arabescos, abaixo e á direita inferior logo
apaz a uma rozeta, uma pequena tahella
pautada, com os nomes: aKind—Style—Size»
e ao lado os dizeres: allnicos depositarias-
Rebello, Castro & alartins—Rua da Quitan-
da n 98 A, esquina de S. Peara». A refe-
rida marca será usada em papel e tinta de
do toda o qualquer cai', o espea ; almento nas
cores vermelha e branca e será adaptada ao
lado das caixas, contendo o calçado do sou'
aramarei° e o nome: gSans Paeril» nas
eólia e presilhas dos mesmas, para em tudo
garantir os seus direitos do pronriodado e
commercio. Sobre uma estampilha do 3)3
réis inuilizava o seguinte: ' Rio de Janeiro,
7 de dezembro da 1907. — Rebelo, Castro &
_Varrias.

Apresentada na Secretaria da Junta Cm-
marcial da Capital Fadara!, ás 11 h sras da
;manhã do dia 7 de dezembro de 1937.—

O secratario interino, Mio Cesor de Oli-
veira.

Registrada sob e. 5.436 por despacho da
Junta CommerciaLem sessão do hoje. Pagou
no I* exemplar 0$00) de sello por est oupi-
trim.—Rio de Janeiro, 9 do dezembro de
1C07.-0 secretario interino, faliu Casar de
Wireira.—(á' margem achava-se o carimbo
do sello da Junta Commercial.)

N. ai tu
Bastos, Pinna & Camp a negociantes, es-

tabelecidos, nesta praça, á rua Mareais 11
Floriano a. 90 (antiga larga de S. Joaquim),
com com:mi-cio do fumos e fabrica de ei-
varas, charutos e artigos para (amantes,
saem apresentar á Meritis ima hasta Com-
marcial, a marca acima eollads, adaptada
pelas requerentes, para distinguir os al-
gares denominados c Principes a, a qual
consiste no seguinte : Um rotulo dividido
em quatro partes ractanatEarw, contendo
a primeira, duas effiabes dos « Principes a,
4 Filhos da Familia. Real Portuguez ha la-
deado por folhas de fumo, quo si entrelaçam
por um laço na parto inferior. A segunda,
contem o emblema de duas marcas já re-
gistradas pelos requerentes; a terceira e
quarta de iguaes formatos. compõe-se de
quadrangulares e sobrepastos a olles doas
lozangos com Metes dourados, contendo em
um os dizeres: Cigarras com fumos esco-
lhidos », «Patente n. 3.340 », e, no outro,
a inscripção Principes s. e uma pequena
noticia da qualidade do fuma Bahia, que
satisfaz a todo o paladar e não °fronde 03
bronchios, nein o estomag,o. Em estreitas
rectangulos, que ornam os maiores já de-
scriptos, 1i-se simultaneamente : Fabrica
de insula Brazil — Rua Larga de S. Joa-
quim n. 90— Bastos, Plana & Comp.» —
(irando manuaratura do cigarros marca
Castor — Cigarron e a palavra Prin-
cipe3 repetida. A referida marca será
usada era papel o tintas de toda e qualquer
cór, e servirá no formata de carteira ou
bolsa, para ac)ndiccionar um determinado
numera de cigarros Principes », da sua
fabricação e commercio, afim do bens distin-
guir e assim melhor garantir os seus di-
reitos de proprielade. (Sobra uma estam-
pilha de 3)0 réis inutilizava o seguinte :
Rio do Janeira, 9 do dezembro do 1907. —
Bastos, l'inna & Comp.

Aaresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 12 horas da
manhã do dia 10 de dezembro de 1907. —
O secretario interino, Fobia Leal,

Registra-ia sob n. 5.445, por despacho da
Junta Cammercial em se ,são de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 63000 de sello por
estampilhas. Rio do Janeiro, 12 do dezembro
de Wo7.— O secretario interino, Fabio Leal.
(A' margem estava o carimbo do salto da
Junta Comniercial.)

al

N. 13 .4.
Rebatia, Castro & Martins, negociantes,

estabalecidos nesta praça, á rua da Quitanda
n. 98 A, esquina da. de S. Pedro. adoptaram
para o seu emantarei° de calçado, a marca
acima collada, consistente na inseripção :
« Sapataria Avalia° », entra linhas finas do
arabescos. A as:feral:o marca, que pado variar
do cores, será applieada nos rotulo?, notas,
etiquetas, facturas, cartões o pr.ncipal-
mente como titulo do sou eStabeleaimentO,
afins do tornai-o conhecido e para bem dis-
tinga r o assim melhor garantir as seus
direitas de propriedade e amimara:o: Sobra
uma estampilha de,a00 vais inutilizava use-'
gaiato: Rio de Janeiro, 11 de dezembra de
1007. — Rebato, Castro & Marfins,

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 3 horas da
tarde do dia II de dezembro de 1907.-0 se-
cretario interino, Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.117, por despacho da
Junta Commercial, em sessao do hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 de seio
por estampilhas. Rio de Janeiro, 12 do dea
zembro de 1907.— O secretario interino,
Fabio Leal. (A' margem estava o carimbo do
sello da Junta Commercial.)

RENDAS PUBLICAS

17:78'4270

17:a414830!

9:0353085
333$000

2:001$372

Total 	
	

46:8863527
,

Renda dos dias I a 19 de
dezembro de 1907... 	  1.233:0303034

--
1.279:0145131

Em igual periodo de 1906 	  I .335:639$553

EDITAES E AVISOS
Miuisterio da Justiça o

Negocies Interiores A
De ordem do Sr. Ministro, declaro que se

acha aberta, na Directoria do Interior da Se-
cretaria de Estado da Justiça e Negocies In-
teriores, a inseripção para o concurso ao
provimento do lugar do medico dos pavi-
lhões do molestias infecciosas intercorrentea
do Ilospicio Nacional de Alienados, conformo
o disposto nos arts. 16 a 19 do 'aguiamento
annexo ao decreto n. 5.125, de 1 do feve-
reiro de 1904.

A' inscripção, que deverá encerrar-se no
dia 3 de janeiro proximo vindouro, ás 2 ho-
ras da tarde, serão admittidos os cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis e ,
politicos o forem graduados por qualquer
das faculdades de medicina. da Republica, ou i
que, o tendo sido por escola estrangeira, se a.
houverem habilitado perante alguma das
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I .•naeionaes, apresentando uns e outros seus
diplomas devidamente legalizados.

No impedimento do candidato, a inseri-
pção poderá ser feita por procurador.

As provas do concurso serão: pratica, oral
e escripta, e versarão sobre as matarias da
cadeira do clinica ps ychiatrica e molestias
nervosas das (balda-dos de medicina, ha-
vendo arguição a respeito das duas ultimas
provas, feitas pelos membros da commissão
examinadora.

Directoria do Interior da Secretaria de Es-
tado da Justiça e Nogoeios Interiores, 4 de
outubro do 1907. —Pelo director geral, Ma-
tad Ferreira de Araujo e Silva, 1* official.

(•

Obras do Minioterlis (1:1 sins-
t I ça e Negados Interioreo

PROPOSTA

De ordem do Sr. enrenlieiro destas obra,
'ecobem-se propastas, em carta fechada,
até o dia 4 to proximo mez de janeiro, ao
meio-dia, neste escriptorio, á rua dos Inva-
lida n. 07, para o fornecimento deMaciel-
ras o matrriaes mamarias ás mesmas
obras, durante o 1 0 semestre do anuo vin-
douro.

Os Srs. concorrentes eneontrarito no dito
escriptorio a relação das madeiras e mate-
lues a fornecer.

- Escriptorio do Obras do "dinisterio da Jus-
, liça o Negocias Interiores, 20 de dezembro

de IDO. — O 1 0 escripturariot Antonio Dei-
, fino dos Santos. .	 (•

Direetoria Geral do Sande
Publica,

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foi intimado a satisfazei . nesta directoria
geral , no prazo do doca dias, a multa que
lhe foi imposta, ou, lindo esse prazo, se

• ver processar, de aceôrdo com o regula-
mento sani tarjo :

Pe1a -5* Delegacia de Saud°
• José Moreira da Silva Lobo, residente á

rua General Câmara ri. 23, multado em
2011$, por não ter cumprido a intimação
it. 9.852, relativa ao predio n. 07 da rua
da Sande, infringindo o artigo 08 do mesmo
regulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sudo
Publica, Rio de Janeiro, 21 de dezembro de

: 1007.-0 secretario interino, Olynipio de Nie•
rneyer.

Do ordem do Sr, Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarios ou arrenda-at
rios a comparecerem, no dia o hora infra
indicadas, nos referidos predico, afim de as-
sistirem á vistoria saltitaria que nona vao
ser effectuada, sob as penas da lei:

Travessa Moreira n. 0, dia 21 do corrente,
tis 111/2 horas da manhã ;

Rua Angelica ta. 8, dia 24 do corrente, ao
'meio dia ;

Rua Miguel Cervantes n. 15 (barracão),
dia 24 do corrente, ás 12 1/4 da tarde.

Rua Miguel Cervantes n. 17 (barracão),
em frente ao n. 10, dia 21 do corrente, ás
12 1/2 horas da tarde;

Rua Guineza ns. 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16,
38,20 e 22, dia 27 do corrente, ás 11 1/2
horas da manhã

Rua ciosas ns .37 o 39, 'lia 27 do corrente,
fis 121/2 horas da tarde.
. Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica. Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1907. —O secretario interino, Oigopio de
Niemeyer. -

• Jilseola Poly teclo% i en. •

De ordem do Sr. Dr. director, faço publi-
co que, hoje, 21 do corrente, ás 10 horas da
manhã, 83 dará ponto para prova oral aos
seguintes senhores:

CURSO FUNDAMENTAL

ft cadeira do 30 antro (astronomia e geodesia)

Mario Dutra de Oliveira Torres.
Octavio Felix Ferreira e Silva.
Sob tstião Sodré da Gama.
José Carneiro de 'folhuda Chaeon (2* cha-

mada).
°ciaria Guinle (2* Chamada).
Euzebio Naylor (2a chamada). •
Secretaria da Escola Polytechnica do Rio

de Janeiro, 20 de dezembro do 1007.—lodo
CaaCio Porca, secretario.

--
Internato do Cyannasio

Nacional
PROVAS ESCRIPTA9

Segninia-feira, 23, haverá as seguintes
provas escriplas— as 9 horas, latim do 40
armo ; grega do 5G—ao meio-dia, inglez do
4' anno e historia natural do 5*.

PROVAS ORAM

A's 10 horas, de portimuez, francez o ma-
thematica do 1 0 atino, os seguintes alumnos:

Situas Soltais.
Mario de Sá.
Pinho Bastos.
Adabil Sermieira.
Carlos Campeão.
Inc Leite.
Milton Costa.
Tozzi Cairão.
Silva Mais.
Lahert Costa.
Mauro Montagna.
Renato Botelho.
A's 10 horas, de portugnez, geographia

e desenho do 20 supplementar
Rodoloho Tinoco.
Baptista Lopes.
Rodrigues da Gosta.
Octavio Camara.
Alfredo Cantara.
Waldemar Ciutra.
Adamastor de Oliveira.
liermana Britto.
A's 10 horas, de francos, inglez e mathe-

matica do 2' supplementae:
Cedar Figueira.
Antonio Pinheiro Filho.
Heitor Siorat. -
demo te Marques.
Renau V ianna.
Carlos Angelo.
Osvaldo Faria Pereira:
Borges Monteiro.
Souza 1.oite.
Rubens Marçal.
Fernando Silva.
Renato Graça.	 •
Secretaria do Internato do Gymnario Na-

cional, em 20 de dezembro do 1907.—Syleio
13:tvilaqu.a, secretario.

Instituto Nacional do Musica
De ordem do Sr director, faça publico que,

no dia 21 do corrente, ás 101/2 horas, serão
chamados a prova escripta os alumnos
I* e 2* épocas do curso de harmonia ; no

g ila 23, os da I*, 2s e 3' épocas do mesmo
curso e os de contraponto e fuga, realizando-
no a prova oral no dia 21 e seguintes, ás
horas acima referidas.

Instituto Nacional de Musica, 20 de de-
zembro do 1907-0 secretario, Arthmr Totais-
tino da Costa.	 (•

Corpo de Iitornbeiros .
CONCURRENCIA

Recebem-se propostas em cartas fechados,
até ás 11 horas, do dia 24 do corrente mez,
para o fornecimento do rancho já preparado
ás praças do quartel central e das dietas
para as quo se acharem em tratamento na
enfermaria do corpo.

As propostas deverão ser apresentada na
seeretaria,em duplicata o em carta fechada,
sem emendas nem rasuras, estampilhadas e
assignadas pelos proponentes ou acompa-
nhadas das respectivas procurações, devida-
mente legalizadas.

Os Srs. propoaentes exhibirão documentos
eomprobatorios de haver sido satisfeita a
Fazenda Nacional do Imposto do industrias
e profissões,relativo ao semestre a se vencer
e á municipalidade o de alvará de licença
para o de negocio.

Nenhuma proposta será acceita sem que
esteja nas condições acima, devendo OS se-
nhores s ignatarios juntar em requerimento,
que fizerem ao calmando, e que só serão
recebidos ate a vespora do dia da concite-
rencia, recibo da contadoria do corpo. de-
monstrando ter ald depositado a quantia do
400$, que reverterá em favor dos cofres pu-
Micos, si o proponente nu casa do ser ao.
alto, deixar de assignar o devido contracto,
até tres dias depois de notificado para essa
fim.

Por °Ocasião da assignatura será doposi-
tada na contadoria do Corpo, para garantia
da execução do respectivo contracto, a im-
porta:aia equivalente a 20 %, do forneci-
mento, provarei, do um noz, não devendo,
porém, essa importandi sor inferior a
a

Secretaria, 21 de dezembro do 1907.— Al-
feres, Omitindo Racha, secretario ~Mo. (•

CONCERRENCIA DE DIVERSOS ARTIGOS

Do ordem do Sr. coronel comMandante;
faço publico que, no dia 24 do °utente moi,
ao melo dia, serão recebidas e abortas na se.
eretaria, papai a9 para o fornecimento, du-
rante o 1- semestre. do anuo proximo vin-
douro, de diversos artigos para pintura,
forragem, ferraseas, ferros, metam, fer-
ramentas, madeira, o materiaes; Coo roS e ar-
tigos para COrrieir09, artigos para luzes, ma-
chinas e calçados, visto ter sido annuliada
a concurrencia para esses arti gos, • Mn
consequencia dos preços exaggeradissimos
apurados para o fornecimento de muitos
deites. As amostras e impressos se acham a
disposição dos proponentes nesta secretaria
onde se informarão das condições de for-
necimento, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde. As proposiss deverão sor apresentadas
em duplicata, em carta fechada, sem emen-
das nem rasuras, estampilhadas e assignadso
pelos proponentes on seus procuradores
acompanhados das respectivas procurações
devidamente legalizadas.

Os Sra. proponentes exhibirão documentos
coraprobatorios de haver sido satisfeita a
Fazenda Nacional do imposto de industrias e
profissões, relativo ao semestre a se vencer,
e á municipalidade o do alvarás de licença
para o de negocio. Nenhuma proposta será.
amoita sem que esteja nas condições acima
e sem que os signatarios declarem t Ir toa-
minado as. amostras existentes na arrua.-
dação, devendo os senhores signatariosjunt ir
em romerimento que fizerem ao cominando,
e que só serão recebido até a vespera do dia
da coneurrencia, recibo da contadoria do
corpo, dornototrando ter ahi depositado a
quantia do MO?, que reverterá em favor dos
cofres publicas. si o proponente, no caso de
ser amoito, deixar de assignar o devido con-
tracto, ate tres dias depois de notificado pai;
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esse fim. Por ocasião da assignatura será
depositada na contadoria do 'corpo, para ga-
rantia da ()acenai° dos respectivos con-
tractas, a importando equivalente a 20 o/0
do fornecimento, provavealde um mez, não
devendo, porem, essa importancia ser in-
ferior a 400$000.

Os proponentes, que tiverem MJ papeis
regularizadce em virtude da ultima concor-
rendo que foi annullada, ficam dispensados
de novos documentos prevalecendo, todavia,
para os novos, a exigencio do presente
edital.

Secretaria do Corpo de Bombeiros, 21 de
dezembro de 1907.—Alferes, Ornando Rocha,
secretario Interino.

Outrosina previne-se do que os propo-
nentes acceitos, depositarão na referida the-
somaria a o do grupa A, a quantia do
10:0003 e o do grupo 13, a de 2:000$, para
garantia da fiel execução dos respectivos
contracto, as quaes. no caso de rescisão
dos ITIOS11109, reverterão tombem em bene-
ficio do araria Publico.

Secretaria de Policia do District° Federal,
18 de dezembro de 1907.-0 secretario,
João M. V. do Amaral.

Força Policial do Dis Crie to
Federal

De ordem do Exm. Sr. general comman-
dante realizar-se-ha, no dia 21 do corrente,
ás 12 horas do dia, a coneurrencia de preços
para fornecimento de material e mais ar-
tigos necesnrios ao consumo desta Força,
durante o anuo do 1903.

Os artigos serão fornecidos do omitido
com as amostra existentes na Assistencia do
Material.

No dia 21, deverão os concorrentes habi-
litar-se, aja:montando Os recibos do ultimo
pagamento do imposto de ind istria e pro-
fissão, bom como a licença da Prefeitura
para negociar com os artigos qrac pretendem
fornecei', fazendo os mesmos nessa occasião
a caução de 5003 Como garautia assigna-
tora do contractO.

O concorrente preferido para o forneci-
mento de calçado fica sujeito zt dar um pa, a
maior, cru cada pedido de 203 pares de bo-
tinas, em substituição ao que lar inutilizado
pela commIssão de exame.

Assistencia. do Material, 18 do dezembro
do 1937.--Manoot Pereira do Sousa, major,
assistente interino.,

Directoria das Dendrte Pu-
blicas do Thesouro Federal

AFORAMENTO DE TERI/ENIS ACCRESCIDOS ÁS
MARINHAS NS. 303 n319 NA ILHA no cana,
EM NICTIIEROY, REQUERIDO PELA CMPANIIIA
COMMERCIO E NAVEGAÇÃO.

• Por esta directoria se declara que, tendo
sido reckneride _pela Companhia Commer-
cio e Navegaçao o aforamento do supra
citado terreno de aceresciduasão convidadas
os interessados que tiverem do fazer recla-
mações sobro o mesmo aforamento a apre-
sentai-as, devidamente documentadas, du-
rante o prazo do 30 dias, a contar da data
infra, não sendo attendidas as que forem
apresentadas depois de findo o referido
prazo.

Directoria das Rendas Publicas, O do de-
zembro de I907.—A. F. Cardoso de Meneses
e Sousa, director interino.

Caixa elo Amortizaatio

Faço publico que a junta administrativa
desta repartição, em sessão de Montem, re-
solveu prorogar até 31 de-dezembro da cor-
rente anuo, o prazo de racolhimento, sem
desconto, das notas do 1$ da 6" estampa ; do

24 das 6", 7° o 8. estampas ; de 5$ das 8%
9" o 10' estampas ; de 10$ das 8' e O" es-
tampas, o das do 1$, 2$, 20a, 50$, 100,3, 200$
e 500$ fabricadas na Inglaterra, de que tra-
tam os editar: t do 12 de junho, Se 29 de se-
tembro"e 29 de novembro do 1906 e 18 de
fevereiro, 18 de março e 10 de julho de 1907.

Caixa do Amortização, 20 de agosto do
10)7.—O inspector, At. C. Leão.	 (.

Alfaudega do f io tio Janeiro
EDITAL COM O PRAZO DE TRES DIAS

Polo presente edital, O convidada a Sraa
Abreu, prima de Antonio Teixeira de Abreu,
passageira do.vapor francez Cordith're, eits
irado neste porto em 20 do agosto de 1907;
em cujo poder foi apprebendida uma caixi-
nha com objectos do ouro, a comparecer
nesta repartição, afim de, no prazo de tres
dias, apresentar a sua defesa, de accôrdo
com as disposições do art. 835, da Consoli-
dação, sob pema de, não o fazendo, correr o
processo dessa apprahonsão á revelia.

Terceira secção da Alfandega, do Rio do
Janeiro, 20 do dezembro de 19d7.— O chefe
interino, da Sarmento.	 (e.

EDITAL COM O PRAZO DE 5 DIAS

Pelo presente edital convido o negociante
Gilberto Sobral a comparecer, nesta repar-
tição, para das explicações sobre as int ga
laridadea verificadas nos despachos de im-
portação, ns. 6.100, 0.101 o 8.102, do no-
vembro findo.	 -

3' secção da Alfandoga do Rio de Janeiro,
18 de dezembro de 1b07.-0 chefe interino,
A. Coimbra.

•
EDITAL COM O PRAZO DE 10 DIAS

Pelo presente edital convido o dono dos 13
chapem de Panamá e quatro capas do bor-
racha, apprehen lidos po.o Sr. mudanto
farino do guarda-mór lloracio Machado, a
apresentar-se a esta repartição, Mim de sa-
tisfazer as exigonclas determinadas pelo pa-
ragrapho mamado art. 257,da Consolidação.

Terceira Secção da AlRandega do Rio do
Janeiro, 10 de dezembro de 1907,-0 chefe •
interino, A, Coimbra.	 (.

--
EIETAL DE PRAÇA N. 45

Segunda praça

Pela Inspactoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que á porta do ar-
mazem de consumo, no dia 21 do dézembro
de 1907, ao meio-dia, se hão de arrematar,
livres de direitos o no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes :

ARMAM! DE CONSUMO

Mercador ias existentes no Armazem n. 8
Lote es.

TA: 1 caixa n. 68.444, contendo aparelhes
electrogalvanicos : 12 audiphonesal cinturões,
objectos physicos-; 8 kilos de livros impres-
sos brochados ; vinda de Genova no vapor.
Polynesia, descarregado em 7 de janeiro doj
1907.

Lote n. 2
FMCJC: 1 caixa n. 14.5438, contendo papel

colorido para encadernação poso, liquido de
222 tios.

Idem: 3 ditas n. 4.571/3, contendo papel
colorido para encadernação e outros usos,
peso liquido 593 tios.

Idem: 1 dita n. 14.576, contendo papel
para escrever, peso liquido 147 kilos.

Idem: 2 ditas n. 14.574/78, contendo
papel colorido para encadernação e outros
usos, peso liquido 333 kilos, vindas do Mar-
selha nu vapor Les Andes, descarregadas em
23 do-janeiro de 1907.

Lote n. 3
DICJC: I caixa n. 14.574, contendo papei

colorido para encadernação o outros usos,
peso liquido 166 kilos.

Idem : 1 dita n. 14.587, contendo papel
colorido para encadernação o outros usos,
peso liquido 206 kilos.

Policia do District° Federal
A Secretaria de Policia do District° Fe-

deral precisa tonteadar para o serviço da
Guarda Civil, durante o anno de 1008:

Grupo A
Tunica de panno azul ferrete; calça,

idem, idem ; capa de borracha Mac Tochn
bonet com emblema e numero ; gravata de
sede preta ; luvas brancas de tio do lascas-
eia ; tunica de brim pardo ; calça, Idem,
idem ; calça do brim branco do linho supe-
rior ; calça do brim branco de linho e algo-
dão ; capa de brim branco para bonet; capa
de oleado para bonet ; polainas de brim
branco ; toemo do brim branco para fiscaes;
bonet para fiscaes com emblema bordado e
armação de couro para bonet.

Grupo B
Botinas de pellica preta e do couro tara-

bem preto, de bezerro.
Quem quine concorrer a esses forneci-

mentos deve, a 26 do corrente, ao meio dia,
apresentar MUS propostas em cartas fecha-
das, devidamente seladas, com os preços dos
artigos (unidades ou pares) por extenso e
em algarismos, sem razuras, entrelinhas ou
emendas.

Os pretendentes ao fornecimento de farda-
mento não poderão concorrer ao de calçado
o vice-versa, deveudo os do ambos os
grupos, até a vespera daquello dia, habita
lar-se para essas concurrencias, por meio
de requerimentos, instruidos do documentos,
com que provem ser negociantes matricula-
dos e estar quites dor impostos da respectiva
casa commercial, relativos ao ultimo se-
mestre vencido.

Cada concorrente depositará nos cofres da
policia, para garantia da assignatura do
respectivo contracto, a quantia de 1:000$000,
que revertera, em beneficio da Fazenda Na-
cional,se DA proponentes arrelies não compa-
recerem para efrectuar abelha acto.

Além de outras informações, que serão
ministradas aos interessados, se lhes pre-
vine desde já de que, no ahnoxarillado da
corporação existem amostras do todos os
artigos mencionados, devendo, portanto,
os concorrentes, uma vez inteirados da
qualidade dos mesmos artigos, propor uni-
camente á venda desimllares, sendo recusa-
da a proposta que não estiver nestas con-
diçams.

A roupa será feita sob medida e entregue
no prazo maximo do dez dias, sob pena de
multa do 10s, por dia excedido da.quelle
prazo.

Quanto ao pagamento terá lagar na the-
souraria desta repartição, mediante de-
ducção, previamente feita, da quinta paste
dos vencimentos liquidos do cada guarda

•desconto esse que será dividido em cinco
partas iguaes, quatro das goma se destina-
rão ao fornece lar de fardamento e a res-
tante ao de calçado.
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Idem : I dita n. • 14.577, contendo papel
para escrever, liso, peso liquido 149 kilos.

Idem : 1 dita n . 14.569, contendo papel
, colorido para eneadernanto e outros usos,

poso liauido 211 kilos; da mesma proccden-
eia, vapor e descarga.

Lote st. .1
Pateie: 1 caixa o. 14.566, contendo papel

• colorido para encadernação o outros Usos,
peso liquido 218 kilos„
• Idem : 1 dita n. 14,579, contendo papel
para escrever, liso, peso liquido 163 kilos.

Idem : 1 dita n. 14.570, contendo papel
colorido para encadernação e outros usos,
peío liquido 211 kilos ; da mesmo procedeu-
eia, vapor o descarga.

Lote ta. ti
AF 1 caixa n. 1.187, contendo roupa

feita, não especificado, de seda e algodão em
partes iguaes, peso liquido 11 kilos ; 3 kilos
do tecido não especificado de seda pura ; da
Mesma procedoncia, vapor e descarga.

Lote n. O
LBF: 1 caixa n. 2, contendo folhinhas

aramos de mais do uma das peso liquido
sete kilos • obras impressas de uma só cais
peso liquido 21 kilos; da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lede ti. 7
FMCJC: I caixa n. 14.580 contendo papel

para escrever, liso, pe.° liquido 159 kilos
da mesma procedeneia, vapor e descarga.

Lote n. 8
MarconariaBrazileira (em um rectangulo):

1 caixa n. 100, contendo lapiseiras de cobre
simples, pesando bruto 15 1/2 kilos, vinda
de Nova York no vapor Broa, descarregado
em 30 do janeiro de 1907.

Lote n, 9

ABC: 1 caixa n. 86, contendo um quadro
reclame ;da mosma procedencia,vapor e,
descarga.

Loto 0, 10

. C (ern um losango) — F — C : 2 fardos
' n. 101/2 contendo tecido do algodão tinto da

base do 10 x10, pesando por metro quadrado
mais de (s) granimos, pesando liquido 290

• Mios ; vindos do Liverpool no vapor Caldo.
ron, descarregados em 1 do março de 1907

Lote a. 11

F (em um triangulo) : 50 barricas com
Ando zarcão, pesando liquido 2.250 kilos
da mesma procodencla, vapor e descarga.

Lote ti. 12

LC •, 1 caixa n. 1901, contendo obras não
classificadas de folha do Flandres pintada,
pesando bruto 40 kilos • vinda de anota no
vapor Coneesione, descarregada em 20 do
março de 1907.

Lote -o: 13

BYA—SER: 1 caixa n. 67, contendo 42 cha-
phos de feltro de lã, simples para cabeça;
da mesma procedendo, vapor e descarga.

Lote 4, 14
AOR (em um rectangulo) : 1 " caixa

n. 4.957, contendo anuns para desenho, com
capas do papelão, pesando bruto 56 ha:os; da
Mesma procedermo, vapor e descarga.

Lote fl. 15

ATL: 50 Ctlitad ns. 4.574/78, contendo lam-
parinas, pesando bruto 520 kilos; vindas de
Hamburgo no vapor Pirrafir, descarregadas
em 21 do março de 1907.

Lote n. 10
MC: 2 engradados os. 1/2, contendo ta-

boas do mannore artificial em pedaços; viu-
tios do Goma no vapor Coneenone, dosear-

• regados em 22 de março de 1967.

Lote a. 17-
Trajano do Medeiros: • 1 caixa ta. 11.859,

contendo catalogas, pesando bruto 6 kilos;
vinda do Nova York no vapor Indiana, des-
carregado em 17 de dezembro do 1003.
. .	 Lote a. 18

FP: I encapado o. 5.380, contendo lenços
de tecido não especificado do seda, pesando
liquido 3.9JJ grammas; vindo de Genova
no vapor Nieernais, descarregado em 10 de
abril do 1907.

Lote o. 19

45151: 1 caixa n. 12, contendo lerços do
tecido não especificado, de seda, pesando
qui lo 117 kilos; tecido, não especificado, de
seda, pesando liquido O kilos; da mesma
procedendo, vapor e descarga.

Lote o. 20
FP: 1 caixa n. 3.280, contendo tecido não

especificado, do seda, pesando liquido 58 ki-
los; tecido do seda o algodão em partes
limos, pesando liquido 85 kilo:; da mesma
procedendo, vapor e descarga.

Lo'e n. 21

300-311: 2 gigos os. 2.290 e 2.29L con-
tendo pecas de louça n. 2. para serviço do
mesa, pesando bruto 808 kilos e liquido
legal 650 kilos.

I lem: 3 barricas ns. 2.288. 2.434 02.435.
contendo peças do louça o. 3, para serviço
de mesa, pesando bruto 824 kiks e liquido
legal 536 kilos; vindos de Liverpool no va-
por Coemos descarregados em 11 do abril
de 1007.

Mercadorias existentes no Armazem n.10

Lote a. 22

IICC: 1 caixa n. 280, contendo alpaca de
I, pesando liquido 51 kilos ; vinda do Ham-
burgo no vapor Tueuman, descarregado em
5 do março de 1907.

Lote ti. 23

BAC: 2 caixas fls. 1.1180 1.119, contendo
linha de algo hio em novellos, pesando bruto,
com as caixinhas de papelão, 586 kilos; vin-
das de Bremen no vapor Crefeld, descura-
galas em 16 de março de 1907.

Loto a. 24
Irs•A: 1 caixa contendo frutas passadas,

pesando bruto 54 kilos ; vinda do }lavre no
vapor Corrientes, descarregado em 1 de fe-
vereiro do 1907.

Lote a. 25

DD (em um triangulo ): 1 caixa numero
1.893/1, contendo espelhos pequenos com
molduras de metal ordinario, pesando bruto
215 kilos ; vinda de Hamburgo no vapor
Santos, descarregado em 18 do fevereiro
do 1907.	 •

Lote a. 26
AAC: 1 caixa n. 139, contendo obras de

cobro simples, pesando bruto 17 kilos ; vin-
da de Hamburgo no vapor Tueuntan, descar-
regado em 25 de fevereiro do 1907.

Lote J. 27
130: 1 caixa n. 771, contendo brinsuedos

não especificados, pesando bruto 65 'silos;
da mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote te. 28

H: 1 caixa contendo orna o meia :luzia
de escovas do piassava, não especificadas ; 2
duzias de escovas do cabello, não especifica-
das, costas do madeira ordinaria; 2 duzias
de escovas de plassava; da mesmo procedeu-
cio, vapor o descarga.

Lote n. 29
K (em um til:tugido): I caixa n. 6.10C

contendo obras, não classificadas, de ponte
do malha de lã com messla do seda, pesando
liquido 50 kik:a ; da mesma procedendo,
vapor e descarga.

Lote n. 30

Sem marca: 1 caixa n. 5.070, contendo
obras não classificadas, da louça de pó de
pedra n. 1, posando liquido 5 kilos; poças
não classificadas, de barro esmaltado, pesam,
do liquido 5 kilos; vinda de Liverpoul na
vapor Thespis, descarregado em 1 do favo:
reiro de 1907.

Lote n. 31

ATL: 20 caixas o. 2.244;63, contendo bo-
rax crystallisa lo, pesando bruto 1.140 kilos r
o liquido legal 1.026 Mios; vindas de liam-
burgo no vapor Tacuman, descarregadas
25 de fevereiro do 1907.

Lote n. 32

FAICC: 23 fardos os. 8.640/65, contendo
papel assetinado, proprlo para impressão,
pesando liquido 5.t195 kilos; vindos do
ate no vapor Corram ter, descarregados em
18 do janeiro do 1907.

Mercadorias esietestes no Armazem n,
Loisa, 33

FCC (em um rectangulo): 2 caixas
as. 481/5, com bijouteria de cobre, pesando
bruto 100 kilos ; vindas de Bremen no vapor
Coblen s, descarregadas em 24 do julho
de 1907.

Mercadorias existentes no Armazem n.10
Loto n. 34

Sem marca: 2 balals do madeira forrados
de lona do mais do 80 centímetros, conten-
do tecido de seda pura, não especificado,
pesando liquido 111.780 granimos; tecido do
seda e algodão em partes imos, posando
liquido 44.885 granimos • vindos do Bordeaua
no vapor Amam; entrado em maio de
1907.
Mercadorias existentes no Armazeno de co-

santo
Lote n. 35

Safe: 16 fardos as.4.384 a 4.399, contendo
papelão, não especifica lo, pesando bruto
4.192 Mios; vindos de Hamburgo no vapor
Santos, descarregados em 3 de novembro do
1906.

Lote n. 30

051C: 15 fardos, ns, 1/15, contendo papel
proprio para embrulho, aspem de um doí
lados, pesando Bento 1.804 kllos o liquido
legal 1.768 kilos ; da mesma proeodencia,
vapor o descarga.

Lote ti. 37
ESC: 2 caixas na, 800.090 e 809.0)7, con-

tendo caixinhas do papelão para botica, pe-
sando bruto 136 kilos; vindas de Antucrpia
no vapor Beidetberg, descarregadas em 20
do julho de 1937.

Lote n. 38

TP: 1 caixa n. 1, contendo estampas não
especificadas, pesando bruto 286 kilos; vinda
do Hamburgo no vapor S. Nieolas, descar-
regado em ?O do maio do 1907.

Approhensão

• Lote a. 39

JA: 1 mala, pesando bruto 64 kilo, geol.
toado renda de Mó do algodão, 05°1 qUido
17 !silos; renda de algodão, não especifica lir,
peso liquido 11.500 grammas; tecido, olá os-
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Rg9itleado, do lã e algodão em partes ignams,
peso liquido 18,500 grammas,,vinda de Bue-
nos Aires no vapor : Jupitee, entrado em 5
do outubro do 1907.

Aviso

-S dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas ou suas amostras,
eàtarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes cio leilão, ao fiel do
iirmazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 0/,,, em dinheiro. recebendo (les-
to um conhecimento extrahido de talão.

Todo o despacho do arrematação será
-.pago em papel-moeda.

Alfandega do Rio do Janeiro, 9 de de-
zeinbro de 1907.-Pelo inspector, Al. ~o-
mino de Carvalho Are.nha.

Mal

Ai fandega do Rio do Janeiro
EDITAL

Pela inspeetoria desta alfandega se faz nu-
Mico, para conhecimento dos interessados,
'citie foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com
isignaeS de avarias e de falta ; devendo seus
'donos ou consignatarlos apresentar-se no
prazo do 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor allernão Bairari°, procedente de
Hamburgo, entrado em 26 de novembro do

1 1907.-Manifesto a. 1.098.
Armazem n. 1-8:2 caixas as. 315 e 427,

repreendas e avariadas.
Idem: 2 ditas ná. 310 e 285, idem idem.

,Idem • 2 ditas as. 3810 393, idem idern.
Lidem: 2 ditas as. 384c 417 idem idem.
;Idem: 2 ditas na. 416 o 429, idem idem.
„Idem: I dita sem numero, idem idem.
30-maia: 1 dita n. 1.041, idem idem.

KVAEC-47: I dita n. 144, idem idem.
iNVR: 1 dita n. 8.278, idem idem.
XFZ-R: 2 ditas as. 808 e 713, idem idem

IOCC: 1 dita n. 472, idem ideia.
,ONC: 1 dita o. 18.022/12, Min idem.
/I(lem: 18.022/14, idem idem.
Idem: 1 dita n. 18.023/14, idem idem.
T-1t-c-V: 1 dita n. 18,033, idem idem.
filem: 1 dita n. 18.572, idem idem.
41W: 1 fardo n. 1.511: filem idem.
LPRCi. 2 caixas as. 2.760 e 2.758, idem

'idem.
1 dita n. 5.929, idem idem.

1Tore-330: 1 dita n. 2.842, idem idem.
Vapor francas Gelosia, procedente do Ila-

't IMO, entrado em 7 de dezembro de 1907.
Armazom a. 3- Bandeie.: 1 caixa sem

Ornem avariada.
Drogaria Barriu : I dita n. 19, repre.

C-.--E-C-&: 1 dita n. 15.290, avariada.
FPDF: 1 dita a. 26.601, repregada.
CFC: 1 dita n. 1.241, idem.
ILSC: 1 dita n. 602, idem.
!SC: 1 dita n. 21.823, avariada:
PO: 1 dita sem numero, repregada.
R: 2 fardos as. 123 e 124, avariados e

rotos.
OZC: 6 caixas na. 1, 1, 1, 1, 1 e 1, repre-

gaitas.
idem: 6 ditas ns. 1, 1, I, I, 1 e I, idem.
/dem: 7 ditas ns. 1,1, 1, 1, 1, 1 e 1, idem.
idem: :2 ditas na. 1, 1, 1, 1, I, 1 o I, idem.

„CAC: 6 ditas as. I, 1, 1, I, I, 1 e 1, Idem
Wein.

Idem: 5 ditas na. 1, 1, I, lei,  idem

Prrs,,M-, C: 2 ditas n. 1 e I, idem, idem.
.ÇZCi 7 ditas as. 1.1. 1, 1, 1, 1 o 1, idem

Idem. 6 ditas 03. 1, 1, I, I, 1 e 1, idem
idem.

Idem: 5 ditos na. LI. 1,1 e 1, idem idem.
Vapor alleinãir Delgrano, procedente do

Hamburgo. entrado em 2i) de novembro de
1007-Manifesto n. 1.008.

Armazem n. 1 -LFC-F- C -W-F: 1
caixa, repregada o avariada.

I.FC: I dita n. 5, idem idem.
L: I dita n. 5.148, idem filem:
11; 2 ditaslis. 1 o2, idem idem.
INIFB; 2 ditas na. 4.495 e 4.511, Idem

idem.
MC: 2 ditas as. 74 e 56. idem idem.
NINIC: 2 ditas na. 3.239 e 9.074, idem

idem.
Arinazem n. I- Observatorio do Rio de

Janeiro; 1 caixa n. 472, ruminada o ava-
riada.

OAD : 1 dita n. 1.082, idem idem.
P1: 1 dita n. 177. idem idem.
ARES& : 2 ditas 7.253 o 9.063, idem

idem.
Idem : 2 ditas na. 9.723 o 9.898, idem

idem.
Idem : 2 ditas na. 9.078 o 9.444, idem

idem.
Idem : 1 dita n. 9.079, idem idem.
ARP&C-AZ	 dita n. 9.681, idem

idem.
: I dita n. 179, idem filem.

ACL 1 dita ri. 18.451, idem idem.
Idem : 1 dita n. 18.45I/A, idem idem.
AAL : 1 dita n. 5.998. idem idem.
AAC-K •. 1 dita n. 802, idem idem.
Vapor allemão Bonn, procedente de Bre-

men, entrado em 25 do novembro de 19Y7-
Manifesto n. 1.056.

Armazem n. 10-ESC: 0 engradados som
numero, avariados.

1180: 2 caixas na. 3.815 o3.811, reprega-
das o variadas.

DG: 1 dita n. 7.614,- idem idem.
AGFA: 2 ditas n3. 11.171 e 11.160, idem

idem.
113-50-C: 1 dita n. 2.018, idem idem.
K-F-C-C: 2 ditas ns. 6.327 e 6.323,

idem idem.
Idem: 1 dita n. 6.307. idem Monis
L-TA-B:1 dita n. 17.932, idem idem.
IN: 3 ditas na, 195, 254 e 251, idem idem.
JLC: 1 dita n. 4.513. tilem idem.
MPT: 2 ditas na. 1.185 e 1.186, idem

idem.
FCC: 2 fardos sem numero. avariados.
F: 1 OSSO n . 21.550. ideia.
Moça: 2 ditas na. 23 e 23, repregadas e

avariadas.
Vapor allemão Bagrano, procedente de

Hamburgo, entrado em 9 de dezembro do
1907-Manifesto n. 1.098. .

Amuem n. 1.-TOSCO; 2 caixas ns. 3 o6,
repregadas.

OAAC: 3 ditas sem numero, idem.
8T0-411riano: aditas idem, idem.
SNC: 2 ditas idom, idem.
STC-Adriano: 2 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem. .
SNC: 3 ditas idem, filem.
STC-Adriano: 2 ditas idem, idem:
GAAC: 2 ditas idem, idem.
STC-Adriano: 4 ditas idem, idem.
AMC: 1 dita idem, avariada.
Adriana: 2 ditas na. 171 e 138, repregadas.
Idem: 2 ditas as. 83 e 101, idem.
Idem: 2 ditas as. 50 o 134, idem.
Idem: 1 dita a. 17, avariada.
Idem: 2 ditas na. 155 e 27, repregadas.
Idem: 2 ditas na. 91 o 145, idem.
AMC: 2 golpelhas sem numero, ratas.
PSA: 1 caixa n. 258, repregada.
IIK 315: 5 barris ns. 3-2-5-4-1,

vazando.
GAAC : 2 caixas sem numero, repregadas;
Vapor lula Tennyson, entrado em 1907.

-Manifestõ n. 939.

Armazem n. 14-MD:.1 caixa n.:12, mo-
lhada pela agua da chuva, •	 :

Vapor francos Állagellan, entrado em
1907.- Manifesto n. 1.054.

Armazem n. 14-LE: 1 caixa n. 3.781,
molhada pela agua da chuva.

LUC: 1 dita n. 284, idem.
Vapor franaez Campinas, procedento

narre, entrado em 13 de novembro de 1937.
-Manifesto n. 1.001.

Armazein n. 9-. ARP&C-SOM: 1 caixa
n. 1.003, repregada.

BC: 1 dita n. 567; Mem.
Director Escola de Minas Ouro: 2 ditas

na. 10 e 18, idem.
Granado: 1 dita n. 620, avariada.
G: I dita n. 318. repregada.
IINIC-CO: 2 ditas as. 2.380 e 2.380,

idem.
Idem: I dita n. 571, idem.
IIG-G: 1 dita n. 571, idem.
KFC: I dita n. 2.147, idem.
MI: 1 dita na. 141 e se, avariada.
UNI: I dita n. 243, avariada.
Sf4C: I dita n. 192, idem.
Werneek-Pharrnacia: 1 dita n. 22, avds

fiada.
Vapor inglez rumes, procedente (lo

Southampton. entra lo em 10 de dezembro
de 1907.-Manifeito ri. 1.102.

Despacho sobre agua-C-M-C: 1 caixa
n. 835 repregada, e avariada.

dita 9.3ffi numero, idem idem.
JB: 1 dita n. 939, idem idem.•
Alfimilegs do Rio -de Janela°, IS dedo.'

zembro de 1907.- Pelo inspector, o aju-
dante, Aí. ~omino de Carealko Aranha

31inisterio da Marinha
Repartição da Carta Zdaritiina do Brasil

CONCLMRENCIA PARA o FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL DE BALIZAMENTO DURANTE O ASNO
DE 190 .
Tendo oSr. Ministro da Marinha annulla-

da a concurrencia, offectuada para o torne
cimento de material de balizamento no tu
taro exercido e autorizando a abrir-se nova
concurroncia, do ordem do Sr. capitão de
mar e guerra, chefe interino desta reparti-
ção, convidam-se novamente os interessados
a apresentarem propostas para o forneci
mento dos seguintes abjectos encarnardes
ao serviço de balizamento des portos duran-
te o anue proximo futuro, a saber : &oitis ao-
nicas, ditas do tampo chato, ditas charuto,
amarra, manilhas e poitas de ferro, o peitas
depedra, sob as seguintes condições

l s . As propostas serão apresentadas, em
estas fechadas, na sede da repartição ao
meio dia do dia 23 do corrente;

2°, as propostas versarão sobre o preço,
qualidade e prazo para a entrega do ma-
terial;

3s, o material será recebido no deposite
desta repartição e sujeito á approvação ou
reprovação de peritos competentes.;

4s, o proponente pagará a multa do
% sobre os artigos cuja entrega demorar..

10 % quando declarar não poder fornecer.
ou quando, apezar da boa qualidade, não
servir ao fim a que O destinado, e 20 sA
quando for rejeitado.

Si o artigo não fornecido existir no mer-
cado, será adquirido por ajuste. Pagando o
proponente a sua importancia ;

511 , o proponente preferido que não as•
signar o contracto, pagará a multa de 5 °/,
sobre o valor do fornecimento annual do
corrente anno. 03 detalhes o informações
sobre as abjectos a fornecer serão dados
n'esta secção, todos os dias Mais das 10
horas da manhã ás 3 horas da tarde.

Secção de Hydrographia, 7 de dezembro
do 1007.-Gentil Augusto de Paiva Aleira, ca.
pitão de carreta	 (.
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atinaaterio 31a. Marinha
Repartição da Carta Marítima

SECÇÃO DE PIIARO'ES
AVISO AOS NAVEGANTES N. 31

niuminverro do poste illuminativo do Fla-
mengo, na bahia do Rio do Janeiro

Do ordem do chore desta repartição,
aviso aos navegantes que será inaugurado
hoje, na Praia do Flamengo. proxlmo
Ponte Preadenci tl, um posto illuminativo,
do gaz acetyleno, de altura focal 1136 me-
tros acima do prea-mar de sigygia, exhi-
bina) luz branca do lampejos o eelypses de
4 em 4 minutos.

Este posto será pintado de branco.
Senão do Pilaram, Rio do danairo, 19 de

dezembro de 1937.-3/laia 21arsa, capitão
de fragata, chefe da secação, int :tino,

Condicims

la as propostas para serem tomadas em
consideração devem ser apr sentadas em
duas vias, sendo a primeira soltada, e am-
bas eseriptaa e na tinta preta e assignadas
pelos proprios proponentes que deyerão
comparecer ou ao faz 'vem naoresentar, le-
galmente, na occasião da sessão que será
acinzada nesta Intendencia

2", a approvação das propostas será feita
no mesmo dia da abertura delias

3, Os coneurrentes deverão apresentar
suas propostas no dia 27 até ás 12 horas da
manhã

4°, o proa mente preferido é obrigado a
entrar de urna só vez, para direcção geral
de contabilidade da guerra, com a quan-
tia total da compra que fizer;

5", o artigo que houver saio comprado
será retirado no prazo de 30 dias, e por con-
ta do proponente aeceito, do Arsenal de
Guerra desta Capital, sendo o novo sito á
praia do Caju e o velho no largo do Moura.

e, para garantia da assienatura do con-
tracto o proponente caucionará na Direc-
ção Geral da Contabilidade da Guerra a
quantia de I:(110a, cujo recibo exhIbira na
occasião da abertura das propostas

7", a habilitação para esta coneurrencia
será feita ata o dia 21 do corrente inez, e
anuo, podendo os coneurrentes examinar o
ferro e os cedros motaes nos legares indica-
dos neste edital.

Primeira &melo da Intandencia Geral da
Guerra, 14 do dezembro de 1907.-0 chefe
de secção. tenente-coronel Manoel Ferreira
Neves Junior.

--
larapacção Geral 4-is Obras

Publicas d .t. Capital rle-
xlertal

PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO A' FR?
AIEntA E SEGUNDA DiVlsõES DE MATERrAES
E ARriGos DIVERSOS, PARA O =CICIO
DE 1908
De ordem do Sr. Dr. inspector geral,

faço publico que no dia 27 do corrente, ao
melo dia, se recebem propostas para o for-
necimento a la e 2" divisacs de maturiaes
e artigos diversos, de primeira qualidade

do aecordo com as amostras existentes no
delimito eeutrd, ti rua do Riachuelo o. 294,
e almoxaritalo da Estrada do Ferro do Rio
d'Ouro, na posta do Caia. /11 tteriaRS esses
especificados nas refaçam impressa que se
acham á diposição dos interessados, nesta
secretaria, á rua do Riachuelo n. 151, onde
lues Seli) aproSentAdas as especificações
para essa fornecimento e condições do con-
tando.

Objectos do escriptorio, desenho etc.
Forragens o artiaos diversos.
Ferro e outros metaes ; ferramentas, fer-

ragens e artigos semelhantes.
Tintas, drogas e artigos semelhantes para

pintura.
Material do construeção ; madeiras, cal,

tijolos, etc.
Material mobilie° para canalização do

agua.
As propostas deverão ser estampilhadas

datadas o aasigna las, sendo nell is men-
cionados, sem rasuras, som emendas e sem
accreseimos, os preços de cada um dos ar-
tigos.	 •

Os proponentes deverão apresentar do-
cumentos, com que provem estar quites
com a Fazanda Municipal e Federal. quanto
ao pagamento do imposto de alvarás de li-
cenças para o exercido de negocio, profis-
são a industrio..

Todas as propostas apresentadas no dia e
hora acima menciona los serão abertas, nu-
meradas, rubricadas e lidas na presença dos
coacurrentes e nenhuma será recebida ou
retirada depois de aberto o concurso.

Cada pro ponente depositará préviamente
no Theme° Federa l , medianie guia expe-
dida por esta repirt!çko, a quantia de
1:000$, para garantia da assignatura o
execução do contrato.

Fica entendido que o proponente preferido
para o fornecimento de qualquer artigo,
recusando.se a assignar o contracto dentro
do prazo de cinco dias, a contar da data do
aviso pie por est secretaria lhe lar dirigido,
perderá o direito á caução.
' Não serão tomadas em consideração as
propostas cujos artigos sejam estranhos aos
do ramo do negocio do proponente.

Secretaria da Izspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal. em 19 de de-
zembro de 19d7. —F. J. da Fonseca Braga,
secretario.	 (•

Directoria Geral tio Serviço
de Povo:tuteiato

FORNECIMENT3 DE DROGAS E PRODUCTOS PEAR
AIACEUTICOS

Do ordem tio Sr. director geral, laço pu-
blico piemo dia 3a do corrente, ao meio dia,
esta repartição receberá propostas para o
fornecimento do drogas o productos phar-
maceuticos á Hospedaria do linmigrantes
Ilha das Flores, durante o primeiro semes-
tre de 1908.

No mesmo dia e hora serão abertas as
propostas em presença dos proponentes,
que nossa oceasião rubricarão reciproca-
mento todas as propostas.

Os proponentes deverão apresentar as
suas propostas em carta fechada, em duas
vias, sendo a primeira selada e ambas da-
tadas o assignailas, escriptas com tinta
preta, sem emendas, acereseimos, entreli-
nhas, malvas o rasuras, contendo o preço
da unidade por extenso o em algarismo.

Os proponentes depositarão préviamento
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directoria, a caução do 200$000„ que não
será restituida ao proponente, cuja proposta
tiver sido preferida, ao todo on eni parte, o
que no prazo do eine) dias, depois de con-
vidado, não comparecer para assigaatura
do respectivo contracto.

Os propanentes deverão. outrosina provir
que estão quites com o Thesouro Federal e
Prefeitura Municipal.

A proposta versará sobre o fornecimento
da especio que constituir ramo de commer-
cio do proponente.

Sena do Lonosono; a importanda do de-
posito para garantia da fiel observancia do
contracto.

Aos proponentes serão por esta directoria
ministrados os esclarecimentos de que ne-
cessitarem.

1" divisão da Directoria Geral do Serviço
de Povonnento, 18 de dazembro de 1907.-
O se3retario, Josd Teixeira Raposo.

FORNECIMENTO DE CARNE ~DE, no E
OUTROS GENERos ALImENTiclos

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que, no dia 30 do corrente, ao meio dia,
esta repartição receberá propostas para o
fornecimento de carne verde, pão o mais
genoros alimenticios á Hospedaria de inimi-
ga iates da ilha das Flores, durante o pri-
meiro semestre do 1908.

No mesmo dia e hora serão abertas as pro-
postas em presença (los propaladas, que
nesa oecaslio rubricarão reciprocamente
todas as prapnst

Os proponentes deverão apresentar as suas
propostas em carta fechada, eai duas vias,
sendo a primeira selloala e ambas datadas e
assignadas, escriptas com tinta preta, som
emendas, amansamos, entrelinhas, resalvas
o raauras, contendo o preço da unidade por
extenso e em algarismo.

Os proponentes depositarão préviamento
no Thesouro Federal, mediante guia, desta
directoria, a caução de 200$, que não será
rastituida ao proponente, cuja proposta
tiver sido preferida, no tolo ou em parto, o
que ao prazo de cinco dias, depois do con-
vidado, não comparecer para a assignatura
do respectivo contracto.

Os proponentes deverão, offirosim, provar
que estão quites com o Thesouro Federal o
Prefeitura Municipal.

A proposta versará sobre o fornecimento'
da espade que Constituir ramo de commer-
cio do proponente.

Será do 1:000$ a irnpartancia do deposito
para garantia da fiel observancia da coa-
traeto.

Aos propoaentes serão por esta directoria
ministrados os esclarecimentos do que ne-
cessitarem,

1" divisão da Directoria Geral do Serviço
de Povoamento, 18 de dezembro do 1907.-
O secretario, Josd Teixeira Raposo.

•

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL, LUBRIFI-
CANTES E MATERIAL PARA LANCEAR

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que, no dia 30 do corrente, ao meio
dia, esta repartição receberá propostas
para o fornecimento do combustivel, lubri-
ficantes e material para lanchas a esta di-
rectoria, durante o primeiro semestre do
1908.

No mesmo dia e bora serão abertas as
propostas em presença dos proponentes,
que nessa oceasião rubricarão reciproca-
mente todas as propostas.

Os proponentes deverão apresentar as
suas propostas em carta fechada, 001 duas
vias, sendo a primeira saltada e ambas da-
tadas e assignadas, escriptas com tinta
preta, sem emendas, acereseimos, entrai-
uhas, resalvas e rasuras, contendo o . preço
da unidale por extenso e em algarismo.

Os proponentes depositarão previamente
no Thesouro Federal, mediante guia data

Intendem:ia Geral ala Guerra
VENDA DE FERRO VELHO E OUTROS METAES

A commissão de compras desta marta
cão receae propostas, no dia 27 do latente
mez e anilo. para a venda de ferro velho o
outros metam sem apatia:leão. existentes
no Arsenal do Guerra desta Caudal. con-
forme determinação do Sr. marechal Minis-
tro da Guerra, em aviso n. 9G2 de 20 do
mez nreterito, venda que será feita sob as
seguintes

e
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directoria, a caução de 200e000, que não
fiará restituiria ao proponente. Puja pro-
posta tiver sid ipreferida, no todo ou em
parte, e guano prazo de cinco dias, depois
de convidielo, nao comparecer para a assi-
gnatura do respectivo confrade.

Os proponentes deverão. ontrosina provar
que estão quites com o Thesouro Federal e
Prefeitura Municipal.

A proposta versará sobre o fornecimento
da especie que constituir ramo de cominar-
cio do proponente.

Será de I000$000, a importancia do de-
posito para garantia da fiel obmrvancia do
eentracto.

Aos proponentes Barão por esta directoria
ministrados os esclaracimentos de que ne-
ce : si tarem.

i • divido da Directoria Geral do Serviço
de Povn .mento, 18 de dezembro de 1907.-
O secretario, Josd Teixeira Raposo.

(..

alw••••••••

FORNECIMENTO DE OBJECTOS PAPA

ESCIUPTORIO E DESENHO

üe ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que no dia 30 do corrente, ao meio dia,
esta repartição receberá propostas para o
fornecimento de objectos para escriptorio e
desenho a esta directoria, durante o pri-
meiro semestre de 1908. •

No mesmo dia e hora serão abertas as
propostas em presença dos proponentes, que
nessa °ocasião rubricarão reciprceamente
todas as propo tas.

Os proponentes deverão apresentar as
suas propcstas em carta fechada, em duas
vias, sendo a primeira sellada o ambas
dactada.s o assignadas; escriptas com tinta
prata, sem emendas, accrescimos, entreli-
nhas, resalvas e rasuras, cantando o preço
da unidade por extenso e em algarismos.

Os proponentes depositarão previamente
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directoria, a caução de 200$, que não será
restituida as, proponente, cuja proposta
tiver sido preferida, no todo ou em parte,
e que no prazo do cinco dias, depois do con-
vidado, nao comparecer para a assignatttra
do respectivo eoatracto.

Os proponentes deverão, outrosim, provar
que estão quites com o Thesouro Federal e
Prefeitura Muni:Mela

A proposta versará sobre o fornecimento
da especie que constituir ramo de com-
mareio do proponente.

Será do 5a0e a importancia do deposito
para garantia da fiel observancia do con-
tracto.

Aos proponentes serão por esta directoria
ministrados os esclarecimentos de que nacos-
:atarem.

l • divisão da Directoria Geral do Serviço
de Povoamento. 18 de dezembro do 1907.-
O secretario, José. Ferreira Rapo.os	 .)

31inisterio da Industrie".
Viação o Obras Publicas

CONCERRENCIA PARA O FORNECIMENTO DO MA-
TERIAL METALLICO DESTINADO A' CONSTRE-
CÇÃO DE UMA PONTE I PENSIL SOBRE O RIO
PARANAIMIA, NO LOGAR DENOMINADO
t CAIIIDOR 7. , ENTRE OS ESTADOS DE MINAS
GERAES E GOYAZ

De ordem do Sr. Ministro, faz-se publico
sem ate ás 12 horas do dia 31 de janeiro do
1908, nesta directoria geral, serão recebidas
propostas, que serão abertas nesse dia e
hora, para o fornecimento do material me-

' • tallico para uma ponte pensil sobre o rio
Faranahyba, no togar denominado Caiador,
entre os Estados de Minas Gomoso do Goyaz,

do aceôrdo com o projecto e respectivas es-
pecificaçõas que na mesma directoria ge-
ral podem ser examinadas.

As condições são as seguintes:
P, o material será de primeira quali-

dado;
2', as peças de ferro para a formação dos

systems de suspensão devore() aprasentar
uma resistencia absoluta, 01120a inferior a
33 kilogrammas por millimetro quadrado,
quando -em barras ou em vergalhõos, e a
OFI kilogrammas, quando se tratar de fio do
ferro;

3', as pecais principaes da ponte deverão
ser divididas quando o seu peso exceder a
1.200 kilog.ramMilS ;

4•, cada um dos cabos do suspensão com
o comprimento de 219%0, no madre°, po-
derá largar no maximo 1.500 kilogrammas.
trabalhando os mesmos na razão do 1/4 da
resestencia absoluta;

5", os cabos obliquam (lambam) trabalha-
rão tambem pela 43. parto da resisteneia
absoluta e deverão ser fornecidos por relu-
meseta modo que o peso de cada um não ex-
ceda a 1.200 kilogra rumam.

e, as ligações do guarda-corpo e do coa-
traventanueito horizontal a ponte serão
feitas por meio de parafusos e braçadei-
ras.

7a, O material deverá ser entregue ao Go-
verno sobre o cães de Santos e será amoito
depois de realizadas alli experiencias do re-
sistencia.

8, os proponentes deverão fazer no The-
somo ou nas delegacias fiscaes uma cau-
ção de 500$, para garantia do suais propos-
tas, as gimes, devidamoute assignadas, sol-
tadas e fechadas. deverão acompanhar os re-
cibos de certificado daquelles depasitos;

9', o proponente preterido não podara as-
signar o contracto antes do garantito com
a Caução do 3:000$000.

10. o Governo não ê obrigado a aceeitar a
proposta mais baixa, mas a que lhe parecer
mais vantajosa.

Il. a caução de 500e, feita na ferina da
condição 8 r , ficará pertencendo á União si o
proponente preferido deixar do assignar o
contracto no prazo de 10 dias, contados da
data em que ror chamado para este fim pelo
Desvio Offiriat ;

12, a coneurrencia versará sobre a ido-
neidade do proponente, prazo para entrega
do material e preço deste.

Directoria Geral do Obras o Viação, 11 de
dezembro de 1907.— J. F. Parreiras Horta
director geral.

•
-

Administração dos Correios
do District° • 11Pedoral o lis-
tado do Itio do Janeiro

CONCERRENCIA PARA O seuvrço DE CONDE-
CÇÃO DE MALAS E COLLECTA DA CORRESPONn

DENC/A. NA ÁREA URBANA DESTA CAPITAL,
EM VERTEI:LOS POSTAES ESPECIAE •?, CUSTEIO
E CONSERVAÇÃO DOS MESMOS

Do ordem do Sr. administrador, faça Pu
-blico que, durante o prazo do 30 dias, a

contar da data do presente edital, esta
administração recebe proposta, em carta
fechada e lacrada, para o serviço supra, ale
fedo a esta repartição, nas seguintes con-
dições:

A Administração do Correio entregará ao
proponente 03 vehieutos de saa proprie-
dade, com os respectivos arreios e sobresa-
lentes, mediante termo de recebimento.

O proponente obrigar-se-ha a conservar o
referido material em perfeito estado de con-
servação, pondo-o á disposição da adminis-
tração nos togares e pontos determinados.

O proponente- obrigar-se-ha a manter ar.:
cocheiras e Oficinas necossarias para guarda

e reparação immediata do material. sendo •
que os !o sare-s destinados para o deposito
do material, devem ser completamente se-
parados de quaesmer outros estranhos ao
serviço postal.

No custeio e conservação está clero que
se eomprehendent todos os reparos, quer
'ensebes, quer gemes.

O proponente obrigar-se-ha a fornecer
animes de primeira ordem. que possam
vencer os Riflar:trios dentro do Iterado fi-
xado e a manter pema] idoneo, convenien-
temente uniformisado e com as suas res.
»activas matriculas.

O proponnte, no acto da entrega de sua
proposta, fará a caução da quantia de
I:000e para garantia da assignatura do conte

O recibo deita canção, que será feita na
the:ouraria desta administração, acampa-
nhara cada proposta.

O praponente que, uma vez aeeeita a sua
proposta, se recusar a assignar o contracto.
depois de convidado por oscripto, perderá o
direito á restituição da quantia depositada,
que raverterá para a Fazenda Nacional,

As propostas que tiverem emendas, ra•
Fura s , borrões ou quaesquer defeitos, não .
FEITIO tomadas em consideração.

As propostas que não estiverem devida-
mente seladas só serão tomadas em consi-
deração si os interessados cumprirem im-
mediatamente após a abertura, as pra-
seripções da lei do sello federal.

Não serão tomadas em consideração as
propostas que se afastarem das clausulas ilo
presente edital.

As propostas devem ser eseriptas a tinta
preta.

Para garantia da execução dos contractos
que tenham de firmar, os contractantes
depositarão, no Thesouro Federal, a titulo de
caução, a importaucia de 10%, relativa fc
impartancia total da sua proposta acceita.

De conformidade com a circular n. 3, 110

23 de fevereiro de 1967, do Ministerio da In.
(bisaria, Viação e Obras Publicas, esta adme
nistracão não se obriga a acceitar a pro
pasta mais baixa.

Para quaesquer informações os propo-
nentes podem se dirigir á 3 • turma da I" se-
ação desta ailministração. nos dias uteis.
das 10 horas da manhã, até ás 3 horas da
tarde.

As propostas serão abertas no dia 28 dn
dezembro, ás 2 horas da tarde no gabinete
do Sr. administrador.

O proponente cuja proposta for acetina
não poderá ser obrigado a executar o ser-
viço antes de 30 dias contados da data da
assignatura do contracto.

1° Seção da Administração dos Correios!
do District° Federal e Estado do Rio de Ja-
neiro, 28 de novembro de 1907,-0 ajudante,
Traja no Adolidos 8a *Vos.	 ('

•

Min I st r i oo da Industria,
Viação o Obras Pablic.as.

DIRECTORIA GERAL DE °mus E viação
Construeção da Estrada d.e Perro de 8. Luis

a Caxias e ramal de Pequi, no Estado do
Maranhao
De ordem do Sr. Ministro faz-se publica

quee no dia 10 de março de 1908, proejam
vindoura, ao meio-dia, nesta Directoria
Geral, serão recebidas o abortam propostas
para a construcção, por unidade de preços,
da estrada de ferro de S. Luiz a Caxias e
ramal ile Itaxpii. no Estado do Maranhão do
Recanto com as seguintes condições:

1..	 .	 •.
A estrada de ferro, do conformidade . côn.

as plantas approvadas pelo decreto n. 6.070
de 3 de outubro de 1907, constará de nin
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trono principal tendo para pontos extremos
as cidades do S. Lois e Caxias e mais um
ramal dos. Luiz a Itaqui.

Cs trabalhos de coustrucção, a cargo do
,mntratanto, serão pagos par anedição e ta
bulias de preço e const 1,rio de:

a) roçado e destacamento
terraplonatem necassaria á construção

la estrada da ferro e de suas dependeacias
c) obras do arto
si) odiados ; •
e) fornecimento c asseatamento do ma-

terial fixo ; •
1) fornecimento e assentamento da linha

telegraphic, ;
g) fornecimento e montarem do material

ronanto que o Governo jul gar conveniente
hy construção o fornecimento das depen-

dem:ias da esta la de ferro que forem indi-
cadas polo Governo.

g 1 0 . Todos 09 trabalhos ACCOSOliO3 na-
CCS-nriOÁ á execução das obras, toes como
canil lhos de 5 .rviços, estivas, abrigo para
trabalhadorrs, etc. e bem assim o trais
porte de todos os materia ls ate o Jogar do
emprgo, com a excopção apenas dos ma-
ternos de teeraplenagem o de escavarão
para obras d.: arte, correrão por conta
do contratante, devendo o respentivo custo
ficar intitula° nos preços do unidade da
tabella.

g 2.° 03 materiao; que houveres u do ser
i ndlcriálne do estrangeiro, como superstru-
etc* ~talhe% de podes, material rodan to
e outros compreheadidos nas hidras 9 e 4
desta condição, poderão sei fornecidos pelo
contratante ou polo Governo a juizo deste,
gim poderá, ou trosi In. adoptar para as po
Les, vinilitem .: e outras-obras de arte o em-
prego do maiddra de preferoncia sobre qual-
quer outro material.

•
as

Os pagamento; serão trimensaes e feitos a
juizo do Governo, em dinheiro ou em titit-
los amortizaveis iledro do 33 annos, que o
Governo colidira, vencendo os juros de 5 °/,,
em papel ou 4 94 em ouro, tudo do amónia
com o decreto legislativo n 1 320 do 3 de

janeiro do 1905, e da imp listando do cada
p tgamento serão de luzidos 2 •4 para re-
forço da .eauCão dogue traia aceadição ( I".

•
O contratante será respuisavel pela con-

servação e solidez, II as obras de terranlonae
cem pelo prazo doseis mezes e d is obras de
arte pelo prazo do um nono, a contar da
data da me lição final, devendo reco struir
á sua costa gnallIMP de mos obras que
vier a ficar damnificada.

No caso da recoso da parto do emdratan-
te, o tioverin promoverá a reconstrução
por conta, do mesmo, comoju l gu preMrivel,
lançando má) daÇAI100 Chl03 respectivos
reforço; a Wh) se refere a condição 11'.

No execução das obras o no estabeleci-
mento d estrada serão observada s, em tudo
em que interessar a parte technica, as dis-
posições do decreto a. 7.9 9, de 29 de de-
zembro de ISSO. e as especificas ões appro-
vastas pelas portarias de 22 de dezembro de
1901 e 25 de julho de 190 "I pra o prolonga-
mento da Esteida de Ferro Central do Brasil,
ficando entendido que o Governo terá o
direito de esta eleeer, para cada natureza
de traba l hos a executar ou de material
fixo ou trodante que houver de ser fornecido,
as e indiçõesespeciao s quojulgar noceswias
á vista das circurustacias, to liando por
base as melhores cond;ções da execução, a
melhor qualidade de mataria prima o a na-
tureza das mercadorias a transportar, sem
ane o contratante possa fazer qualquer
reclamação, Salvo no soe contrariar o con-
trato celebrado.

9'

O Governo fis-alizará aexecução das obras
o o serviço como jul -ar conveniente, expe-
dindo as acossarias instrucç3es.

10"	 •
Por qualquer infracção das clausulas do

eon xoto, que não estiver saloia á pena
especial, poderão ser impostas ao contratan-
te multas de 200$ a 2ni00S o do dobro nas
reincideneias.

II"

Os proponentes deverão fazer no Thessuro
Federal ou nas suas delegacias Uma cau-
ção de 20:G0)$ Para garanti de suas pro-
postas que n to serão recebidas sinão á vsta
do recibo ou do certificado da mesma caução.

O proponente, cuja proposta for prefe-
rida. deverá elevar a caução a 50:001$ para
garantia do contrato, e antes de assignal-o.

Esta canção :será refinada por um finito
constituido pelas quotas da 2 0 /, dedu-
zidas dos pagamentos, na forma da condição
fia, e será restituida ao emcratante depois
da recepção definitiva de toda a estrada.

12"

A reicisão do contrato terá legar do
pleno direito, indepndento de acção ou
interoellação judicial, em cada um dos se-
guintes caos:

I. • Si deixar de iniciar a construcção
dentro do prazo lixado ;

2. • Si susp /oder os trabalhos de constru-
ação Por mais do 15 dias, sem o consen-
timento do Governo;

3.° Si não integrar no prazo de GO dias,
contados da. notificação pelo engenheiro
chefe da fiscalização, a caução e seus re-
forços quando dosfalcados ;

4. 0 Si deixar do concluir as obras ou de
efiectuar os fornecimentos nos prazos mar-
cados;

5.° Si empregar operaria; em numero
tão insitfil :lente que demonstra da parte do
contratante desidia ou proposito de frigir

á execução do contrato, 'alvos os Casos ex-
traordinariers e independent:s da vontade
do contratante, reconticidos a juizo do
Governo. '

13"•
Verificada a rescisão (1) contrato nos

termos da condição p 'cedente, noolutma
indentrização será devi Ia ao c mtratante.1/4
além da que corresponder á importancia das
obras realizadas nas condições o pelos preços
do contrato, cujo ~ameigo não tenha
sido effectuado. perdendo elle, além disso,
em favor da União, a canção e seus re-
forços.

14"
As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar con.

&Ilida toda a estrada;
6) ai preços das unidades constantes da

relação impressa que os proponentes eia.
centrarão na Directoria Geral do Obras o
Viação, devendo ser o -oes preços escriptos
por e .tenso e lambem por algar;Snius na
mesma ralaçio, que. dovidalliOnt0 sena la,
aCa.npaullará a copista.

Paragraoho unico. Para os domais traba-
lhos não especificados na relação im missa.
aqui meneicada, m L.9 qua o contratante
será obriado a -acoutar p r detormintÇãO
do Governo, serão a loptadis os preços dt
unid ad s para as ernore til is clu prolon m-
mento da Estro, a da Ferro Central do lira-
zil. approvadog pela portaria, de 22 de de-
zembro do 1903.

15" •

A canção de 20:0 i(), feita na forma da
Condição II', fieira pertencendo á. ljn'ih si o
proponente acceito deixar de issimar orceis
trato nu Or&ZO do 10 dias custados di. d da
em que for p iblicado no Diario Officiai o
convite para este flin.

• • •	 10"

A caução o o respectivo reforço, de qui!
trata a alludida cola lição II, poderão' ser
feitos em apolices da divida publica federal.

17•

A concorrendo versard sabre:
a) o preço da coastrucção ;
b) o prazo da conclusão d is obras;
e) a Idoneidade do propuneate.

184
O calculo do preço da construcção para 0t

fins da condição 17" terá por base os volu-
mes e qualid ides constantes do Fotocopio
apresentado pelo engenheiro EVIIOALO Anto-
nio Lass 41C0 Cunha o que figuram na rela-
ção it pressa exigida n t condição 14a.

Paragrapho unieo. Fiet expressamente
ent ilidido que os 1/011111103 o quantidades
indicados servirão apenas para termo de
comparação das propostas, devendo ser
opportunamente rectificados sara alteração
dos preços das uni lados, segundo os estudos
e as medições definitivas, as neenssidades do
serviço e as 11111 .C:403 40 Governo, nos ter-
mos das-presentes condições.

•
19°

E' reservado ao Governa o direito de an
rutilar a presente concorrendo, declaran-
do-a sem effeito, caso nenhuma das propostas'
apresentadas seja por ele julg ida acceita-
vel, :sem que dald possa rosuloar para os
contratantes algum direito a qualquer juro
ou indemnização.

20' ••
Os proponentes poderão fazer acompanhai

as suas propostas da indicação de bases para
o arrendamento definitivo da .estrada de-
pois do conclui da, ficando, porem, livre ao
Governomfibetuar ou não o respectivo cou-

construeção di cdrada devera ser en-
copà.da &miro do prazo de ires mezes con-
tados da data. da assignatura do contrato.

4"	 •

O engenheiro chefe da fiscalização por
migo do Governo poderá, qu ,ndo entender
conveniente, alterar os projectos das obras
e a propria direcção da estrada, sem que de
toes alterações resulte pari o contratante
o direito de reclamar qualquer indemniza-
ção a titulo do prejnizo, lucros costados ou
por algum outro fundamento, salvo apenas
o, disposto no paragrztpho seguinte.

Para grapho unlco. SI das alterações or-
denadas resultar abandono do obras fedas
ou encetadas, serão es:as medidas tintinai-
vameote o seu valor creditado ao contra-
tante.

5'
As medições dos trabalhos executados

serão feitas trimensalmento e com o cara-
cter provisorio. devendoese proceder á me-
dição final antes do recebimento de qual-
quer secção da estrala pelo Governo.

g 1. 0 O Governo poderá tomar conta de
qualquer trecho coacluido para estabelecer
o respectivo trafego, como julgar coava-
nionte.

g 2.° Na parte da estrada em que o Go-
verno mantiver trafego, o contrat Mo terá
direito ao transporte com abatimento tio
50 %, do pessoal o do material necessarios
para a construcção.



trato de arrendamento, quando o julgar
o/morta:to, com o proponente preferido para
a conotrucção.

Paragrapho unico. Fica] ontrosira, expres-
samente entendido que o Governo nao se
obriga a preferir a proposta que contiver os
menores preços.

Directoria Geral de Obras e Viação, 10 t10
'dezembro de 1007.— J. 1. Parreiras Horta'

--
Elistradut de Ferro Central

• 1110 flr&tzil
CONCURRENC I A PARA ARRENDAMENTO DO E.

F/CIO DESTINADO A RESTAURANTE NA ES-
TAÇÃO DE DELEM

De ordem da directoria (aço publico que,
ás 12 horas do dia 21 do proxuno mez de
dezembro, nesta secretaria, serão recebidas
prepostas para o arrendamento do edificio
destinado a restaurante Ha eSUIÇÃO de Belém,
de accárdo com as lases para o contrato,
que ficam á disposição dos interess idos
nesta secretaria e na agencia da:plena es-
tação para serem examinadas.

A coneurrencia versará sobre a Idoneidade
do proponente, preços de arrendamentos e
dos gêneros.

Os concurrentes deverão comparecer nesta
secretaria, no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas. devidamente
saldadas, datadas, assignadas, com indica-
ção de suas resideneks, indicando tambem
qual o fiador que abracem para a execução
do contracto, e deverão exhibir em sepa-
rado, no acto da entrega da proposta, o re-
cibo da caução do 100$, previamente feita
na thesouraria desta estrada, para garantir
a assignatnra do contracto.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
&azia 22 de novembro de 1907.— O secre-
tario, Mamei Fernando* 'janeira,

Estrada do Ferro Central dolirazit •
De ordem da directoria se declara para

conhecimento do publico que, por motivos
de obras, sabbado 21 do corrente, o trem M2
terminnr4 seu percurso na estação central
onde deverão ser procuradas as bagagens e
encommendas; outrosim. que dotilingo 22 aa
trens MI. M3 e Mal partirão da antiga es-
tação do Praia Forti cosa.

liscripLorio do trafego, IS de dezembro
:te I907.—J. J. de	 Freire, sul-director. (•

Estrada do Ferro Central do
l3razil

AVISO

De ordem da directoria, si declara, para
conhecimento do publico, que a partir de
amanhã, 21, fica restaStelecida em todo o
seu percurso a, circulação dos trens 57 e
83. noturnos mineiros.,

Eseriptorio do Trafego, 20 de dezembro
de 19(17. — J. J. da Sd Freire, sub-director.

Attn CUiVIMERUIAL

Camarst Syndieal dos Corre-
-EM-os do FI lindos Ib oblicos
da Capital . Federal

CURSO onr iaIAL DE CAMBIO Et MOEDA
MISTALLICA

	

90 d/e	 A' vista
Sobro Londres 	 	 15 5/32	 15 1/04

• Pariz 	 	 V30	 sC)-11
• Hamburgo 	 	 $777	 $701
• Italia 	

, • Portugal 	 	 —	 $3,21J
.• • . Nova Voeis: 	 	 • —	 3$93o

	

Libra esterlina, em .moeda....... 	 10025

	

Ouro oacioaal,em vales, por 1$000	 . 1$703

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices gemes de 5%, I :00R$ 	 1:0148000
Ditas do Etnprestimo Nacional

de 1897, nom 	  1:0098000
Ditas do Emprestimo Municipal

do 1896, port 	 	 la38500
Ditas i iem, idem de 1904, nom 	 	 284'000
Ditas idem, idem de 1906, port 	 	 172$300
Ditas do Estado do Rio de 3a-

/laivo, de 100$, 4 V., part 	 	 61$750
Banco do Commercio. inte 9	  	 167000
Comp. Geral do Melhoramentos

no Mai atilado 	 	 25:M0
Dittaanli?ceortrootliat ip a;l: do Jardim Elo-

28141sX:°°)000Dita tilem Wein, integ 	
Dita Docas de Santos	  	 325$000
Delis. da Sociedade Jornal do

185,9000
Ditos tra Comp. Tecidos'Brazil In-

dustrial 	 	 209$000
Oitos da Comp,Techlos America

Fabril 	 	 21N/00
Secretaria da Camara Syndical do Rio

de Janeiro, 20 de dezembro do 1907, — José
Claudio da &loa, syndieo.

Junta. dos Cesppetorec,
COTAÇÕES DO ida 10 na Dezsenno na 1907

Menear branco, usina de Pernambuco,
480 réis por Mio.

Dito idem, crystal, de Sergipe, 470 réis
por Mio.

Dito namorara de Maceió, 430 reis por
kil 

Ditonoiktomascavo, de Pernambuco, 280 reis
por 

Café, 5$200 a 6S900 por arroba.
Idem, 33043 a 4$630 por 10 Mios.
Rio de Janeiro, 20 do dezembro de 1907,-

O presidente, JOJO &COMO da Silva. —
O secretario, &bastido 8. da Rocha.

SOCIEDADES ANONYMAS

014-1 Sabbado 21
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Companhia Industrial
Constructora

ACTA CA ASSEM/OS:A GERAL EXTRAORDINA RIA
REALISADA A 17 DE D2zEmBno os 1937

Aos 17 dias do mez de dezembro de 1907,
ás 2 horas da tarde, achando-se reunidos,
rua do Rosario n. 27, 10 accionistas, repto.
sentando 257 acções, como provam os livros
de sPresença> e cl/vp mito do unções», o Sr.
Sebastião Mariz Sarmento, presidenta da
companhia, ag3adecendu o comparecimento
(los accionistas presentes á primeira convo-
cação, declara que, na forma dos estatutos,
estando representada mais da metade do
capital social, cumpro aos Srs. accionistas
indicar quem deva presidir á reunião, sendo
por todos acamado o Dr. Luiz Felipe° de
Sell ga, Leão que, convidando para secretarios
os Srs. Antonio Dias de Freitas Valia e
Dr. João Proença, abre a sessão e diz que a
presente arsemblea, de accordo com a con-
vocação publicada no Mario Offjata/ dos (lias
12, 13 e 14 do corrente, deverá deliberar
acerca de incidentes na agencia da Balda
passagem do cargo de director gerente e
proceder á eleição desse cargo, caso julgue
nocessario. -

Tomando a palavra o Sr. Sebastião Mariz
Sarmentn, diz que vae repetir o que os
Srs. aeoionistas já SclbeRI, isto é, TIO o

Sr. Dr. Argeu Antonia de Freitas, director-,
gerente da companhia, incompatibilizado
Para exercer esse cargo, pelo facto de ser
2uiz na cidade dá Bahia. julgou-se arbi-
trariamente autorizado a passar o exercido
ao membro do conselho fiscal Sr. coronel
Joaquim Fernandes Sampaio, sele que a isso
precedesse a formalidade indispensavel de
ser a indicação feita czn sessão eoztineeta
directoria e tisears, como sucedo com talas
decisões importantes como expressaniente.
preceituam os estatutos, no art. 23;

Isto acinte:eu no dia 12 do novembro pra-
ximo

Advertido pela directoria. por tele-
gramma e cartas, de que itãO era essa a
farm I, de transferir o cargo, recusou-se, ter•
minantemeute. a tomar conhecimento des-
sas communieações e a respondei-as, pelo
que, em swii ) conjuneta com o conselho
fiscal. fui deliberado considerar como aban-
donado o cargo de director gerente e convo-
car a presente assemblea para resolver
como mais acertado Ilw parecer, sendu.
corto. eutreLanto, que o Dr. Argett Antonio
do Freitas Mi pôde reassumir o cargo, pela
incompatibilidade sabida e que a transfe-
rencia feita por elle ê antes delnitiva do
que temperaria e que. finalmente, contem-
porisando. mas de uni InO7, esperando uma
:Maçã I do lit'. ArgeU, acontece que a agen-
cia da Balda acha-se do facto sem represen-
tante, para requerer permita a intendencia
e que a colimação de khisques se acha sus-
pensa, com grande prejuizo para o emprei-
teiro e para a companhia e que a assmnbWa
trI3 dtsool.vera o caso como achar mais acer-

Em discussão o assnmpto, pede a palavra
o Sr. Antonio Inas do Freitas Valle e propõe
(mamilos motivos expostos e, deante da gra-
vidade da situaçkomão podendo ser amena a
trans'érenzia feita pelo Dr. Argeu, seja con-
siderado corno abandonado e vago o cargo de
director gerent e. portanto, destituid i o
respectivo titular Dr. Argeu Antonio do'

cargo.
procedendo-sa á eleição do referato

Ligo 

O Sr. presideate diz que está em discussão
a proposta do Sr. Freitas Valia. Ninguem
paliado a palavra, é posta em votação,sendo
unanimemente apavorada, pelo que rica
considerado como vago o cargo do director
gerente e destituido o Dr. Argett Antonio de
Freitas.

Em seguida procede-se á eleição pira
preenchimento da vaga ni directoria.

Feita a chamada pelo liara do presença
são reco:hidas dez cedida.% que, verificadas
pela Mesa e pelos eserutadorest, commen-
dador Joaquim T.	 Penafarte o Dr. Luiz
Echeverria, depois de devidamente apu-
radas, dão o seguinte re$ultad, Para di-
rector-gero/te. Alcides de Sá Brito — 257
votos.

Em vista do r saltado, o Sr. presidente
proclama como director gerente o Sr. Al-
cides de Sá leito, que já exerce as funcções
de sub-gerente caixa na agencia da Balda.

Vale a palavra o Sr. Dr. João Proença
propõe que seja o Sr. Si Brito considerado
como empossado do cargo, deste já, c, por-
tanto com plenos poderes, na fôrma das es-
tatutos, para todas as itttribuições inhe-
rent . 's as suas Dotações. .

Posta em votação unnimemente appro-
vada esta proposta. Em seguida, pede a pa-
lavra o director secretario, Dr. Eduardo
Tilo de Sá, e declara que si votou pela des-
tituição do Dr. Argeu 'Antonio de Freitas, o
fez, porque sabe que elle não pode reassu-
mir o cargo, optando, como é natural, pelo
da jUiZ, que exerce brilhantemente e que
propunha ee declarasse na acta c lamentar a
e0/11pafillia Vèr-se privada do concurso do,
Dr- Arged• • Esta, proposta ta tumpimemento
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Cotligo Penal da, Ttcp.,

publica. dos Estados
Unidos do Brazi I,	 .
versão das penas, fiança, pre-
seri pção, systenta penit :nelario;
°aulas, etc., por um magia- .
trama mineiro 	

Cottliaira das Relações
Exteriores (2 VOLS.) 	

Condições do admis-
são no Gyzmutsio Na-.
cional 	

Con hl agito das ',eis
das .A I lu dezzus e 111e-
sus de-12endlas 	 ....	 65000

Consolidação das Leis

da J ttst iy.t. Federal., 	 5$000

Consolidação das tele(
reierentes á organização muni-
cipal  do District° Enfiei:ai  •	 $500

Constituição da Repus.
Wien do 1 Zr tzi/ 	 	 1$000

Consultas do Conselho
de ti.st ido, SOMO de fa-
zendo, tomo 2°.. 	

.	 .
Contat“ tas do Conselho

do iCst,i q lo, secção de Fa-4
zunia, tomo 5° 	

Consült•ts do Conselho
dó Esta11o'. sucção de, Fa-
zenda, tomo 4 1  • 2$003

Cult‘mt t. •s do Conselho
do Illstatlit., secção de 9-a-
zoada, t mio 5° 	

Consultas do Conselhode	 td.t, secção do Fa-
zenda, torno 4;° 	

Consn/ tufado Conselho
(10 1)1Litti G, secção do Fa-
zenda, 10:110 7*

Consultas do Conselho
deC.st %dl), secção do Fa-
zoilda, tonto te) 	

Cons;ult tas do Conselho
(Is 1-02.statio, secçao do Fa-
zenda, tomo 90 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10°.. 	 	 5E00

•Coreall tas do Conselho.
do Está g io, secção de Fa-
zenda, tomo it . 	  ' 4$000

Consultns do Conselho
de Estado, meça° do Fa-
zenda, toma 12s .. ;a ...	 21101,

Consul ("IS do Conselho
de Esteio, micção .de Fa-
zenda, tonto 13° 	 	 1$50.

ConsultasdoConselho'
de Estado, Nogocios Eccle-
siasticos, tomo 1°  •

Clzatimultam (10 Conselho
de Estado, Negoctue	 ••
siasticos, tomo 014

gs6d

14000

$266

21)000

2$000

2$03t

2500

25000

1$500

1$500

24004

-	 4004

Consultas do Conselho
do Estado, Negocios Eccle-
siasticos, toma 3° 	 	 25000

Cliorographia da pro-
vincial, tio Ceará, por
Josê Pompom de A. Cavalcauti. 	 15006

iídirÉdit? Int.

Companhia industrial
00/1,4tru etora

ÀSSEMBLEÀ GERAL EXTRAORDINARIÀ

0 4 Srs. accionistas são convidados a se
reunirem em assemblea geral extraordi-
latria, para deliberar sobro reforma de es-
tatuto:, as 2 horas da tardo do dia 243 do
corrente, á rua do Rosario n. 27.

As acções ao portador deverão ser dep
sitadas até o dia 23 do corrente.

Rio do Janeiro, 20 do dezembro do 1907.-
O director-presidente, &bastido Maris Sor-
Mento

Imprensa Nacional -
AVISO

thesoUraria deste estabelecimento en-
contrant-se á vertia as tal-citas de preço, ul-
tonamento approvadat sitia Repartivto do
Policia, para uanos e NITIOITIO. OiS do praça,
custando $290 o exemplar cartonado.

Acham-se zt venda, na thesouraria desta
Repartição, as seguintet obras

aceortlão ,4 do Supre-
nto Tribunal Federal
do 1-.95

Idem idem de 1893 	

liem idem de 18)7 	

Nom ideio de 1898.	

I lem idem do 1899 	
• • •	 •

Idem idem do 1900 	

.Apontamentosipara o Dic-
°tonado Ifeinaphico do Drazil,'
pelo Dr. AlTrolo Moreira Pinto,
contendo a de.scripção do todas
as cidades, villas, odiados, etc 	 ,
tros groaaos 'Volumes 	 	 205000

As minas do Erazil
sua. L.eacislitção. peM
Dr. .1. Paaulizt Calogeras, 1 0 vo-
lume 	

dem, 2° volume 	

em, 3 0 volum 	

1 tole ti an da COROCSSE,O3 e privi-
logios 	

Roleta tu da Proprie- •
daate Industrial, (Pub11-.
cação monsa!) cada fascioulo 	

Constituição o Leis
ora-atile:Is da 'topa-
blica 	 	 55000

CIL r ta Coograpli Ufa do
Matt.1 Grosso, por Fran.
Mico Antonio Pimenta Buem)... 	 124000

Carta Geria dit. Iteptt-
iert, pelo Dr. Crockatt de

sa. 	

Cartas Jesui doas, do
pana Manoel da Nobrega. (1549
a 1500), do Vadie Cabral 	

2$500

apoo

6$ l00

04090

9$000

9$000

0$000

6$000

0$000

3-$000

1$500

10$000

25000

Sabbsde 21	 DIÁRIO OF-FICIAL

approvada. Pode a palavra o siC Dr. João
Proença e diz que, sendo nocessarias altera-
ções nos estatutos, pedir á directoria que
convoque tuna assembléa extraordinaria,
para esse Ilm. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. presidonte suipendo.a.sessào, para ser
lavrada esta acta.

Roa:horta ás 3 112 da tarde, é lida, unani-
memente approvada e por todos assignada.
—Luis Felippe de Sousateila.—Antonio Dias
de Preitos Valls.— Jotla Proença.— Proença,
Eeheverria & Comp.— Luis Feheeerria.— Eu-
genio (Judia. — Joaquim T. F. Penaforte. —
&bastido Mar is' Sarmento. — Joaquim Macedo
de Castro Rabello.— Eduardo T ido de Stt.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 5.193 Den pf.to do preparado deoomi-
fiado Idealina, tnreeçao de Francisco Cas-
tilho.

- O preparado denominado Ideal'na 4 com-
posta do duas substancias aa constante em-
prego medfo;nal, sendo que uma delias
um microbioltla do inestinfavel valor. A 13,
o -carbonato do magnesia. CIIIMICa1/10111.0
puro, e-substancia Mutfensivzi e largamente
empregada nas molestias nastro intestinues,
conto tombem n Is da pelle,prine palmente
nal liftertig,as das crianças, cozeram, emitiu
nas . olerm doses em geral. A 2,
borico, ó uni dos olaia populaces desinfe-
ctantes conNtantementa empregado nas
Int 'estias Infernas e principalmonte nas ex-
ternas. Orfaê exactamente da combinação
chiiiiien, (lemes duas substancias que nasceu
o preparado denominado •Itteal, na*.

O made rIo oreparal-o é simplou entre-
tanto, niuguém até agora teve a idfla que
tive o requerente e é Imiti que repousa a
sua descoberta, pelo qim Vem elle amparar-se
com a garantia do previtegio.

• .13/4 10 de preparar-se •

• DiSkolve-se em agua, a CO'a de tempera-
tura, 10 • de acido borla) pulveri adu;
uma Vez feita e filtrada e sa dissolução,
ti/Imerge-se seita uni parallolipipedo de
50 grammas do carbozat) de magnesta
pura. Trinta minutos apót , , o carbonato do
magnesia tem absorvido a substancia bori-
cada:, traibformando-se em bi-borato do ma-
gnoma, corpo 'novo, atá agora não mencio-
nado IS descobertas chimie - industriaes.

-..ESSU corpo ê o quo consti4ne a liteaVna,
a, qual palverisada è succedanea do pá
tio', arroz o dos .pós Anixtot em geral,
com differença, porém, de ser uma sub-
stancia desinfectante, util, medicinal o do
utilidade hyglenict. O ,prep trado pódo to-
mar diversas aspectos (planto - á for tim e
quanto á cor, pois o requerente reserva-se
o direito do mannfactural-o solido e coar di-
versas fôrmas e paarerisado ou tique 'leito,
dando-lho a c& que entender. Em resumo,
o requerente menciona como points caracte-.
risticos os seguintes:

1°, a combinação do carbonato de magna-
sia com acido borico dissolvido,dando o oro-
dueto ela mico já descripto e qae ti denomi-
nado eldealin.an.

.20, o seu emprego corpo succedaneoalo pó
de arroz e outros pós matos em as moles-
tias da peito, o como substancia do toiletto
complotamento livro das impurezas qact
podem alterar o tegumento externo do rosto
e outras partes do corpo.

Rio de Janeiro, 7 do outubro de 1907. —
,Praneiseo Castilho.
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Instruceõesi para exames
pareellados 	 	 1$000

Decretos do Governo Provi- *
serio, dezembro de 1803 	

Decretos do Governa Provi-
sorte, janeiro de 1801 	

Decretos do Governo Provi-
serio, fevereiro de '1801 	

Decreto n. 3.078—Al-
tera varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alfandc-
Bom 	

Decreto n. 1.17'S — Crèa
o legar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

Diccionario dos :ver-

	

bos irregulares, por C 	
do R 	

Diecionario	 i 1)1 i o-
graphico
contendo noticia das obras e as
blographim do todos os escri-
ptores brazileires, pelo Dr. Au-
gusto 'fletorino Alves Sacra-
mento 131ake, 7 grs. vols. in 8"

Diecionario Geogrra-
plileo das Minas do
13 razil, pelo Or. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Fasiboço Diographico
de ar:Ilidia Macela,
tradução do capitão de fia-

- gata Orozimbo Moniz Barreto 	

lEser int ara ção 31 e r.
itntil. 	

stntitato ce da, :Escola,
l'olytechniert 	-

Facturas Consulares
(Dee. 1.103, de 21 de novembro
de 1003) 	

Formulai-10 do -evo-
cesso Criminal Mili-
tar 	

Fabulas de ta Fon-
taine, vertidas e annotadas
polo barão de Paranaplocalia,
2 grossos volumes em 80 	

G encra et Spocies Grelai-
doariam Relvaram gilas col-
legit,descripsit et iconibus illus-
trovai r. Barbosa Rodrigues,
2" volume" - • • "•

Historia elos tres g- ran-
des capitães (la,

(Annibal, Ceàar e
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zania.

•laistori a Financeira o
Orçamenta rla do E 'n-
peno *cio Itrazil. de-da
a sua fundação, precedida de
'alguns apontamentos acerca da
sua independencia, pelo Dr.
Lilierato de Castro Carreira,
grosso volume do 796 pags. •

-
LIturonianas — Porsizts do

Victor 'lago. traduzidos por
•poetas broziliairoá; Preeddidas:
da biograpIda do mestre, por.

•Mudo Teixeira 	

ri y tll roga, rt, piti o (111
...a Ia u t S rtn-lora á eiceá,

ter, &MIL Liais 	

Instrueeões para o 661-viço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

Insl micções para o
alistamento de elei-
tores na 1.2 eimblica-
Decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro de 1904 	

Indico alpliabetieo da legisla-
ção, 1871 a 1873 	

iii rOrIllacUCS e fragmentos
historias 	

Insátrucções para conecta-
rias lbderaes	

Instrucções para a Policia
Federal 	

Lei n. 221—Justiça Federal 	

Lei n. 420—(eleitoral) de 7 de
dezembro de 1896 	

Lei n. 493—Direitos autoraes 	

	

Lei n. 028—Amplia a acção pe 	
nal

Lei n. 1.269 — Legislação elei-
toral 	

Lei do Orçamento—I830

	

Lei dO Manente-18V' 	

	

Lei do 04'amento-1893 	

	

Lei do Oéeamento-1805	

	

Lei do Oitamento-1897 	

	

Lei do Orçamento-1893 	

Lei do Orçamento—I892

	

Lei do Orçamento-1901 	

	

Lei do Orçamento-1002 	

Lei do 0rçainento190"

	

Lei do Orçamen(o-1004 	

Lei do °içamen(o-1(m ......

	

Lei do Orçamento-190'	

	

Lei : do Orçamento-1007 	

Lie' do Casamento Civil e recta-
pitulação -em ordem alpliabetica

	

por M. André da Rocha 	

Lei do (alienei  s 	

Lei de fallencias•—eontparado 	

Lei dos Snciedades Anonymas e
Ibpotliecarias

Lei Torrens

',eis de 1869 a 1R 00 •.	 .......
Leis de 1810 a 1811 	

Leis de 1812 a 1315 	

Leis de 1816 a 181"	  2$000

Leis de 1818 a 1819 	 	 2$000

Leis de 1820 	
	

24000

Leis de 1821. 	
	

2$000

Leis do 182)	 	 2$000

Lieis de 1823 	 	 2$000

Leisde 1824 	 	 2$000

Leis de 1825 	 	 2$000

Leis de 1823 	 	 1,1:500

Leis do 1827	 	 2$000

Leis de 1828 	 	 2$000

Leis de . 1829 	 	 34000

Leis do ISSO. 	 	 .24200

Leis de 1831-2 volume-	 	 ln;20o

Leis do 183 2 	 	 4$000

Leis de 1833 	 	 4$600

Leis do 1834
	

3$200

Leis de 1835, 2 volume..	 4$000
Leis de 1836 	 	 	 300
Leis de I8T	 	 .38000
Leis de 1833 	 	 2$300

Leis de 189	  	 1$40o

Leis do 1810 	 	 2$003

Leis de 1311 	

Leis de 184 2 	 	 3$500

I...eis-de 1813 	 	 2$300

Leis do 1811 	 	 14800

Leis de 1813	  	 2$300
Leis de 1810 	 	 24600

Lei s de 184 -	 	 2$60,)

Leis de 1848 	 	 14800

Leis de 181 	 	 3$100

Lei"; de 1852, 2 voltamos 	 	 54209

Leis de 1853, 2 volumes 	 	 44000

neis de 1854' 	 	 5$103
Lieis do	 	 0$00O
Leis de 1856 	 	 {trio
Leis de 1857, 2 volumes 	
Lieis de 1858, 2 volumes —
Leis de 1859, 2 volumCs...., 	

Lieis de 1800, 3 volumes
:Lei s do 18,1. 2 volumes

Lei-' do 1862, 2 volumes 	

:Leis de 1863, 2 -volumes	 •.

Leis de 1304, 2 volumes 	

Leis de 1804, atida:mento.—

Lõis. de 1305, 2 voto Ines.,

Leis ale.1866, 2 -volaunei....;	 .7$11oo. _
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3$000

2$900

2$000

$100

1$000

1$000

15$000

0$000

$500

3$000

$500

1$00.0

$000

5$000

1$000

3$000

53000

2$000

151000

. 1$000

$500

5$000

1$000

5$00)

5$000

$300

$100

$300

$300

$500

$500

$500

$500

$500

1$000

1$200

l$C00

1$500

1$000

1$000

1$000

14000

1$000

14500

24000

1$00)

1$500

18000

*500
450

2.35Q0.

4t0

1$900

5$000
0$000
5$500

10$1)00

5$520

.5$d00

.54300

7$5e0


